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CÂTEGOFIA: LICIÍAÇOES E CONTRATOS
AVrSO DE LTCTTAç o (coNcoRR CIA ELETR Ntca Ne 00't/2024)

é18-{
SANTA MÂRÍA

OA V ITóRIÀ

AVTSO OE LTCTTAçÁO
Concorrência Eleltônica - OO 1 12024

O N,4unicípio dê Sanla Maria dâ Vitória- Ba, torna púbhco que no dia 21 de março de
2024, às 08h, no endereço: Avenida Brâsi|,723, Santa Maria da Vitória - Bahiâ, CEP.
47.640-000, na Sala de Licitações, seráo recebidas propostas relativas ao Concorrêncta
eletrônica no OO1l2O24 [hrrps://bllcompr as. conr ] tendo como objeto: Contratação de
empresa especializada paÍa execução da obra e serviços de engenharia para
implantação de pavimentaçáo e drenagem de ruas do bairro Malvão na sede da cidâde
de Santa Maria da Vitória, conforme condiçóes, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento e seus anexos. Edital drsponÍvel no endereÇo:
http://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoÍicial.org (Diário Oficial Município) e
httos:,r/bllconrpras ccm/Procêss;ProcqssVre,^,?paranr l = 1,i,5 B q kzo,t 5 D fta.l i6 y l',16,!:. 95lil
SiyUrL6BfloHq90iKTpOcMLHn.á2FVB H Fqhpt-QYorii5L4OPYS OT3WO2B T La zTrq! C_\

ESTADO OA BÂHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OA VITÓRIA

cNPJ. 13.9',t2.506/0001-19
aoMrNlsTRAçÃo 2o21-202,r

ef,w
u

E#E

m %2F81%,2FZXSqQvHVF J\!1, x2 C Y L N nrAvDO u I ol,3D Maiores rnformações no
Maria da Vitória.êndereço eletrônico: cpl@sa n tama riadavitoria.ba. gov. br. Santa

0610212024. António Elson Marques da Silva - Prêfeito Municipal.

Avenida Brasrl, 273, Jardrm Amórica, Saôlâ Maria da Vrróía, Bahia CEp. 47.640,000. Tel. í77134A3 A907

http://pmsantamariadavitoíiaba.imprensaoÍiciat.org/
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EXECUTIVO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
avtso oE LtcrTAç (coNcoRR NCIA ELETR Ntca N, 001/2024)

rBÉrzjl)!]n19 t\'":l lloU

BLL C(,IYIPR.ES
Extrato de publicação

CONCORRÊNCIA ELETRÔN ICA - OO)-2O24
No PROC. ADI'/t. O24-2O24

Ex!rato de lrcitação gerado automáticamente pelo sisterna BLLCOM PRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIpIO DE SANTA MARIA DA VITORIA, de acordo com a
regulamentação realrzará CôNCORRÊNCIA ELETRON ICA sendo

conduzrdo pêÍo condulor MARCIO DOS SANTOS BAH lA e tendo conro
autoídade ANTONIO ELSON MARQUES DÂ StLVA.

PU6ucÀçÀo o6102l,o2a 16.ar
r í6oÀEc DâoPosrÁ 06/ó2/2024 !7:ü)

,0/0r/2024 03 @
rii(o orsPUr^: 2ror1202. oB oo
rlPo ft lÀrc€: MENoÂ uN<t

OBJETO DO PROCESSO

oBSERVAÇÔEs Do pRoCEsso

§upôm ro.o.n.cedorl4r) 3os7 46oo

o v â . ha . 3a b' ner. @3ào râm. !!p!1/jt!g!pli:-!g!/E4!!,

MARCIO DOS SANTOS BAHIA
saNr^ MÀRra DÁvrróRlÂ sa o6lorl2o2a

http://pmsantama adavitoriaba.imprensaoÍicial.oíg/
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Vacinação contra dengue no
DF pode começar amanhã
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il Sirll.l i;5 covemo local deve receber r94 mil doses da vacü14 aÍnda esta
semana; nessa etapa, público pnoítário é nrorador de 1o a l4 anos de idade
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CATEGORIA: UCIÍAçÔES E CONTRATOS
EDÍTAL (CONCORR NCIA ELETR Ntca Nr 00í/2024)

ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÔRIA
cNPJ. 13.912_506/0001-í9
aDMTNtSTRAÇAO 2O21-2024

AvonicÍa Brasil, 723, Jardim Améric6, Sanra Maria da Virória - Bahia, CEp. 47.640-000
www.§antamariadeviloíiã.ba. gov.bí

EDITAL DE LIC!TACAO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA NO OOí-2024

PROGESSO LIGITATÓRIO N" O24.2O24

o MUNICíP|O DE SANTA MARTA DA VtÓRlA, BAH|A, pessoa jurídica de diÍeito público
interno, inscrito no CNPJ.: no 1 3.912.506/0001-1s, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, ANTôN|O ELSON MAROUES DA SILVA, comunicam aos interessados que
Íealizatáo licitaÉo, na modalidade de CONCORRÊNCIA pÚBLlCA, na forma
ELETRÔNICA do tipo MENOR PREçO GLOBAL, tendo por ,inatidade a
CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ EXECUçÃO OA OBRÂ E
SERVIçOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAçÃO DE PAVIMENTAçÃO E
DRENAGEM DE RUAS DO BAIRRO MALVÃO NA SEDE DA CIDADE DE SANTA
MARIA DA VITÓRIA, CONFORME CONDIçÓES, OUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS, de acordo com o que se
encontra deÍinido na especiÍicâção e condições estabelecldas nesteEdital e seus anexos,
cuja direção e julgamento serão realizados por servidor denominado Agente de
Contratação, nomeado pela decreto n.o 5,61112024 do 02 dê Janelro de ZOZ4, em
conformidade com o disposto na Lel Federal n" 14. 133, de 0'Í de Abril de 2O21 , alterações
posteriores, Decreto Municipal no 5.27312023 de Oí março de 2023 e demais legistações
pertinentes.

RECEBIMENÍO DAS PROPOSTAS: 06/022024 às O8:oo h
ABERTURA E JULGAMENTO DÂS PROPOSTAS: 20103/2024 às O8:oo hs
tNÍcto DA sEssÃo DE DtspurA DE pREÇos; 2í103 t2o2t às o8:oo hs
REFERÊNCtA DE TEMPO: horárto de Braií[8 (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa do Llcltações do Brastl - BLL www.bll.oro.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRÂTAçÁO: RS 9.672.951,39 (NOVE MtLHÕEs
SEISCENTOS E SETENTA E DOIS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E
TRINTA E NOVE CENTAVOS);

TIPO: MENOR PREçO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ÂBERTO / FECHADO

OBJETO: CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçÃO DA
OBRA E SERVIçOS DE ENGENHARIA PARÂ IMPLANTAçÃO DE PAVIMENTAçÃO E
DRENAGEM DE RUAS DO BAIRRO MALVÃO NA SEDE DA CIDAOE DE SANTA
MARTA DA VITÓRIA, CONFORME CONDIçÕES, QUANTIDAOES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS.

http://pmsantamariadaviloriaba.imprensaoficial.oíg/
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EXECUTIVO
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OA VITÓR|A
cNPJ. 13.9'12.506/0001-19
ADMINISÍRAÇÃO 2021-2O24

í. DtsPoslçÓESPRELIMINARES

1.1 A Concorrência, na forma Eletrônica será realizado em sessão púbhca, por meio
da tNTERNET, mediante condiçóes de seguranÇa - criptograÍia e autenticação -
em todas as suas Íases através do Sistema de Concorrêncla, na Forma
Eletrônlca (llcitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda
www.bll.orq.br, conÍorme convênio de cooperaÇão técnica celebrado entre a
Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória-BA e a Bolsa de LicitaÇões e
Leilôes do Brasil - BLL.
Os trabalhos serão conduzidos por seÍvidor dsnominado Agentê de Contratação'
mediante a inserÇáo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
aplicativo "LicitaçÕes" constante da página eletrÔnica da Bolsa de Licitações e
Leilóes do Brasil Ltda www.bll.orq.br.
lntegram o edital, dele íazendo parte como se transcritos êm sgu coÍpo, os
seguintes anexos, qua especiÍicam o serviço

1.2

í.3

I

VII
vllt
lx
x
XI
xI
x t

xtv
XV
xvt
XVII
XVIII
xlx
xx

PROJETO BASICO
PROJETO GEOMÉTRICO E DETALHES CONSTRUÍIVOS 1;

PROJETO GEOMÉTRICO E DETALHES CONSTRUTIVOS 2:
PROJETO GEOMÉÍRICO E DETALHES CONSTRUTIVOS 3:
PROJETO GEOMÉTRICO E DETALHES CONSTRUTIVOS 4:
PROJEÍO GEOMÉÍRICO E DETALHES CONSTRUTIVOS 5;
FATOR PLUVIOMETRICO SANTA MARIA DA VITÔRIA;
ESPECIFICAÇÃO PROJETO BASICA DE PAVIMENTAÇÃO;
PAVIMENTAÇÁO 01i
PAVIMENTAÇÃO 02I
PAVIMENTAÇAO 03;
PERFIL LONGITUDINAL RUAS:
PLANTA DE LOCALTZÂÇÃO:
CFF . CRONOGRAMA FíSICO E FINANCEIRO;
OS - ORCAMENTO SINTÉTICO:
CAPU - óOMPOSIÇOES ANALÍTICAS COM PREçO UNITÁRIO.
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
MINUTA DE CONTRÂTO
DECLARAÇÃO CONJUNÍA
DECLARAÇÁO MICRO EMPRESA"/EMPRESA PEOUENO PORTE/MEI

1.4 O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encont.am-se à
disposição dos interessados no dlg tamarladaYltorla. e.ooY.bl

í.5 O valor máximo quo o MunicÍpio de Santa Maria da Vitória-BA se propõê a pagar
pela exêcução da totalidade dos serviços, obj€to desta Concorrência Pública pêlo
período de 365 (trezêntos e sessenta e cinco dias) dias , peÍÍaz o imPorte do R$
R$ 9.672.951,39 (novo milhões seiscentos e setenta e dois mil novecentos e

cinqugnta e um reais 6 trinta g nove cgntavos);

2 FORMALIZAçÃO DE CONSULTAS

Âvênida Bresil. 723. Jerdim América, Sanl.a Mârla da Vitória - BEhie, cEP.47.64G000
www.sántamariadâvitoria.ba. gôv.bÍ

http://pmsantamariadaviioriaba.imprensaof icial.org/
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EXECUTIVO

ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
cNPJ. 13.912.506/0001-',l9
ADMINISTRAÇÃO 2O21.2024

2.2

2.1

2.3

Os pêdidos de esclarecimentos reÍerentes a este procêsso licitatóÍio doverão ser
enviados até 03 (três) dlas úteis antes da data da abêíura do certame,
conforme disposiÉo elenc€da no art. 164 da Lei n" 14.13312021, por meio
eletrônico, üia intemet, endereçados ao e-mail:
col@santa mariadavitoria, a.oov.br ou
às l ahoo

2.1.1

cpl@santama riadavitoria.ba.oov.br

protocolizadas am dias útêis, das 13h00

As inÍormações administÍativas relaliYas a este Edital poderão ser obtidas
junto ao Setor de Licitaçóes pelo e-mail:

2.1.2

da Vitória-BA

Nos termos do Art. no art. '164 da l,ei no 14.1331202'1, qualquer pessoa é parte
legítima para impugnar edital de licil.ação Por irregularidade na aplicagão desta
Lei, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis anles da data de abertura
do certame.

2.2. 1 As impugnações ao Editat devêrão ser dirigidas ao Agentê de Contratação,
por meio eletrônico, via internet. endereçados ao e-mail:
col(Asantamariadavitoria. ba.qov.br ou protocolizadas em dias Úteis, das
I 3hOO às 18h00, na cidade Sanla Maria da Vitória-BA.

2.2.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou
RG, em sê tratando de pessoa física, ê de CNPJ, êm se tratando dê pessoa
jurÍdica (por documento original ou cópia autonticada), bem como do
respectivo ato constitutivo eprocuraçáo, na hipótesê de procurador' que
comprove que o signatário, efetivamente, Íepresenla e possui poderes de
represêntação da impugnantê,

2.2.3 Náo serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados Íora do
prazo lêgal e/ou subscrilos por rêpresentante não habilitado legalmente ou
não ldentiÍicado no processo para responder pelo proponente.

Caberá ao Agente de ContrataÇão, auxiliado pelos responsáveis requisitantes
pela elaboraÇão desle Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnaÇão no
prazo de alé 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da imPugnaçáo
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a Íealizaçào
do certamo.
As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

2.5.'í A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaÇão.

Se das consultas ou impugnaçôes resultaÍ a necessidad€ de modifiÇar o edital,
a alteração será divulgada pela mesma forma em qu€ se dêu o texto original do
instrumento convocatório.

As questões estrilamente técnicas referentes ao obieto licilado ser
prestadas pela Secretaria de Administração do MunicÍpio de Santa Ma

ao
Íta

2.4

2.5

2.6

Avenida Brâsil, 723, Jardim Amórica, Santâ Maria da vítória - Bahia, cEP. 47.6,t0-000
www.sanlamariâdâvitoriâ.bâ.gov,bí

htlp://pmsantamariadaviloriaba.imprensaof icial.org/
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA OA VITóRIA
cNPJ.'13.912.506/0001-19
ADMTNTSTRAÇÀO 2021-2024

2-7 Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens
registrados na páginael
www,bll.oro.br e as es

etr6nica da Bolsa de LicitaÇôes e Leilóes do Brasil Ltda
peciflcaçôes constantes no PRoJETo BÁSlcO, PARA

EFEITO DE PROPOSTA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
prevaleceráo às últimas.

3 REFERÊNCIAS DE TEMPO

3.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública
observaráo obrigatoriamente o horário de BrasÍlia - DF e, dessa forma, seráo
regrstradas no sislema eletrônico e na documentaÉo relativa ao certame.

CONDIçÔES PARÂ PARÍICIPAçÃO

4.1 Poderá participar desta licitaçâo qualquer pessoa jurÍdica legalmente estabelecida
no País, que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja
devidamente credenciada, munida de chave de id€ntificação e de senha, cujo
objeto social seja compatÍvel com o objeto do certame e que satisfaçam as
condições deste Edital.

4-2 Consórcio: será permitida a participação de consórcio.

4

4.2.1 A empresa llder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio
No caso de participaçõês iguals, a líder deverá ser a consorciada de maior
Capital Social.
A constituição do Consórcio sará feita observando-se as seguintes normas:
ComprovaÉo do compromisso, público ou particular, de constituiÇão do
Consórcio, subscrito pslos consorciados, incluindo os seguintes itens:

a) Designação do Consórcio e sua composição;
b) Finalidade do Consórcio;
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o

prazo contratual, acrescido ds 03 (trâs) meses, bem como o endereço
do Consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas
entre as parles;

d) Dsfinição das obrigaÇÕes e responsabilidad€s de cada consorciada e
das prestações especÍÍicas (participaÉo em porcentual do valor total),
em relaçáo ao objeto da licitação;

e) Compromisso expresso ds que cada consorciado Íesponderá por
todos os atos do consóÍcio, sendo obragatória a assinatura do contÍato
com o Município de Santa Maria da Vitória-BA por todos os
consorciados;

D lndicaÉo da emprosa lídêr, rssponsávsl pelo consórcio, que sorá sua
única ;epr€sentante perante o MunicÍpio de MunicÍpio de Santa Maria
da Vitória-BA, com quem, poÍ meio da pessoa do sêu rBpresentante
legal, seráo mantidos todos os entendimentos relativos à licitação e ao
contrato, dêvendo atender as condições de lidorança flxadas no €dital;

g) Dgsignaçáo do r€presentante legal do consórcio;
iy Compromisso das consorciadas de que não têrão a sua constituição

4.2.2
4.2.3

Avenida B.asil,723, Jardim Américe, Santa Mâris da Mtórie - Bahia, CEP- 47.64G0O0
www,santámâdadavitoria.ba,gov.bÍ

htlp ://pmsantamaíiadavitoriaba.impíensaof icial org/
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i)

i)

ou composiÉo altoradas ou modificadas. som a pÍévia e expressa
anuência do MunicÍpio de MunicÍpio de Santa Maria da Vitória-BA, até
o cumprimento do objeto da licitação, mediante termo de recebimento,
observado o prazo de duração do consórcio, deÍlnido na alínea "c",
supra;
Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, antes
da assinatura do êvênlual termo do contrato docorrÊnt6 da licitação, o
instrumento de constituição do consórcio, arquivado no registro do
comércio locâldê sua sedo ou o registro no cârtório de Títulos e
Documentos, conÍorme a natureza das pêssoas consorciadas;
Oue cada consorcrado apresente a documentaçáo relacionada item
6.2 - OOCUMENTAçÃO DE HAB|LITAÇÂO deste edital, e suas
subdivisões, admitindo-se, para efeito de qualiÍicação técnica, o
somatório dos quantitativos de cada consorciado;

4.2.4

4.2.5

A empresa consorciada não poderá participâr da
isoladamentô ou em outra formação de consórcio;
No caso de consórcio entre empresas brasileiras e

mesma Iicitaçáo

estrangeiras,
liderança caberá obrigatoriamente à empresa brasileira,
allnea "Í', supra,

respeitada

Não podorão partlclpar dlreta ou lndlretamonte desta llcltação, os
inter€ssados qu6 se enquadrarem em uma ou mals das sltuações a geguir:

4.3.í Que não atendam às condições deste Edital eseusanexos
4.3.2 Estrangeiros que não tenham repr€sentação logal no Brasil com poderes

expressos para receber citação eresponder administrativa ou
judicialmênte;

4.3.3 Que se enquadrem nas vedações previslas no artigo 14 da Lei no
1 4 .13312021 i

4.3.4 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou
insolvência, em processo de dissoluÇão ou liquidaçáo;

Proibidos de participar de licitaçóes e celebrar conlratos administrativos, na forma
da legislação vigente;
Nos termos do art. 7" do Decreto n' 7.2O3, de 2O1O, é vedada, ainda, a utilizaÇão,
na execuçáo dos serviÇos contratados, de empregado da Íutura Contratada que
seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confianÇa neste órgão contratante.
Ê proibida a participaçáo de empresa que já esteja contratada para serviÇos dê
assistância a Íiscalização e gerenciamento de obras do MunicÍpio, se o objeto da
presente licitaçáo estiver entre os contratos a serem Íiscalizados ou gerenciados.
A participação na presente licitaçáo implica a aceitação plena e irrevogável de
todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus
Anexos, bêm como a observância dos preceitos legais e regulamentarês êm
vigor e a responsabilidade p6la Íidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase do processo.

a
a

4.3

4.4

4.5

4.6

4.7

Avenida Brasil, 723, Jardim Amórica, Santâ Maria da Mtória - Bâhie, CEP. 47.64G000
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4.4

4.9

4.10

4.11

O licitante deverá promover a sua inscdçáo ê credenciamenlo para participar da
licitaçáo diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações
e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no edital para
insÇriçáo e cadastÍamento, que poderá ser Íeito através do telefone (41) 3097-
4600 ou através do site www.bll.org.br no Iink CADASTRAMENTO.
Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assumindo como Ílrmes e verdadeiras suas propostas
e lanÇes, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao MunicÍpio de Santa Maria da Vitória-BA
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante
vencedor do certame. que pagaÍá a BLL conforme o Anexo lV do Regulamento
Operacional da Bolsa de LicitaÇóes e Leilões, que pode ser verificado nosite
www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a título de taxa pela utilizaÉo dos Íecursos
de tecnologia da informaçáo.
O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e
apresentação de sua proposta de preços, independente do resultado do
procedimento licitatório.

5. CREOENCIAMENÍOS NO APLICATIVO LICITAçôES

5.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas devorão nomear
operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de
Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preçose pralicar
todos os demais atos e operaÇões no site: bt!p§fz!!lçgltple§.99!d.

5.2 A participaÉo do licitanle nesta Concorrência Eletrônica se dará por meio de
participaçáo direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por m€io de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimonto às exigâncias de habilitação previstas no Edital;

5.3 O acesso do operador ao certame, para efeito de encaminhamento da
documentaçáo de habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços,
em nome do licitante, somentê se dará mediante prévia definição de senha
privativa;

5.4 A chave de identiÍlcaÇão e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em
qualquer licitação el€trônica, salvo quando cancoladas por solicitaÉo do
credenciado ou por iniciativa da Bolsa de LicitaÇóes e Leilóes do Brasil -BLL;

5.5 É de exclusiva responsabilidade do usuáÍio o sigilo da senha, bem como seu uso
em qualquer transação efetuada diÍetamente ou por seu representants, não
cabendo a BLL - Bolsa de Licitagões e Leilões do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decoÍrentes de uso indevido da senha, ainda que por lerceiros;

5.6 O credenciamento do fornecedor ê de seu representanto legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilldade legal pelos atos praticados e a presunçáo
de capacidade técnica para Íealizaçâo das transações inerenles ao pregão
6letrônico:

5.7 Oualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser

Avenida Brasil, 723, Jerdim Américâ, Sentá Maria da Vitória - Behie, CEP. 47.64(]'000
wvâ.r.sántamârieda\,itoria,ba.gov.br

http://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoficial.org/
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6sclarecida através de uma empresa associada ou pelos telofones: Curiliba-PR
(41) 3097.4600 ou através da Bolsa dê Licitaçóes ê Leilões, pêto site:
https://bllcompras.com/.

6 DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA

6.'1 A participaÇão no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de
identiÍlcação ô de senha privativa do Licitante e subsequonte encaminhamento da
PROPOSTA, no valor lotal do item/grupo ou percentual demenor proço.

6.2 Após a divulgaçáo do edital, os Licitantes deveráo encaminhar PROPOSTA inicial com
o valor na MoÊda Roal ou MENOR PREÇO, até a data e hora marcadas para a
aberlura da sessão, exclusivamente poÍ meio do sistema eletÍônico da Bolsa de
Llcltações e Lollões do Brasll Ltda www.bll.orq.br - quando, então, encerrar-se-
á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.

6.3 A licitante sê responsabillzará por todas as transações que forem efetuadas êm
seu nomê no sistema olêtrônico, assumindo como Íirmgs ê verdadeiras suas
propostas, assim como os lances inseridos durante a sessãopública.

6.4 lncumbirá, à licitantê, acompanhar as operações no sistema eletrônico duranle a
sessão pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
emitida pelo sistsma ou de sua dssconexão.

6.5 Nas propostas, seráo conslderadas obrigatoriamente:

a) Prêço unltárlo de cada ltem, obleto llcitado, de acordo com os preÇos
praticados no mercado, conforme eslabelece o art. 12, inciso ll, da Lei Federal
no 14.133121 em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas
casas declmais:

b) Marca e especiÍicaçõos detalhadas dos objetos ofertados, no que couber.
c) lnclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como; transporte,

seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuiÇões fiscais e
paraÍiscáis), obrigações sociais, trabalhistas, encaÍgos comerciais ou
dequalquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos;

d) Prazo de validade da proposta de, no mÍnimo, 60 (sessenta) dias, a contar da
data da sessão desta concorrência eletrônica:

6.ô

6.7

Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação êrros de natureza formal.
desde que não compÍomotam o interesse público e da Adminislração.
A apresentação da proposta implicará plena ac6itaçáo, por parte do proponente
das condiÇões estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena
âceitaçgo destas pelo proponênte.
Serão desclassiÍicadas as propostas que não atenderem as êxigências do
presente edital e seus anexos, que forem omissas ou apresentarern
irregularidades insanáv6is.
O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não
lhe asslstindo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegaçào
de erro, omissão ou qualquer outro pretexlo.
A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto

6.8

6.9

6.10

Avênide Brasil, 723, Jardim Américâ, Santa Maria de Vttória - Bahiâ, CEP. 47.64GOOO
www.santamariadavitoriâ.bâ. gov.br
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deste certame será interpretada como não existênte ou já incluÍda no preÇo'
nãopod€ndo o Licitants pl€itear acréscimo após a aberturadâ sessão pública.
A proposta da licitante deverá considerar a tributação que eÍetivamente incidirá
durante a execuçáo do contrato.
Qualquer elemento que possa identificar o Licitante imporlará na
desclassiÍlcação da proposta, sem prejuízo das sanÇões previstas neste Edital.
As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
Deverá o contrâtante rigorosamente cumprir o descrito no item '10 do projeto básico
(Anexo l) deste edital.

6.11

6.14

7 DA ABERTURÂ DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES

7.1

7.2

7.3

7.4

7.5
7.6

7.7

A partir do horário previsto no quadro resumo, o Agente de Contratação tealizará a

abertura e posterior julgamento das propostas preliminares apresentadas pelos licitantes
interessados.
O Agente de ContrataÇão da Comissão dê Contratação verificará as propostas
apreientadas e desclassiÍlcará aquelas que náo estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos no edrtal.
O Agente de Contrataçáo fará a desclassiÍicação das propostas' antês do inÍcio da fass
competitiva, apresentadas em valor superior ao preço referencial.
O sistema oidenará automaticamente as propostas classiÍicadas pelo Agente de
Contratação, segundo a ordem de clas-sificação pÍovisória.
Somente-as propostas classificâdas participarão da etapa ds envao de lances.
Assim como as propostas de preços, os lances serão oÍertados pelo MENOR VALOR
POR GLOBAL.
Aberla a etapa compelitiva, as Licitantes classiÍicadãs poderáo encaminhar lances
públicos, sucessivos I com msnor preço, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico. sendo imedialamente inÍormados do horário e percentual con§ignado no
registÍo de cada lance.
Du-rante o transcurso da sessão, as Licitantes terâo informações, em tempo 

'eal, 
do valor

de menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identiÍicação do ofertante.
Não poderá 

'havei 
desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão,

sujeitando-se a Licitante desistente às sançóes previstas nesle Edital-
O íicitante será imediatamente inÍormado do recebimento do lance e do valor consignado
no registro.
O licúnte somente poderá oferecor valoÍ infeÍior ao úlllmo lanco por gle ofertado ê

registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mÍnimo de diferença de
viores ou de percentuais entre os lancss, qus incidirá tanto em relação aos lancês

intermediários quanto em relaçâo ao lance que cobrir a melhor oferta.
Não serão aceiios dois ou mais lances iguais, prêvalecendo aquele qus Íor recsbido e
registrado primeiro.
Drirante a Íase de lances, o Agente de Contrataçáo poderá excluir, justiíicadaments,
lancs cuio valor seja manifestamente inex€quívsl.
O interválo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá lanto em relação
aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor oferta, será
de R$ í00.00 (cem reais).

7.9

7 .'to

7 .11

7 .13

7 .14

Avenida Brasil, 723, Jardim Américâ, Senta Maria da Vilórie - Bahia cEP.47. GOOO
www,santemeriadavitôria,bâ gov.br
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7 .15

7.16

Será adotado. para o envio de lances na concorrência eletrônica, o seguinte modo de
disputa: ABERTO E FECHADO, nos termos do Art. 56 da Lei Federal no 14.13312'1.
No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará í5
(quinze) minutos e, após o decurso deste tempo, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.
Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abriÍá a oportunidade pâra
quo o autor da oÍerta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 5
(cinco) por cento superiores àquela possam oÍertar um lance Ílnal e fechado em até cinco
minutos, que será sigiloso âtó o enceíamento deste prazo.
Encerrâdos os prazos estabelecidos anteriormente, o sistema ordenará os lances em
ordem crescentê de vantaiosidadê.
Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no
decorrêr da etapa dâ onvio de lances da sêssão pública s pernanec€í acessÍvel aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuÍzo dos atos realizados.
Ouando a desconêxão do sistema eletrônico para o Agontê dB ContrataÉo pêrsistir por
tempo superior a dez minulos, a sessáo públic€ será suspensa e reiniciada somente
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantôs, no sitio
eletrônico utilizado para divulgação.
Na hipótese de a pÍopostâ vencedorur náo ser aceitável ou o licitante náo atender às
exigências para habilitação, o Agente de Contrataçáo examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação, até a apuração de
uma proposla que atenda plenamente aos roquisitos deste Edital.Após realizadas as
análises prescritas nos subitens anteriores, o Agente de Contrataçáo Íealizará a
doclaraçãg do vencodor respectivo via sistema.
Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate Íar-se-á, sem prejuÍzo ao
disposto no Art. 44 da Lei Complementar n.ô 12312006, através dos seguintes critérios:

7.17

7ta

7 .19

7 .20

7 .21

7 .22

Disputa Ílnal, em que os Licitantes êmpatados poderão apresentar nova propostâ
em ato contÍnuo à classiÍicação:
Avalaação do dêsempenho contÍatual právio dos Licitantes, para a qual deverão
preÍerencialmente ser utilizados rcgistros cadastrais para eÍeito de atesto de
cumprim6nto ds obrigaçóês;
desenvolvimento pelo licitante de açóes de equidade entre homens e mulheres no
ambiente dê trabalho, conÍorme regulamênto;
desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conÍorme orientaçóes
dos órgãos de controlê.

- empresas estabelecidas no tôrritório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Admlnistração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitaÉo realizada por órgão ou entidadê de MunicÍpio, no território do Eslado
em que este se localize;
- empresas brasileiras;
- empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
- êmpresas que comprovem a pÍática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

7.23 Em igualdade de condiÉes, se não houver desempâte, será assegurada pÍeÍerência,
sucessivamento, aos bens ô serviços produzidos ou prestados por:

ll
l

Âvenide Brasil, 723. Jârdim Améric€, Sânl.a Maria dâ Vitória - Bahia, CEp. 47.640-OOO
www.sântâmaÍiadavitoria,bã.gov.br
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7.23.1 Na ocorrência dê empate, Procedcr-se-á da segulnte forma:

a) A ME ou EPP melhor classiÍicada no intervalo percentual de até 1Oy"
(dez por cento), deÍinido nos termos deste subitem, será convocada
automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar
nova proposta de preço inferior àquela classiÍicada com o menor preço
ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento
dos lanc€s, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante
a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima
reÍerido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a
proposta nas condições acima referidas, será analisada sua
documentaÇão de habilitaÉo;

b) Náo sendo declarada vsncedora a ME ou EPP, na Íorma dã alÍnea
anterior, seráo convocadas automalicamente pelo sislsma eletrônico
as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do
subitem 7.'15.1, na ordem classilicatória, com vistas ao exercÍcio do
mêsmo direito;

c) No caso de êquivalência dos valores apresentados por ME ou EPP
que se encontrem no intervalo estabelecido, sorá realizadÔ sortoio
eletrônico entre as mssmas, pelo próprio sistema, deÍinindo e
convocando automalicamsnto a vencedora para, caso queira,
encaminhar uma melhor ProPosla.

7 .24 Na hipótese da não contratação d€ Micro Empresa ou Empr€sa d€ Pequeno
Porte, o objeto Iicitado será adjudicado em favor da Proposta originalmente
vencedora do certame, após a nsgociação do preço ofertado para que seja
obtido preço melhor.
Após o encerramento da etapa de lances, o Agento ds ContrataÇão podêrá

encaminhar, pelo sistema eletrÔnico, contraproposta diretamente à licitante que
tênha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de iulgamento, não se admitindo negociar
condições difsÍentes daquelas previstas neste Edital;

7.25.1 Jamb,ém nas hipóteses em que o Agente de Contratação não acsitar a
proposta e passar à subssquenlg, poderá negociar com o licitante para
que seja obtido Preço melhor.

A negociaçáo será realizada por meio do sistsma, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
É vedada a desistência dos lances já oíertados sujeitando-sê o pÍoponênte
às sanções previstas nas leis perlinentes.

7 .25

7 _26

8. DA ACEITABILIDADE DÂ PROPOSTA VENCEOORÂ

Ãvenida Brasil, 723, JaÍdiín Améric€, Sânta Maria de Mtórl6 - Bâhia, CEP.47.ê6G000
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http://pmsantamariadavitoíiaba imprensaoÍicial.org/

Processo: 19807e24 -  D
oc. 1320 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 14/07/2024 00:41:34

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 8cef9f1c-5978-46e8-a5d8-5ca55f9f1b7a



Qtt.u !àli !t rt

07 dt jttLre'tro dt 2A21
Ano lV . Ldiçao N'2608

-13.
P ?1. i-..:r 'J.- r.'Êr c., :: r: L'.., a .i / rí.: i EXECUTIVO

tidP
*t''

ESTAOO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OA VITÓRIA
cNPJ. 13.9í2.506/0001-'19
ADMINTSTRAÇÁO 2021-2O24

B ,|

4.2

8.3

4.4

8.5

4.6

8.1 .3

8.1.4

8. t.5

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examrnará â
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objelo e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo €stipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos.
Na veriÍicação da conÍormidade da melhor proposta apresentada (aquela que
tiver menor preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será
desclassiÍlcada aquela que:

Contenha vÍcios insanáveis;
Não obedeça às especiÍicaçóes técnicas pormenorizadas no instrumento
convocatório;
Aprosonto preço manifêstamente inexequÍvel ou permanêça acima do
orçamento estimado paÍa a contratação;
Não tenha sua exequibilldade demonstrada, quando exigido pela
Administração Pública;
Apresentô desconformidade com quaisquer outras exigências do
instrumento convocatório, desde que insanável.

O Agentê de ContÍatação poderá íealizar diligências para afêrir a exequibilidade
da proposta mais bem classiÍicáda ou exigir do Licitante que ela seja
dêmonstrada.
A equipe técnica irá analisar os preços globais e unitários tanto da planilha globat
como os das planilhas composição de custo unitário para averiguação se os preços
são exequível ou não, conforme determina a Lei n.o|4.133t2O21.

8.3.1 No caso de obras e serviÇos de engenharia, serão consideradas
inexequíveis as propostas cujos valores foÍ€m tnÍenores a 757. (setênta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto
no art. 59, §4o da Lei 14.1331202'l .

Nas contratações de obras e serviÇos de engonharia, será exigida
garantia adicional do licitante vencêdor cuja proposta Íot inÍeÍiot a 85yo
(oitenta o cinco por cenlo) do valor orgado pela Administração,
equivalente à diferênça entre este último ê o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigÍveis, confoíme disposto no art. 59 §5o
da Lei 1 4 .'l 3312021 .

4.3.2

A Administração conferiÍá ao Licitante a opoíunidade de demonstraÍ a
exequibilidade da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e
os preços unitários relevantes.
Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é
compatível com a êxecução do objêto licitado no que se reÍere aos custos dos
insumos e aos cooficiêntes de produtividade adotados nas composiçóes do
valor global.
A análise de exequibilidade da proposta não consideraÍá materiais e instalaÇões
a serem Íornecidos pelo Licitante em relaÇào aos quais ele renuncíe a parcela
ou à totalidade da remunoração, desd6 que a renúncia esteja oxpressa na
proposta.

1

2
1

1
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Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aletir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresBntar as provas ou
os indícios que Íundamentam a suspeita;
Na hipótese de nêc€ssidade d€ suspênsão da sessão pública para a rcalização
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mlnimo, vinle e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata;
O Agente de ContrataÉo poderá convocar o licitante para enviar documento
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.9.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de
ContrataÇão poÍ solicitação escritâ ê justiÍicada do licitanle, formulada
antes de findo o ptazot e formalmsnte acoita.

Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassiÍicâdo, o Agenle de ContrataÉo
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente. na
ord6m de classiflcaçáo.
Havendo necessidade. o Agente de Contratação suspenderá a sessão,
informando no "chat" a nova data e horário para a sua continuidad€.
Após o julgamento das propostas, o licilante arrematante será convocado para
reelaborar e apresentar ao Agente de ContrataÇão, por meio eletrônico pela
aba "documentos complementares", a PROPOSÍA DE PREçOS adequada
ao seu último lance, no prazo m áximo de 24 (vinte s quatro) horas, juntamonte
com as planilhas indlcando os quantltatlvos e custos unltários, o
Cronograma FÍslco-Flnanceiro € crltérlos ds Pagamentos, bsm como o
detalhamênto das boniflcações e De§pesa3 lndiÍetas (BDl) e dos
Encargos Soqlals (ES), no quecouber.

hã'*
8.7

8.4

8.9

8.1 0

8.1 1

at2

9 DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO

9.1 Para se habilitarem nesta licitaÇão os interessados deverão anexar
exclusivamente por meio do sistema BLL, concomitantemente à proposta de
preço, a documentação relaclonada abaixo, em original ou cópia autenticada por
cartório comp€tente até a data e o horário limites estabelecidos para aberlura da
sessão pública. No caso de cópia autenticada, toda documentação deverá estar
perfeitamentg legÍvel.

9.1.1 Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será
inabilitada e o Agente de Contratação examinará a proposta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade. na ordem de
classiÍicação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma pÍoposta
que atenda ao edital.

9.2 Como condição pÍévia ao gxame da documentação de habilitação da licitante
delentora da propgsta classiÍlcada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
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evantual descumprimento das condlções de paíicipação. especialmente quanto
à existência de sanÉo quÊ impeça a sua participação no certams ou a Íutura
contratação, modiante a consulta aos seguintes cadastros:

| - Cadastro Naclonal de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Uniáo
(htto://www.oortaltransoarencia.oov.brlsancoes/ceis?ordenaÍPor=nome&dtrecâo=
asc)

9.2.'1 A consulta aos Cadaslros acima sêrá Íealizada em nomo da empresa
licitante e também dê seu sócio maioritário, por forga do aÍ1. 12 da Lei n,
4.42911992 quo prevô, dentre as sançõês impostas ao responsávêl pela
práticâ de ato de improbidade administrativa, a proibiçáo de conlratar
com o Poder Público, inclusive por intêrmédio de pêssoa jurÍdica da quat
seia sócio majoritário.

9.2.2 Constatada a êxistência de sanção, o Agente de Contratação replJlará a
licitante inabilitada, por íalta de condição de participaÉo.

9.2.3 O licitanle que participar do certame declarando que cumpre os
requisitos de habilitação e não cumpriJos, será inabilitado e estará sujeito
às penalidades previstas no item 19 do edital.

Constituem motivos para inabilitação do licitante:

9.4.1 a apresentaçáo de documentos com prazo de validade vencido;
9.4.2 a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos

do requerimento de certidão;
9.4.3 o não cumprimento dos requisitos de habilitaÉo.

Não serão aceitos documentos de habilitaÉo com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.5.1 Se o licitante íor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deveráo eslar em
nomê da filial, oxceto aquelBs documêntos que. pela própria natureza.
comprovadamênle, ÍoÍem emitidos somente em nome da matriz.
Seráo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diÍerenças
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando
Íor comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuiÇóes.
Os licitantes deverão encaminhar, nos termos dêste Edital, a
documentaÉo relacionada nos itens a seguiÍ, para Íins de habilitação:

9.5.2

9.4

9.5

9.5.3

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Para cadastrar-so no Registro do Fornecedores dosta Municipalidade, exigiÍ-se-á dos
interessados, exclusivamente, documentaçâo relativa a:

'1O.'1. 1. Habilitaçâo JurÍdica;
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0
0
0

't.2. Regularidade Fiscal. Social e Trabalhisla / Declaraçóes
I .3. QualiÍicação Técnica- ProÍissional;
1 .4. Qualificaçáo Econômico-Ílnanceira;

10.2. HABILITAÇÃOJURIDICÂ

10.2.1.

10.2.2.

NO CASO DE EMPRESÁRlo INDIVIDUAL: inscrição no RegistÍo PÚblico de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respsctiva sede.
NO CASO DE SOCIEDAÓE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA . EIRELI: ato constitutivo' estatuto ou
contÍato social consolidado em vigor devidamente registrado no registro
público de gmpresa msrcantil da Junta Comercial (não sendo o contrâtÔ social
consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se tratando
ds sociedades empresárias: devendo, no caso da licilante ser a sucursal, fllial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçáo no
registro da Junta onde tem sêde a matriz;
Nó CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito
no Registío Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de prova da indicaçáo dos seus administradores:
NO CASODE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM
FUNCIONAMENTO NO PÂlS: decreto ds autorização, em se tratando de
empresa ou sociedade estran-geira em funcionamento no PaÍs, e ATO DE
REôISTRO DE AUTORIZAÇÁO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo
órgáo competente, quando a atividade assim o exigir;

OBS: Os documentos listados acima deveráo êstar acompanhados
de alteragócs ou da consglidação respectiva.

Cópla dg Documento Oflclal Çom foto e CPF, de Sócio-Administrador ou
do titular da empresa, conforme o caso;

10.2.3

10.2.4

10-2-5

í0.3. HABILIÍAçÃo FlscAL, soclAL E TRABALHISTA:

10.3.1.
10.3.2.

lnscriçáo no Cadastro Nacionalda Pessoa JurÍdica (CNPJ);
Ceaidao Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de
Débltos Relailvos a Trlbutoa Federaia e à DÍvlda Ativa da Uniáo em
conjunto com Prova de regularidade relativa à Ssguridade Social,
demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargo§ sociais,
instituídos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS);
Certidáo Negativa (ou Positiva com EÍeitos de Negativa) dê Débitos
Estaduais;
Certldão Negatlva (ou Poaitiva com Efeltos de Negatlva) dê Dóbltos
Munlclpals, relativa ao Município da sede do licitante;
Prova ds regularidade relativa ao Fundo de Garantla por Tempo de
Servlço (CRÉ do FGTS), demonstrando situaçáo regular no cumprimento
dos encargos sociais. instituídos por Lei;
Prova de lnexlstêncla de débitos lnadlmplentês perante a Justlça do
Trabalho, msdiante a apro§entação de Certidão Negativa dê Dóbitos

10.3.3

10.3.4

10.3.5

10.3.6

Avenida Bresil, 723, Jardim América, santa Maria da Mtórie - Bshia, cEP 47.64G000
ww\ r.sanlamariedavitorie ba.gov.br
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Trabalhlstas (CNDT), instituÍda pela L6i n" '12.440 de 07 de julho de 201 1;
10.3.7. Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho

penoso, insalubre e notumo nos quadros da empresa, firmada pelo
responsável legal da empresa, sob as penas da Lei, para cumprimento do
disposto no inciso XXX|ll do aí1.7o da Constituição Federal.

10.3.8. Declaração de que se encontra desimpedida de participar da licitaçáo,
obrigando-so, ainda, a declarar, sob as penalidades c€bíveis, a
superveniência de íato impeditivo da habilitação, no caso de apresentação de
certificado dê rogistro cadastral uniÍcado quo substitua os documontos
elencados no subitem

10.3.9. DêclaraÉo de que cumpre as êxigências de reserya de cargos para pessoa
com deficiêncla e paÍa reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.

auALtFtcAçÃo TÉcNtcA-pRoFtsstoNAL:10.4

10.4.1 .

10.4.2.

Registro ou inscrição da êmprêsa licitante e do engenheiro civil ou arquiteto no
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho
de Arquitetura e Urbanrsmo) e/ou CRT (Consôlho Regional dos Técnicos
lndustriais) em plena validade, conforme as áreas de atuação previstas no
Projeto Básico, em plena validade;
Quanto à capacitação técnico-op€racional: apresentação de um ou mais
atestados de c€pacidade técnica, fomecido por pessoa jurídic€ de direito
público ou privado devidamente identificada, relativo à execuçáo de obra ou
serviço de engenharia, compatÍvel em caracterÍsticas, quantidades e prazos
com o obieto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância
e valor signiÍic€ valor do objeto da licitaçáo:
Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatÍvel em caracterÍsticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação,
por meio da apresentação de atôstados de capacitação tácnico-opeÍacionat,
fomecidos por pessoa jurÍdica de direito público ou privado, comprovando a
execução por meio de proÍissional habilitado na ároa acimâ citada, de obra ou
serviço de caracterÍstícas semelhant6s, limitadas às parcelas de maior
releváncia do objeto da licitaÉo. A sab6r:

I) Para os serviços de pavimentação em paralelepípedo: quantitativos
mínimos equivalentes ao percentual de 30% dos quantitativos licitados;

fD Para os serviços de lerraplenagem: quantitativos mÍnimos equrvalentes
ao percentual do 307o dos quantitativos;

IID Para os serviços de escavação e escoramento de vala com prancha de
madeira ou metálica: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual
de 3070 dos quantitativos.

IV) Para os sêrviços de drenagêm com tubo de concreto de 300 a 1.5OOmm
no mÍnimo: quantitativos mÍnimos equivalentes ao percentual de 30%
dos quantitativosj

v) Para os serviços de atêrro compactado com controle tecnológico:
quantitativos minimos equivalêntes ao percoôtual dê 307. dos
quantitativos:

VI) Para os serviços de bombeamento e esgotamento de vala: quantitattvos

10.4.3
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10.4.4

10.4.5

10.4.6

10.4.7

10.4.8.

10.4.'t 1

10.4.12

'1o.4.4.1

mÍnimos equivalentes ao percentual de 30% dos quantitativos;
vIt) Para os serviços de execuçáo de poço visita: quantitativos mínimos

equivalentes ao percentual de 30% dos quantitativos;

Os ateslados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverâo ter
as seguintes rnÍormações;

Tais itens comprovados em atestado de capacidade técnica, não
poderão ser tercêtrizados ou subcontratados, deverão ser
executados diretamente pela empresa vencedora do certame ou do
engenheiro/arquiteto responsável:

10.4.9.

10.4.10

Será admitida, paía fins de comprovaçâo de quantitativo mínimo do serviço,
a apresentação de diíerentes atestados de serviços executados de forma
concomitant€;
Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados
deveÍão pertsncer ao quadro permanenle da emprssa licltante, na data
prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para Ílns deste
certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de côntÍato
social/estatuto social: o administrador ou o diretor: o empregado devidamente
registrado em Carleira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de
serviços com contrato escÍito Íirmado com o licitante, ou com declaração ds
compromÍsso de vinculaçáo contratual futura, caso o licitante se sagre
vencedor desta licitação.
No decorÍer da execução do obieto, os profissionais de que trata este subrtem
poderão ser substituÍdos, nos termos da Lei 14.133/2021 ' por profissionais de
experiênciã equivalente ou superior, desde que a substituiÉo seja aprovada
pela Adminrstração.
As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações
necessárias à comprovaçâo da lêgitimidade dos atestados solicitados,
apresenlando. denre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte
â contrataçáo e das corrospondsntes Certidões de Acgrvo Técnaco
(CAT/CRÍ), endereço atual da contratante e locâl em que foram executadas
as obras, ssrviços de êngsnharia ou de técnica industrial.
As empresas deverão apresentar atestado de vistoÍia assinado pelo servidor
responsável.
O atestado de vistoria poderá ser substituÍdo por declaração emitida pelo
licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condiçóes
loÇais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimênto das
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumlndo total
responsabilidade por este fato e que nâo u lizará deste para quaisquer
questionamcntos futuros que ensejem desavenças técnicas ou Ílnanceiras
com a contratante.
Com base na Lei no 14.13312021, o MunicÍpio, se reserya o direito de
consultar o CNIS (Cadastro Nacional de lnformaçóes Sociais)' para
comprovar o vÍnculo do(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos
atsstados com o licttante.
Para a comprovaÇão de êxecuçáo de obra ou serviços similares, limiladas às
parcelas discriminadas nos itens "'Í0.4.2" e "10-4-4" acima, poderão ser
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1 0.4.13.

apresenlados um ou mais atestados, desde que comprove(m) trabalho de
características semelhantes ao obieto da presente licitação.
No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo
profissional, como comprovação de qualiÍicação técnica, ambos Serão
lnabilitados.
Apresentação de Relação de Equipamentos do corpo técnico para execução
da obra com comprovação de vínculo com a empresa licitante através de DUT
ou Nota Fiscal.
O profissional dê segurança do trabalho de nÍvel supeÍioÍ com comprovação
de vinculo na empresa devidamente registrado ou sócio administrador com
Registro de Qultação do profissional junlamente ao CREA com prazo de
vencimento até a data da LicitaÉo e/ou posterioÍ.
Registro ou inscrição da empresa licitanle junto ao IBAMA, e Cêrtidáo
Negativa de Débitos com o IBAMA da empresa.
Entendê-se, para Íins deste Edital, como peÍtencente ao quadro pêrmânêntê:

a) sócio: cópia do contrato social e sua última alleração, dêvidâmênte
registrados no órgáo competente;

b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de Íirma individual
ou limitada ou cópia do estaluto social e ata de eleiçáo devidamente
publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;

c) empÍegado permanento da emPresa; cópia do contrato dê trabalho
por tempo indeterminado ou qualquer documento comprobatóÍio de
vínculo emp.egatício previsto na legislação de regência da matéria;

d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica
no conselho proÍissional competente da sedê ou filial onde consta o
registro do profissional como Responsável Técnico;

e) profissional contÍatado: contÍato de prestação de seÍviços, na íormâ
da lei, acompanhado de comprovaçáo através do registro do
responsável tácnico da licitante iunto ao CREÁ/CAU, que identiÍlquê a

relação das empresas em que o proÍissional Ílgure como responsável
lécnico.

10.4.14

10.4.15.

10.4.16

10.4.17

1 0.4.18 Quando a CERTIDÃO OE ACERVO TÉCNICO emitido pelo CREÂJCAU não
explicar com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir
acompanhado do seu respectivo Atestado, devidamente registrado e

reconhecido pelo CREA./CAU.
Deverão c,onstar, preÍerencialmente, das CERTIDÔES DE ACERVo
TÉCNICO ou dos ATESTADOS expedidos pelo CREAJCAU, em destaque,
os seguintes dados: Data de início e término da Obra, local de execução,
nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos,
seus títulos proflssionais e números de registros no CREA./CAU,
especificações técnicas da obra e os quantitativos executados.
Não serão aceitos atestados de Projeto, FiscalizaÇão, Supervisão,
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica dê Obras.
Quando um(a) dos(as) sócio(a)s represêntantes ou responsável(eis)
técnicos(as) da licitantê participar de mais de uma empresa especializada
no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar dô certame
licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representanle ou

'1 0.4. 19

10.4.20.

10.4.21 .
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responsável técnico ambas seráo excluÍdas do certame
1O.4.22. O (s) proÍissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is)

técnico(s) da paíicipante e sua substituição só §erá possÍvel por proÍlssional
igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da ÍiscalizaÉo;

1O.s- QUÂLlFlCAçÃO ECONôMICO-FINANCEIRA

10.5.1

10.5.2

10.5.3

í 0.5.4.

Balanço patÍimonial e dsmonstraçõe3 contábqis (DRE) dos 2 (dois)
últimos exerclcios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei,
devidamente registrado na junta comercial dâ sede da licitante, acompanhado
dos lermos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação
financsira da smpresa, com vistas aos compromissos que terá ds assumir
caso lhe se.ia adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo
contador responsável, acompanhado das notas explicativas, sendo vedada
sua substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oÍciais quando encerrados há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta;
Serão considerados como na forma da Lei, o BalanÇo Patrimonial e
Demonstraçôes Contábeis assim apresentados:

10.5.5.

10.5.6.

a) Soçledados smprgsariais 9m geral: registrados ou autenticados na
Junta Comercial da sede ou domicÍlio da Licitante, acompanhados de
cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro DiáÍio do qual Íoi
extraÍdo.

b) Soclqdadee empreaárlas, o6peciÍlqamente no caso de soclsdades
anônimas regldas pela Lel nô.6.40416: registrados ou autenticados na
Junta Comercial da sede ou domicÍlio da licitante; ou publicados na
imprensa oficial da União. ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que estsja situada a seds da companhia; ou, ainda,
em iornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede
da companhia:

c) Socledades 6implss: registrados no Registro Civil das Pe§soas jurÍdicas
do local de sua sede; câso a sociedads simplss adols um dos tipos ds
sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial,

As empresas crladas no exeÍcÍcio da llcltação ficarâo autorizadas a

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura devidamente
registrado na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo
contador ou outro proÍissional equivalgnte, devidamente Íegistrado no
Conselho Regional de Contabilidade.
Entends-se que a expressáo "na forma da,ef constante no item 4.2.5.'l' no
mínimo: balanço patrimonial e DRE, Íegistro na Junta Comercial ou órgáo
competente, termos de abertura e encerramento).
As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
rêgistrado.
A lmpresa optante pelo Sistema PÚblíco de Escrituração Digital - SPED
poderá apresentá-lo na forma da lel.
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10.5.7 Entende-se que a expressáo "na ionna da ,el' constante no item 4.2.5.5
engloba, no mínimo:

a) BalançoPatrimonial:
b) DRE - Demonstração do Resultado do ExercÍcio;
c) Termos de aberluÍa e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que

delermina o Aft. 20 do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018)i

1 0.5.8
1 0.5.9

QEg A autenlicação de livros contábeis das pessoas jurídicas não
sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistemâ Públrco
de Escriluração Digital - SPed, instituído pelo Decreto n" 6.022, de 22 de
janeiro de 2OO7, pot meio da apresentação de escrituração cÔntábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil do Ministário da Fazenda, (Art. 1o do Decreto No 9.555, dê 6 de
novembro de 2018).

As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário constante do SPED
A Escrituração Digital deveÍá estar de acordo com as lnstruções Normativas
(RFB n" 142Ol2O'13 e RFB no 1594) que tralam do SlsÍema PÚblico de
Escrituração Digital - SPED. Para maiores inÍormações, vorificar o sito
www.receita.gov-br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo
que determina o aÍt. 5" das lnstruçóes Normativas da RFB, bem como o
que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.669/2013 de relatoria
do Ministro Valmir Campelo.
Com base nos dados e)íraÍdos do balanço será avâliada a capacidade
Íinanceira da empresa, em conformidade com o art. 19, lnciso XXIV da
lnstrução Normativa no 06/20 13- LIPOG, as empresas deverão apresentar o
cálculo dos índices Íinanceiros, sendo qualificadas apenas as que Íorem
consideradas solventes. Para isso serão utilizâdas as seguintes definiçôes
e formulações: a boa situaÉo Íinanceira, será baseada na obtenção dê
índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG)'
maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>'1),

cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

1 0.5. t 0.

LG = Ativo Circu lantê + Realizável a n(lo Ptazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

sG = Ativo Total Passivo
Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circu lante Passivo
Circulante
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1 0.5.1 1 .

10_5.'12.

1 0.5.1 3.

'1o.5.14.

10.5.15.

As empresas, que apresentarem resullado inferioÍ ou iguãl a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Gerat (LG), Solvência Gerat (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 1oo/o (dez
por cento) do Valor Estimado da contratagão. Devendo a comprovação ser
feita relativamente à data de apresentaÉo da proposta, mediante
apresentaçâo da Certidáo SimpliÍlcada da Junta Comercial da sede do
licitante, emitida em prazo não superior a 30 (kinta) dias da data marcada
para recebimento dos envelopes,
Certidão negatlva de falêncla, recuperação ludlcial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de
validade;
Garantia d€ manutenção da proposla, correspondente a 1o/o (rm por cento)
do valor estimado da licltação, recolhida junto a Prefeitura Municipal de
Santa Maria da Vitória-BA.
A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda
corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades pÍevistas a
seguir, teÍá o prazo de validade de alé 60 (sessenla) dias, contado da data
de entrega dos Oocumenlos de Habilitação e Propostas de preços e deverá
ser recolhida na Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória-BA:
Caução em dinheiro - Depósito à P[eÍeitura Municipal de Santa Maria-BA da
Vitória-BA ou em TÍtulos da Dívida Pública, devendo este ter sido emitido
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda, com exceçâo dos Títulos da Dívida Agrária;

I) CauÉo êm dinheiro;
ID Fiança bancária;
III) Seguro{arantia.

BENEFICIÁRlO: Prefeitura Municipal de Santa MaÍia da Vitória-BA
OBJETO: Garantia de participaçáo na CONCORRENCIA PúBLICA de n'

01-2024
PRÂZO DE VALIDADE: 60 (Sessenla) dias

10.5-15.í A garantia da manutençáo de proposta será liberada até 05
(cinco) dias úteis após esgotada as Íases de habilitação
(Documentos de Habilitação) ou de classiÍicaçáo (Propostas de
Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou
após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitaÉo, que
será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de
Contrato.

Para efeito da devolução de que trata o subitêm antêrior, a garantia prestada
pela LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
A garantia da proposta poderá ser executada;

a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durantê o prazo de validade

I 0.5.1 6

10.5.17
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10.6

10.7.

I 0.8.

í 0.9.

10.10.

10. t 1.

da mesma;
b) Se o licitante náo Ílrmar o contrato;

Os documenlos exigidos para cadastro poderáo ser apresenlados:

10.6.í. Em formato origjnal, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
compBtente ou por servidor da administração ou publicaçáo em ór9ão dê
imprensa oÍlcial.

10.6.2. Substituídos por registro cadastral emitido por ór9áo ou entidade pública,
desde que previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto nêste edital.

Será processada a abertura dos documentos de habilitação no sistema apenas
do licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de
julgamento.
Seráo exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal. em qualquer caso,
somento em momenlo posterior ao julgamenlo das propostas e apenas do licitantê
mais bem classificado.
Deveráo os licitantes emitir declaração de que cumpre as exigências de Teserva
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas especíÍicas.
Doveráo os licitantes, sob pena de desclassiÍicação, emitir declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas,
nas norrnas infra legais, nas convençóes coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento dê conduta vigentes na data de entrêga das propostas.
Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituiçáo ou a apresentaÇão de novos documentos, salvo em sedê dê diligência,
para:

10.11.1. Complementaçáo de informações acerca dos documentos iá
apresentados pelos licitantes o desde que necêssária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certamei

10.11.2. Atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data dê
recebimento das propostas.

Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de ContrataÇão e/ou Comissão
Permanente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes elicácia para Ílns de
habilitaçáo e classiÍlcação.
Nos casos em que se já houver encerrada a fase de habilitaÇão, quando o edital
prever expressa e justiÍicadamente a inversão das fases e esta anteceder ao
julgamento, não caberá exclusáo de licitante por motivo relacionado à habilitaçáo,
salvo em razáo de íatos supêrvenientes ou só conhecidos após o julgamênto.

'to.12

10.t3

10.14. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (EPP)
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10.14.1

10.14 -2

10.14.3

10.14.4

10.'t5.2

10.í5.3

Para participar na condição de ME/EPP e ter tratamento
diíerenciado, as empresas deveráo apresentar juntamente com os
documentos de habilitação os documentos abaixo:
Declaraçâo solicitando tratamenlo diferenciado e aÍirmando estar na
condição de ME/EPP, conforme modelo constante no ansxo Vll
deste edital;
Certidão simpliÍicada da Junta Comercial, emitida há menos de g0
dias da data prevista para abertura das propostas, na qual deverá
comprovada esta condiÉo.
A não aprssentação dos documentos constantes nos itsns 9.12.1 e
9.12.2 náo acaÍrelará na inabilitação, a empresa participará
normalmente do certame, porém, mesmo sendo ME/EPP.
parl.icipaÍá da licitação sem os benefícios concedidos às ME/EPP.

í0.15 DÂ COMPROVAçÃO DA REGULÂRIDADE FISCAL E DO DIREIÍO
DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (EPP)

I O.'t 5.1 As MicÍoempresas, EmpÍesa de Pequeno Porte deverão apresentar
toda a documentaÇão exigida para eÍeito de comprovaçáo de sua
regularidade Íiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma
restriçáo.
Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de
contíatação para as ME ou EPP.
Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por
microempresa, empresas de pequeno porte ou empresa individual de
responsabrlidade limitada sejam iguais ou alé loyõ (dez por cento)
inferiores à proposta de maior preço classificada, desde que esta nâo
tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.
Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada
poderá apresentar nova proposta de preço inferioÍ à menor proposta
classificada, na própria sessão se presenle o representante com poder
para ofertar nova proposta ou no pTazo de 24 horas se não estiver
presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu
favor.
No caso de ME ou EPP ser declarada vêncedora do ceÍtame e
havendo alguma restÍição na compÍovação de sua regularidade Íiscal
e trabalhista, ser-lhs-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a
regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com eÍeitos de negativa.
Após a entrega das certidóes e anális€ quanto à regularidade fiscal e
trabalhista da proponente, a Comissão de LicitaÉo decidirá quanto à
habilitaÇão Ílnal da mesma, que será comunicada às proponentes por
meio dos meios usuais de comunicação (edital, e- mail e publicação

10.15.4

ío.15.5

í 0.15.6
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10.15.7

1 0.15.8

na imprensa oflcial).
Caso a proponente vencedora náo apresente os documentos exigidos
neste item, ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova
proposta de preços pela ME ou EPP melhor classiÍicada, serão
convoc€rdas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem nesia
hlpótesê. segundo a ordem de classiÍicaçáo.
Na hipótese de não contrataçào de ME ou EPP, nos termos dos itens
anteriores, o objelo seÍá adjudicado em favor da proposta de menor
preÇo originalmente vencedora do certame.

'10.16 Dos crltárlos gorals para desempate entre propostas:

Em caso dê gmpate êntr€ duas ou mais propostas, serão utilizados os soguintes
critérios de desempate,nesta ordem:

I disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contlnuo à classiÍicação;

ll avaliaÉo do desempenho contratual prévio dos Iicitantes, para a qual seráo
preferencialmente utilizadosrogistros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimênto d€ obrigaÇões previstos na l-ei 14.133121;

lll desenvolvimento pelo licitant€ de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

lV desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conÍorme
orientaçõês dos órgáos de controle.

1O.16.1 Em igualdade dê condiÇões. s6 não houver desempale, será assegurada
preÍerência, sucessivamente, aos bens e serviços Produzidos ou prestados por;

I empresas estabelecidas no t€rritório do Estado ou do Distrito Fôderal do
órgão ou entidado da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou,
no caso de licitação roalizada por órgão ou entidade de Municipio, no
lerritório do Estado em que este se localizê;

ll empresasbrasileiras;
lll empresas que invislam em pêsquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;
lV empresas qu€ comprovem a ptàtica de mitigaÇão, nos tormos da Lei no

12.187 , do 29 de dezembro de 2009.

'to.17

10.1 I
As regras previslas no item 9.14.2 não prejudicarão a aplicação do disposto no art.
44 da Lei Complementar nô 123, de 14 dê dezombro de 2006.
Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhaÍ, pelo
sistema êletrônico, contÍapropostâ diretamênte à licitante que tenha apresêntado
o lance mais vanlajoso, para quê seja obtida melhor proposta, observado o critáÍio
de julgamento, náo se admitindo negociar condiçóes diferentes daquelas
previstas nestê Edital;
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

10.'t 9
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Uma vgz admitido o recurso, o recoíÍ€nte terá, a partrr dê ênlão, o prazo de 03
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônrco, ficando os demais
licitantes, desde logo, rntimados para, querendo, apresentarem conlrarrazões
também pelo sistema gletrônico, em outros tíês dias, qu9 começarão a contardo
término do prazo dorecorrsnte, sgndoJhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus rnleresses.
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados, no
Departamento de LicitaÇões,da Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória-
BA.
Náo serão conhecidos os Íecursos apresentados foía do prazo legal e/ou
subscritos por representantê não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder p€lo proponentê. Os documentos comprobatórios do
representante legal (que comprovam os poderes legais) deverão ser enviados
juntamente com orecurso.
Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de ContÍatação, em Íace do
ato de julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,
se dcla discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispóe o art. 165,
inc. I da Lei 14.13312021, devendo a licitante manlfestar motlvadaments em
campo próprio do sistema da BLL sua intençáo de recorrer. explicitando
sucintamenle suas razóes.
Havcndo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verií'icar a
tempestividade 9 a existência de motivação da intenÉo de recorrer, para dôcidir
se admite ou náo o recurso, fundamentadamente.
A falta de maniÍestaçáo imediata e motivada da licitante importará na decadência
do diÍeito de recurso e adjudicaçâo do objeto pslo Agente de Contratação à
vencedora.
Uma vez admitido o recurso, o recorÍente terá, a partir de então, o prazo de 03
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentaÍsm contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contaÍ do
término do prazo dorecorrgntê, sêndo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defese de seus inleresses.
O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveilamento.
Os autos do processo perman€cerão com vista franqueada aos interessados, no
Deparlamento deLicitações, da Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória-
BA.

,+,JÇ ADMrNtsÍRAçÁô 2021-2024

'10.2O É vodada a desistência dos lances já ofêrtados sujeitando-se o proponente às
sançóes previstas nas leis pertinentes.

10.21 DEVERÁ A LICITANTE RIGOROSAMENTE GUMPRIR O DESCRIÍO NO ITEM 20
DO PROJETO BÁSICO (ANEXO l) OESTE EDITAL.

í1. DA MANIFESTAçÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO

11.1

11 .2

1 1_3

11 .4

11.5

11.6

11 .7

11.8

11.9

11-10
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Caso o Agente de Contrataçáo não reconsidere o ato ou a decisão no prazo
de 3 (trêa) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. í 65, §2o da
Lei n" 14-13312021
O recurso e o pêdido de reconsideração têrão efeito suspensivo do ato ou da
decisáo recorrida até que sobrevenha decisáo Íinal da autoridade competente.
O acolhimento de recurso importará na invalidação âpenas dos atos insuscetíveis dê
aproveitamento.
Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de in ício e incluir-se-á o do vencimenlo.
Os prazos previstos iniciam e expiram exÇlusivamente em dia de expediente no
âmbito do Município de Santa Maria da Vitória-BA.

11 -11

11 .12

11.13

't 1 -14
11.15

12. DAHOMOLOGAçÃO/ADJUDICAçÁO

12.1. Finalizada a Íase recursal e deflnido o resultado de julgamento o Agente de
Contrataçáo Íará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante
vencedora.
A homologação da licitação é de responsabi,idade da autoridade competente e
só poderá ser realizada depois da adjudicaçáo do obieto ao proponente
vencedor pelo Agente de Contratação, ou, quando houver recurso, pela própria
autoridade competente.
Será facultado à PreÍeitura Municipal de Santa Maria da Vitória-BA, quando o
convocado náo assinar o termo de c,ontrato ou não aceitar ou náo retirar o
instrumento equivalente no prazo e nas condiçôes estabelecidas, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem dô classificação, para a celebração do
contrato nas condições propostas pelo licltante vencedor'
Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos ternos do
subitem acima, a Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória-BA poderá
convocar os Licitantes remanescentes, observados o valor estimado ê sua
eventual atualização nos termos do edital:

12.2.

12.3

12-4

convocar os licitantes remanescentes para negociaçáo, na ordem de
classificação, com vistas à obtênção dê preÇo melhor, mêsmo que acima do
preÇo do adjudicatário:
adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando Írustrada a
negociação de melhor condição-

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO

'1 3.1 Homologada a licitação pela autoridade competente da Prefeitura, a empresa
licitante vencedora do certame será convocada oÍicialmente Para, no ptazo
máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocaçáo'
assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à contratação.

14. DA EXECUçÃO E FISCALIZAçÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Avenida Brasil. 723, Jerdim América, Sântâ Maria da Vitória - Bâhia, CEP. 47 64G000
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14.í São designados como gestorss do Contrato e responsáveis âdministrativos pela
Íiscalizaçáo da exeÇução da entrega dos serviços objeto deste Edital os servidores
nomeados, aos quais compete o acompanhamento da execução do objeto da
presente contÍataçáo, inÍormando aos gestores às ocorrências que possam
preiudicar o bom andamento do conlrato, nos termos do que dispõe o Termo de
Referência anexo ao Edital. Demais informações conforme Anexo l- projeto
Básico (item '17)

í5. DÂs oBRTGAÇÕEs

15.1. Obrigações da CONTFTATADA

í 5.1 .1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,
seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os Íiscos
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
Os sêrviços a seÍem contratados seguiráo de maneira detalhada os
seÍviços e materiais descritos na PO - Planilha Orçamentária e demais
documentos anexos.
As atividades deverão ser êxecutadas conforme cronograma durante o
período de férias escolares, sob pena de multa por dia de atraso.
Para atendimenlo dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar
pessoal, equipamentos, veículos, ferramentas e o que mais se fizer
necessário para a execuçáo intêgral dos serviÇos, devendo os
equipamentos, cpmbustlvel, v6Ículos e ferramentas estar em perfeilas
condiçóes de limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a CONTRÁTADA a
substituir aqueles que não atenderem às exigências.
É de responsabilidade da CONTRATADA fornecer todo e qualquer
equipamenlo de proteçâo individual ao Íuncionário que estiver apto a
desempenhar as atividades decorrenles da contratação. 14.í.6. A
CONTRATADÂ será responsáve, por todo e qualquer equipamento que
possa ser necessário para execular os serviços, bem como os materiais
especificados fielmente no memorial descritivo e na planilha orÇamentária
oriunda deste Estudo Técnico.
A CONTRATADA deverá possuir a quantidade de funcionários suficientes
para a execução dos serviços, com aplicação dos materiais compativêis
com a presente especificação técnica, memorial descritivo e planilha
orçamenlária anexa a este Estudo Técnico,
A CONTRATADA deverá fazer a sinalização do local que será isolado para a
rcalizaçào do serviço a ser executado, e também é responsável por Íetirar
o material utilizado para isto após a conclusáo do serviço.
Será de inteira responsabilidade da contratada a sinalizaÇão dos locais de
trabalho para que causem o menor transtorno possível.
Os equipamentos e ferramentas deverão ser suficientes para a exscução
dos serviços dentro das especilicaÉes técnicas solicitadas.
Os veÍculos/equipamenlos disponibilizados pela CONTRATADA deveráo
atender as normas exigidas pela legislaçáo de trânsito.

15.1.2

15.í .3

15.1.4

15.1 .5

15.1 .6

15.1.7

í 5.1 .8

15.í.9

15.1.10
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15.1.11

15.1.12

15.1.13

15.1 -14

í5.1.15

Os veÍculos deverão conter nas portas, adesivo ou pintura com o nome da
CONTRATADA ê um númôro de telefone para eventuais roclamaçóes.
A CONTRÂTADA deverá avisar quando irá realizar os serviços com
anlecedência para que os colaboradores possam se programar quanto aos
transtomos docorÍentes do serviço a ser executado. 14.1.14. TODO E
QUALQUER material que estiver nas imediaçóes do local a ser executado
o sôrviço deverá ser mantido, após as conclusÕes do mêsmo, da mesma
forma que estavam antes do início das atividades.
A CONTRATADA é responsável por qualquêr âtividads que tenha quo ser
desempenhada para cumprir este item.
É de Íesponsabilidade da CONTRATADA restaurar qualquer dano que
possa ocoÍrer em decorrância do serviço a ser execulado.
Após a conclusão dos serviços, a CONTRATAOA deve.á remover do local
todos os materiais remanescentes da restauração da cobenura, forro, piso
e demais serviços que venham a geraí Íesíduos que são dê
responsabilidade da CONTRATADA dar a Íinalidade adequada,
equipamenlos e quaisqu€r detritos píovenientes do serviço, deixando-a
totalmente limpos.
Os sorviços devêrão ser execul.ados dêntro da boa técnica, especialmente
no tocante à preparação do local objeto de intervençáo, seguindo
estritamente Íisl ao memorial descritivo, limpoza do local s sinalização de
segurança, seguindo a soguinte melodologia:

I 5.1 .16

a. ldentificaçáo e Sinalização do local onde será executado o serviçoi
b. Remoção do material excedênto e restos d6 entulho gerado pelo serviço;
c. Limpeza das superfícies que Íoram sujas decorrente dos serviÇos a serem

oxeÇutados:
d. Os resíduos oÍiundos dos serviços de limpeza e reenquadramento,

lixamento, remoçáo de pintuÍa dôteriorada, restauração do
reboco/emboço, e qualquer outro serviço que gerar entulho e sujeira,
dêverão soí recolhidos e rotirados imodiatamente por conta da
CONTRATADA não podendo permanecer no local;

e. Os materiais nêcessários para a limpeza da suporfíciê que foram sujas
decorrentes dos serviços a serem executados deverão ser fornccidos
pela CONTR^TAOA.

Í. A remessa, a descarga, o transporte e a disposição final dos resÍduos
deverá ser eÍetuada pela CONTRATAOA. Sempre que não houver
indicação aspocífica da SEPLAN do local exato do descarte final destes
resÍduos, caberá à CONTRATADÂ a responsabilidade por esta
dostinaÉo final.

15.1.í7 ACONTFIATAOA será responsávelpor eventuais danos e acidenles que vier
a câusar a tôrceiros ou a seus píóprios empregados:

15.1.'18 Todos os funcionários deveráo estar devidamente registrados na
CONTRATADA.

'1 5. 1 .19 Quaisquer despesas extras com seus funcionários, incluindo - mas não se
limitando a - insalubridade e periculosidade, serão d6 responsabilidadê

Ayônida Brasil, 723, Jardim América, Sântâ Merie dâ Vllória - Bâh'a, CEP. 47.6aGOO0
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15.'1.20

15.1.2'l

15.2.1

15.2.2

15.2.3

15.2.4

15.2.5

15.2.6

única e exclusiva da CONTRATADA.
O transporte, alimentação, hospedagem e demais despesas com os seus
funcionários, serão de inteira rssponsabilidado da CONTFTATADA.
DEVERÁ A LICITNATE RIGOROSAMENTE CUMPRIR O DESCRITO NO
|TEM í2 DO PROJETO BÁSICO (ANEXO l) DESTE EDlrAL.

15.2. Obrigagõas da CONTRATANÍE

Receber o objeto no prazo e condiçõês estabelecidas no Edital e seus
anexos;
Verificar minuciosamente, no prazo íixado, a conÍormidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Edital
e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivoi
Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÔes, falhas ou
irregularidades veriíicadas no objeto f ornecldo, para que seja
substitu Ído, rêparado ou corrigido;
Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondenlê ao
foínecimento do obj€lo, no prazo e íorma estabelecidos no Edital e seus
anexos;
A administraçáo do Município de Santa Maria da Vitória-BA não
responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem
como por qualquer deno câusado a terceiros em decorrêncla de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
Deverá o contralante rigorosamênte cumprir o descrito no item 1 1 do projeto
básico (Anexo l) deste edital.

15.2.7

16. DO PAGAMENTO

1 6.1

16.2

O pagamento será realizado em até 30 dias após a emissão de nota fiscal pela
contratada. A nota Ílscal somente deverá ser emitida após apÍovação da
mediçáo pela tlscalização,
A empresa deverá possutr conta corrente no Banco do Brasil ou Caixa
EconômiÇa Federal (dependendo do banco onde se encontram os recursos
Íinanceiros vinculados a despesa orçamentária) atrelada ao seu CNPJ'
contorme comprovaçáo apressntada mêdiante declaração emitida e assinada
pelo banco.
Em caso de a conta corrente ser de outro banco, o fornecedor arcará com o
pagamento das despesas de tariÍas bancarias das transações que ocoíTerem.
DEVERÁ A LICIÍANTE RIGOROSAMENTE CUMPRIR O DESCRITO NO ITEM
't8 DO PROJETO BÂS|CO (ANEXO l) DESTE EDITAL.

í7. DA CAUçÃO CONTRATUAL

í 6.3

16.4

17 -1. A licitante vencedora
correspondente a 5olo

prestará garantia
(clnco por cento)

ao Contrato, em valor
do seu valor global, nas
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modalidades deÍinidas no art. 96, §1o. da Lei no 14.13312021, que lhe será
devolvida após o término da vigência contratual, mediante solicitaçáo por
escrito. descontado, se Íor o c€so, o valor das multas por ventuÍa aplicadas e
ainda não pagas pela empresa licilante vôncedora.

17.2. Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia

17 -3

ã) CauÇão em dinheiro ou em tÍtulos da dÍvida pública emitidos sob a forma
escritural, mêdiantê registro em sistema centralizado de liquidaçáo e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus
valores econômicos, conÍoíme doÍinrdo pelo Ministário da Economia;

b) Seguro-Garantia - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo
será teito mediante entrega da competente apólice, emitlda por
Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros,
e ôm nome da SEMOB, cobrindo, inclusive, os riscos de íescisão do
conlrato;

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamentê
autorizada a operar no PaÍs pelo Banco Central do Brasil.

Caso a Licitante opte pela prestação da garantia na modalidade prevista na
alÍnea "b- do item í6.2, deverá fazê-lo no prazo de até 30 (trinta) dias
contados da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do
contrato.

17.3.1. O comprovante de que a contratâda prestou garantia nas demais
modalidades deveíá ser entregue no Setor de Licitação e Contratos, em até
1O (dez) dias corridos, após a data dê assinatura do contrato. A ordem de
serviço só será emitida após a constituição da garantia.

17.4 A PreÍeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60
(sêssenta) dias após a assinatu.a do termo de recôbimento definitivo dos
serviços objetos desta licitação, conforme art. 1OO da l-.ei no 14.13312021,
mediante requerimento.
Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviqos, não será
devolvida a garantia, a menos que a rescisáo ou paralisaçáo decorram de
acordo com a Prefêrtura, nos termos da legislação vigente.
Havendo prorrogaçâo de prazo formalmente admitido pela Administração,
deverá o Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de
forma a abranger o período de prorrogação, retendo a administração os
créditos do Conlratado, enquanto não eÍetlvada tal garantia, ou valor a ela
correspondente.
Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou
servigos, o Contratado, por ocasião da assinatura do T€rmo Aditivo, deverá
proceder ao reÍorÇo da garantia inicial, no mesmo percentual previsto.
A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamenlo de obrigações trabalhistas e providenciárias de qualquôr natureza,
não adimplidas pela contratada.
DEVERÁ A LICITANTE RIGOROSAMENTE CUMPRIR O DESCRITO NO ITEM

17.5-

17.6

17.7

17.8

17.9

Avenida Bre§il, 723, Jârdim Américâ, Sânta Meria dâ Vilória - Bahía, CEP. 47.640-000
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20 DO PROJETO BÁS|CO (ANEXO l) DESÍE EDITAL.

DO PRAZO DE EXECUçÃOMGÊNC|A E DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSôES

§

!*x*

18

18.1. O prazo de exêcuçáo dos serviços á de 60 (sesenta) dias, a contaÍ da data
de emissáo da Ordem de Serviço pelo setor técnico.
O ptazo de vigência contratual terá início no dia subsequentê ao da
publicaçáo do contrato no PNCP e nos Diários OÍiciais, nos termos do §1o do
art. 54 da Lei no 14.13312021, e terá duraÇão de O'1 (um) ano, nos lermos do art.
106 da Lei no 14-13312021, podendo ser prorrogado por até dez anos, nos
termos do art. í 07.
A Ordern de serviço será emitida em aÉ 1O (dez) dias após a publicaçáo do
Contralo, salvo prorrogação justificada pela Secretaria Municipal de
Administração e anuÍda expressamente pelo Contratado, registrada nos autos.
Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-
se-á o dia da publicação e incluir- se-á o do vencimento, conforme disposto
no Art. 183 da Lei no. 14-13312021.
Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de
expediente na Prefeitura Municipal de Santa Mária da Vitória-BA.
A critério da Administração, o objeto da presente licitagão poderão sofrer
acréscimos ou supÍessõ€s, de acordo com o art. 125 da Lei Federal no
14.133t21.
DEVERÁ A LICITANÍE RIGOROSAMENTE CUMPRIR O DESCRITO DO
PRoJETO BÁS|CO (ANEXO t) DESTE EDITAL.

A Íecomposição do equilÍbrio econÔmico financeiro do contrato, além de
obedecer aos requisitos previstos naLei Federal n" 14-13312021, setá
proporcional ao desequillb.io efetivamente suportado, cuja existência e extensáo
deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE,
conforme o caso, e darão ensejo à altêraÇão do valor do contrato para mais ou
para menos, respectivamente, devendo ser formalizado por meio de Termo
Aditivo.
O pleito de reequilíbÍio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte
inteÍessada falhar em comprovar os requisitos prgvistos no caput desta Cláusula,
em especial nas seguintes hipóteses:

1 8.3.

'18.4.

18.5.

18.6.

1A.7.

19. DO REÂJUSTE DO CONTRATO

19.1 . Os preços se[ão reajustados observando-se a peÍiodicidade de 1 2 (doze) meses,
com data-base vinculada à data do orçamento estimado, de acordo com a
variação acumulada do Índice de Custo Nacional da ConstruÇão Civil e Obras
Públicas - EdiÍlcações, ou em outro índice que vonha substituí-lo, nos termos da
legislação vigente, mediante reque.imento protocolado pela CONTRAÍADA, em
períodode até 30 dias antes do lim de cada perÍodo de 12 (doze) meses.

19.1.1. Sg a solicitação não for protocolada nesse prazo, haverá preclusão ao
direto de reajuste.

19.2

í 9.3

Avenida Brasil, 723, Jardim Amór;ca, Sanlâ Maria da Vitória - Behia, CEP. 47.64G00O
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a) A eíetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou
não restar comprovada e quantiÍicada por memória de cálculo a ser
aprêsentada pela parte interessada;

b) O evonto que houver dado causa ao desequilÍbrio houver ocorrido em data
anterior à sessão pública do disputa ou posterior à expiraçâo da vigôncia do
contrâto;

c) Não ÍoÍ comprovado o nexo de causalidade entrê o evênto e a majoÍaÇão
dos encargos suportados pela parte interessadai

d) A parte interessada houver, direta ou indirêtamente, contribuídô para a
majoração de seus próprios encargos, seja pela prevtsibiltdade do êvento,
seja pela possibilidade de evitar a sua ocorrência;

e) A elevação dos encargos decorrer ôxclusivamente de variação inflacionária,
hipótese já contemplada nos critériosde reajuste previstos neste
instrumento;

f) O evento que houver dado causa ao desequilÍbrio constituir álea ordinária
imputávol à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por
esla,

19.4. O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e
repactuaÇão será de 30 dias, a Çontar da data de protocolo do requerimento.

19.5. DEVERÁ A LICITANTE RIGOROSAMENTE CUMPRIR O OESCRITO NO
|TEM 19 DO PROJETO BÁS|CO (ÂNEXO t) DESTE EDTTAL.

DAS INFRAÇÔES E SANçÓES ADMINISTRÂTIVAS

20.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no '14.133, de 2021,
o Contratado que:

20

a
b

de. causa à inexecuçáo parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dosserviços públicos ou ao interesse
coletivo;
der causa à rnexecução total do contrato;
deixar de entregar a documentaçáo exigída para o certame:
náo mantiver a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente
dêvidamentê justiÍicado;
não celebrar o contrato ou não onlregar a documantação exigida para a
contratação, quando convocâdo dentro do prazo de validade de sua
proposta;
ensejar o retardamento da execução ou da enlrega do objeto da
contrataçáosem motivojustiÍicado;
apresentar declaraÇão ou documentaÇão Íalsa exigida para o certame
ou prestar declaraÇão Íalsa durante adisponsa eletrônica ou exêcução
do contrato;
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do cortame;
praticar ato lesivo previsto no aí. 50 da Lei n" '12.846, de lo de agosto dc

d
e

t)

e)

h)

i)

i)
k)
r)
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2013.

20.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as sêguintes sançõês:

20.2.1

20.2.2

20.2.3

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcral do
contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2o, da Lei);
lmpedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas
descritas nas alÍneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato,
sempre que náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave
(art. 156, §4', da Lei);
Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas h, r, j, k e ldo subitem
acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, G, d, e, f e g, que
justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da
Lei).

20.2.4. t/iullal

20.2.4.1. moÍatória de O,5 y. (cinco décimos por cento) por dia de
atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 10 (dez) dias.

20.2.4.2. 5olo (cinco por cento) sobre o valor da contrataÇáo, caso a
prestaÇão ou entrega seja realizada de Íorma incompleta ou
em desconformidade com as condições avençadas, sobre
o valor da conlratação, por dia de irregularidade na
prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua
aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.

20.2.4.3, íOyo (dez por canto) sobre o valor total do contÍato, no caso
da inexecução total do Gontrato.

20.2.4.4. O atraso superior a 'l O dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe
o inciso I do a.1. 137 da Lei n. 14.133' de 2021.

A aplicação das sanções previstas nests Contrato náo exclui, em hipÓtese
alguma, a obrigação de reparaçãointegral do dano causado ao Contratante
(art. 156, §9")
Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7).
Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no 9.azo
de í 5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabÍveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualments devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garanlia prestada ou será
cobrada iudicialm€nte (art. 156, §8o).
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

20.4

20.5

20.6

20.7 .

Avenida Bras'|, 723, Jardim Amé.ice, Santa Meriâ da Vi rórie - Bahia, cEP. 47.640-0oo
www.santámáriadavitoriá.bâ.gov. br

http://pmsantamaíiadaviloíiaba.imprensaoíicial org/
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20.4

20.9

recolhida administrativamente no prazo máximo de 't5 (quinze) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assôguÍe o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento provisto no caput e parágrafos do art. '158 da Lei no 14.133,
de 2021, para as penalidadês dô impedimênto do licitar e contratar e de
declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar.
Na aplicação das sangões serão considerados (art. í 56, §1o).

a natureza e a gravidade da inÍração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantaÇão ou o aperÍeiçoamento de programa de
conÍorme normas e oÍientaçõês dos órgãos de controlô.

integridade,

20.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitaçóes e contratos da Administração Pública que
também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2O13, serão
apurados e julgados conjuntamenle. nos mesmos autos, observados o rito
procedimenlal e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. í 59).

2O.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para provocar conÍusão
patrimonial, e. nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurÍdica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes dc
administração, à pessoa jurÍdlca sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligaçáo ou controle. de fato ou de direito, com o Conlratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (aí. 16O).

20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacionat
de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional dc
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161).

20.13. As sançõês de impedimento de licitar e contratar e declaÍação de inidoneidade
para licitar ou contratar são passÍveis de reabilitaÇão na forma do art. 163 da
Lei no 14. 133/21 .

20.14. DEVERÁ A LICITANTE RIGOROSAMENTE CUMPRIR O DESCRITO NO ITEM
2't DO PROJETO BÁS|CO (ANEXO t) DESTE ED|TAL.

DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRÁ

21.1. As despesas decorrentes da prosente contÍatação correrão à conta de recuÍsos
específicos consignados no Orçamento Geral.

21 .2. A conratação será atendida pela seguinte dotação:

Avenida Brasil,723, Jardrm América, Santâ Maris da Vitória - Bahlâ, CEP.47.640-000
www.santamariadaviloÍia.ba. gov.br

a)
b)
c)
d)
e)

21
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2'1.3 A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada
após aprovaÇão da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondenles, mediante apostilamento.
DEVERÁ A LICITANTE RIGOROSAMENTE CUMPRIR O DESCRITO NO IÍEM
23 DO PROJETO BÁSICO (ANEXO l) DESTE EDITAL.

21 .4

0606 - SECREÍARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
5.4s't.ooo5.1.oo8 PAVIMENTAçÃO EM PARALELEPIPEDO OE VIAS PÚBLICAS NA
SEDE, DISTRITOS E POVOADOS
/1.4.90.5í.00 Obras o lnstalações
FONÍE OO

22. DtSPOStçÔES GERÂlS

22.1. É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio,
proceder, em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer
ou a complementar a instruÇáo do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informaçào que deveriã constar originalmente da proposta.

22.2. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer
acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal no

14.',l33t21.
22.3. Outros esclarecimentos podsrão ser obtidos junto ao Dspartamento de

Licilações da Prefeitura do Município Santa Maria da Vitória-BA, no horário de
expediente da Prefeitura, pelo telefone (49) 3221-8ooo;

22.4. As Iicitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital;
22.5. Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da

Administração, o direito de adiar a data da aberlura dos envelopes, divulgando
a nova data marcada,

22.6. Os lrcitantes assumem todos os cuslos de preparação e apresêntaÉo de suas
propostas. A Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou resultado do processo licitatório

22.7. Os proponentes sáo responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
infoímações e dos documentos apresentados êm qualquer fase da licitação'

22.8. Após apresentação da proposta, náo Gaberá desistência' salvo por motivo
justo decorrente de fatosuperveniente e aceilo pela Administração deste
Município.

22.g. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realizaçáo do certame na data marcada, a se§são será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local anteriormente estabelecidos, desde quB não haja comunicação
do Agente de Contratação em sentido contrário.

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expedienle na Prêfeitura. Considerar-se-áo dias corridos,
exceto quando for sxplicitamentê disposto em contrário.

22.11. O dssatendimento às exigências formais não-essenciais não imporlará no

^venida 
Brasil. 723. Jardim América, Sanlâ Marla da Vitóri8 - Bâhie, CEP.47.64G000

www.sántamaÍiâdevitona.bâ.gov.bí

http://pmsantamaíiadavitoriaba.imprensaof icial oÍg/
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22.12

22.13

22.14

22.'15

22.16

afastamento do licitante, dssde que seja possÍvel a aforição de sua
qualiÍicação e a exata comprêonsão da sua proposta duranto a Íealizaçào da
sessão pública da licitaÇão.
Em caso dô desÍazrmento deste processo licitatório, o mesmo será
devidamente motivado, sendo assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.
Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços,
sem convocação para contrataçáo ou pedido de prorrogaçáo da validade, os
licitantes Íicarão liberados dos compromissos assumidos neste certame-
A homologação do resultado desta licitaçáo gera mera expectativa de diíeito
à contratação.
Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislaçáo
vigente que rege a matéria.

Oeverá o LICITANTE RIGOROSAMENTE cumprir o descrito no PROJETO
BÁstco (ANExo t) DESTE EDITAL.

23. LEGTSLAçÃO E NORMAS ApLtCÁVEtS

23.1. Aplica-seà presente Licitação as disposições conslantes na Lei '14.íí312021.os
casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitações.

24. DO FORO

24.1 Fica elêito o Foro da Comarca de Santa Maria da Vitória-BA para dirimií
quaisquer dúvidas se/ ou litígio oriundo da execução das obrigações previstas
neste edital, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
quô seja.

Santa Maria da Vitóira-BA, 05 de Íevere'iro de 2024

ANTôNIO ELSON MARQUES DA SILVA
Municipal

Avenida Brasrl, 723, Jardim Arnérica, San!a Mariâ da Vilória - Bâhia, CEP. 47.64G0OO
www.sânlamâÍiedavitoriã.bâ.gov.br

http://pmsantamaÍiadavitoíiaba.imprensaoÍicial.oÍg/
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ANEXOS
(PARTE 1, PARTE 2, PARTE3)

Avenrda Bresil. 723, Jarcíim América, Santa Mariá da Vilóris - Bahia, CEP. 47.64G000
www.sanlamariadevitoría.ba.gov.br

hllp://pmsanlamariadavitoriaba.imprensaoÍicial.oÍg/
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PROJETO BÁSICO

,I. OBJETO

1.1 . Contratação de empÍesa especializada para execução da obra e serviços
de engenharia para implantação de pavimentação e drenagem de ruas do bairro
Malvão na sede da cidade de Santa Maria da Vitória, conforme condiçôes,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

1.2. O objeto da licitação tem a naturezâ de obra de pavimentaçáo em paralelepÍpedo
e drenagem profunda, que terá alteração significativa, autônoma e indePendenle,
estar-se-á adiante de obra não comum de engenharia, vedada a adoção da
modalidade prêgão, sendo recomendado a liçilaçáo no Íormato estabêlecido na Lei
n.'14.13312021.

1.3. Os quantitativos e Íespectivos códigos dos itens estão discriminados na Planilha
de Composiçáo de Preços UnitáÍios e de Custos, e nos demais elementos anexos a
este Projeto Básico e são capazes de caracterizat, de íorma precisa e claía, o objeto
da licitação e de propiciar a avaliaçáo de seus custos, servindo de supedâneo à
elaboraçáo do edrtal.

1,4. A presente contrataÉo adotará como regime de execuÇão a Emprêitâda por
Prêço Global.
'1.5. O contrato terá vigência pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
podendo ser prorrogável na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133. de 202í. Alertamos
que o prazo de exscuÉo náo se confunde com o prazo ds vigência do contrato. Esse
corresponde ao ptazo previsto para as parles cumprirem as prestaçóes que lhes
incumbem, enquanto aquele é o tempo determinado para que o Contratado exeÇutc
o seu objeto.
1.ô, o prazo de execuçáo é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, divididos em
12 (doze) etapas de 30 (trinta) dias.

2. JUST|F|CAT|VA E OBJETTVO OA CONTRATAçÃO
2.1. A JustiÍica e objetivo da contratação encontra-se pormenoÍizada em Tópico
especíÍico dos Estudos Técnicos Pr6liminares, apêndice deste Projeto Básico.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO:
3.1. A descrição da solução como um lodo, encontÍa-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

1t32
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4. oA GLASSIFIcAçÃo Do oBJETo E FoRMA DE sELEçÃo Do FoRNEcEDoR
4.1. Írata-se de serviço não comum de obra de engenharia, a seÍ contratado
mediante licitação, na modalidade concorrência pública eletrônica.
4.2. A execução do contrato não gerará vÍnculo êmpregatício entre os empregados
da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade ê subordinação direta.

5. REOUISITOS DÂ GONTRATAçÃO
5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o

seguinte:

5.1 .1 .ReguisiÍos de Manutenção (materiais, ferramenlal e equipamentos):
5.1.1.1. Os reguÀÍos de manutenção e ass/stêncla técnica dos produtos
necessárlos à prestação dos seryrços serão de inteira responsabilidade da
empresa CONTRATADA, dêvendo esta manter em peieito estado de
conservação fodos os equipamentos e materiaís, inclusive aqueles
fornecidos pelo CONTRATANTE, quando for o caso;
5.1.1.2. Nas sr',uaÇões com equipamentos danificados ou materiais
dosqualiÍicados deverão ser substituídos em até vinte e quatro horas. Os
equipamentos eléticos devetáo ser dotados de s/sÍamás de proteçào, de
modo a evitar danos na rede elétrica;
5-1 .1-3- Os unifomes e seus complementos serão fornecidos pela empresa
CONTRATADA e conforma o clima da região e o disposto no respectivo
acordo de convenção ou dissldio coleüvo de trabalho para os funÇionários:

5-1.1-4- A empresa CONTFUTADA deverá fomecer EPI (Equipamento de
Proteção lndividual) a seus funcionários de acordo com a legislação
vigent@, bem como, dispor o fornecimento e instalação dos EPC
(Equipamento de Proteçáo Coletiva), no tdnscorrer da execução dos
serviços;
5.1 .1 .5. Os EPI'S deverão atender os normativos do Ministério da Saúde
em relaçào à saúdo pública local, uma vez que em 11 de maryo de 2O2O,
a COVID-19 foi caracterizada pela Organizaçáo Mundial de Saúde como
pandemia.

5.1 -2. Requisitos Íemporais:
5-1.2.1- O prazo para execução do objeto da pretensa contratação será de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados a partir da
assinatuÍa do contrato, prorrogáveis na Íorma dos AÍt. í05 da Lei
14.13312021:

5.'1 .2.2. ConsidêÍando a vigência contratual deverá ser acrescida outros 90
dias sobre o prazo da execuçáo do objeto para fins de veriflcação da
garantia sobÍe o objeto, bem como necessidade dos controles
administrativos para recebimento da obra e encerramento do procasso:

2t32
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5.'1.2.3. A CONTRATANTE fará a veriÍicaÉo dos serviços executados para
Íins de recebimonto provisório, pelo Fiscal Técnico do Contrato, após
comunic€Éo foÍmal da Contratada quando da conclusáo dos serviços;
5.1-2.4- O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será
emitido após a lavralura do Termo de Recebimonto Provisório, por
comissão designada para tal, após a verificação da qualidade e quantidade
dos serviços executados e materiais u lizados, com a consequente
acêitação.

5.1 .3. RegulsiÍos de Segurança:
5.1.3.1. Os funcionários da CONTRATADA doverão adequar-se ás regras
do segurança do circulação e bem como à legislaçào permanonte, a
exemplo das noÍnas de Segurança no Trabalho;
5.1.3.2. A CONTRATADA deverá obedeceras às oientaÇões e norma vos
rolacionados às medidas de proleção para enfronlamento da emergéncia
de saúde públíca decorrente da corona vírus (COVID-19) e orientações
conslantes do Ollcio Circular SEI no 1247/202O/ME, de 14 de abril de 2020,
que trata de oriantaçõos Gerals aos trabalhadores e empregados do setor
de construção civil em razão da Pandemia COVID-I9.

5.1 .4. RogursiÍos Sociais, Ambiantais e Culturais
5.'l .4 -1. Dunnte a execução de taretas no ambiente da obra, os funcionários
da contratada deveráo obseNar, no trato com os seNidores e o público em
geral, a utbanidade e os bons cosÍumes de compodamento, tais como:
pontualidado, cooperação, respeilo mútuo, discríção e zelo com o
patrimônio público;

5.1 ,4.2- Considerando os efeitos adversos ao meio ambiente, causados
polo setor industrial da conslrução civil, as ascolhas dos materiais e da
gesláo na produção, podem melhorar o nível de sustentabilidado no
momento da contrataçáo de empresas de seíviços de engenhaia:
5.1-4.3. Considerando os produtos fornecidos nào deverão conter
substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na dtreliva
RoHS íReslrc on of Cedain Hazardous suôstaaces), tais como mercúio
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(Vl)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteros difenil-políbromados (PBDEs) ;
5.1.4.4. A empresa a ser contralada será responsável pela destinação
ambientalmonto correta para todos os recipionles dos suprimentos, peÇas
e materiais utilizados, obodecendo à legislaçâo e orientações relativas ao
compromísso com o meio ambiente;
5.1.4.5. A contratação dos sêrvrços dêvê prevor, nas espêciÍicações
técnicas ou obigações da contratada, mecanismos do implementaçào da
sustentabilidade que estimulem o favoreçam, por exemplo, o uso de
materiais e processos com menor impacto ambiontal;
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5.1.4.6. A Contratada deverá observar as diretrizes, critéios e
procedimsotos para a gostáo dos resíduos da conslruçáo civilestabelecidos
na Loi no12.3o5, de 2O1O - Politica nacional de Resíduos Só/ldos,
Resoluçao no 3O7, de 05/ 07/ 2OO1 , do Conselho Nacíonal de Meio Ambiente
- CONAMA, e lnstruçêo Nomativa SLTI/ MPOG M 01 DE 19/ 01/ 2010,
conslantes tembém no Guia Nacional de Licilações SusÍenfávels.

5.1 .5. ReguisiÍos de projeto e de implementaçáo
5.1.5.1. Iodos os equipamentos o materíais necessár/os à prestação dos
seNiços deverão atender plenamente ou superar as especifrcações
téÇnícas estabelecÍdas pela equipe técnica do MuniÇÍpio.

5.1.5.2. Os serviços serão prestados por empresa que alenda aos
seguintes requisitos:

. Seja devidamente hdbilítada pelos órgàos de controle o
Íiscalizaçáo da atividade de com utilização de máo de obra
detentora de formação proÍissional específica, quando for o caso;

. Utilize rotinas e dêfine peiil de mào de obra, que possibilitem
maior eficiência do efetivo utilizado no desenvolvimento de açôes
prevcntivas que incluem o uso de equipamentos duxiliares à
execução dos sêryrÇos,

. Que utilize pessoa/ e equipamentos adequados ao ambiente da
unidade, de Íoma a refletir resullados produtivos e melhoria no
atendimento prestado à sociedade;

. Que ofereça proposta que atenda aos parâmelros deÍinidos para
o objeto da licitação e apresente prsço compatlvel com a
finalídade estabelecida no Edital e seus anexos, bsm como no
Projeto Básico.

5.'1.6. Rgqursitos de experigncia proíissional
5.1.6.'1. Á qualiÍicação lécnica abrdnge tanto a experiência empresdrial
quanto a experíência dos profissionais que itáo executar o seNiço. A
primeira seria a capacidade técnicoaperaÇional, abrangendo atibutos
própios da empresa, desenvolvidos a padir do desempenho da atividade
empresarial com a conjugaÇão de diferentes fatores econômicos e de uma
pturalidade do pessoas. A segunda é denominada capacidade técnico
proíissional, rofeindo-se à existência de profissionais com aceryo técnico
compatível com a obra ou seNiço de engenhaia a ser licitado;

5.1.6.2. A CONTRATADA deverá manter em seus quadros, durante todo o
perlodo de exccução do contrato, técnicos profissionais capacitados e com
experiência na prestaçáo dos serv&os que se pretende contratar, sendo
responsável pola reciclageny'capacitação e alualizaçào quando Íor o Çaso;

5.1 .6.3. Os funclonários da contralada atenderâo às demandas de l@balho
por meio do fiol cumprimonto do fututo contrato a ser nrmado;
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5-1-6.4. As funções dos presÍadoros de so/.vr'ços serão olencadas no Código
Brasileiro de Ocupações - CBO, insütuÍda com base legal na Podaria no
397, de 1O/ 1O/ 2002:

5.í .7.RêguisiÍos de formação da equipe e metodologia de trabalho
5-1 .7 -1- A CONTRATADA deverá manter em seus guadros, durante todo o
perlodo da execução do contrato, pelo meno-s um represenlanle lagal, que
atuará junto ao seu quadro do pessoal, atuando, inclusive, se o caso, coma
preposto da empresa;
5.1.7.2. Os funcionários da CONTRATADA atenderáo às demandas de
trabalho por moio do liol cumpimento do fututo contrato a sor firmado;

5,1 .8.RaquísiÍos de segurança da informaçáo
5.1.8.1. l'odos os luncionários da CONTRATADA envolvidos na presente
contratação devêrão obseNar a Política de Segurcnça da lnformação do
Município.

5.1 .9.RegursiÍos de aferição dos resultados
5.1 .9.1. A CONTRATANTE realizará inspeçâo minuciosa de todos os
serviços executados por meio da Íiscalização técnica competente,
acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a íinalidadc
de verific€r a adequação dos serviços, relacionando as recomendaçóes que
se Íizerem necôssários para correção, se foÍ o caso.

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que
tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço
como requisito para celebraÉo do contrato.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificaçóes do
objeto e/ou obrigaÇões da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lci
especial.

VISTORIA PARA A LIC'TAçÃO
7.1 . Para o correto dímensionamento e elaboração de sua proposta, o licitantc podcrá
roalizar vistoria nas inslalações do local da oxecução dos seÍviços, acompanhadô
por servidor designado para esso lim, da sagunda à sexla-foira, das OA horas às 15
horas, devendo o agondamento ser efotuado previamento pelo e-mail

7

obras(Asantamaria davitoia.ba.eov.br que sorá agendando até s(cinco) dias antes
da abedura das propostas.
7.1.1 - Caso o licitante achar quo não é convenionte sua visita técnica ao local da
obra, este deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informaÇôes e das
condiçõos locais para o cumprimento das obigaçõos objoto da licitação.
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7.2. O prazo parc vístoria íniciar-sa-á no dia útil seguínte ao da publicaçao do Edital,
estendendo-se até ,rés dras úteis anterior à data prevista para d dbeftura da sessáo
pública.

7.2.1. Para a visloria o liÇilanto, ou o seu reprosentanle logal, deverá estar
devidameníe identificado, apresentdndo documento de identidade civil e
documento expedido pela ampresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.

7.2.2. Caso a vistoria seja realizada sem o acompanhamento do representante
da Secretaria Municipal de Obras, o visto do seruidor será dispensado.

7.3. A não realizaçáo da vistoría não Poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestação dos seNiços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus
dos serviços decorrentes.
7.4. A ticilante doverá declarar quo tomou conhecimonto de ,odas as informações e
das condições locais para o cumprímento das obrígações obieto da licitdÇão.

8. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

8.'1 - A execuçáo do objeto seguirá a seguinte dinâmicâ:

8.1.1. A execução dos sêrviços será iniciada apôs a assinatura do conlrato,
cujas etapas obsoNarão o seguinte cronogtama:

Tabela 1 - Conlrole dos prazos de vigáncia.
o _p R41 I u t ç Êt!c4 c 9 4IB47,4!.8 ! e s )

M9qlljaoçõ
275

5

Íol4l Or 365

8.2. O prazo para assinatura do Contrato por pafte do licitante vencedor será de 1O

(dez) dias comdos, conlados a padir da notificdção feita pela Secretaria Muntcipal de
Administração, sob pena de docair do direito à contralaçao, sem preiulzo da
apl icaç ão d a s pe n al idade s cab iveis.

8.3. Ássinado o Contrato, a Contratada terá até 30 (trínta) dias coridos para obtenção
da licença, caso exlsta; mobilizaçáo da equipe e equipamenlos: e inicio da obra.

8.4. O prazo de execução total da obra é de 365 (trezentos I sessenta e cinco) dias,
contados a padir do 1Oo (décimo) dia subsequonte à assinatura do Contrato' sendo
que a obra.será executada em 12 (doze) etapas distintas, sendo de alé 30 (trinta)
dias o prazo máximo de execuçáo de cada uma' cujas etapàs obseNarào o
Cronograma descito no edital da licitaçào,
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8-5- Após a execução tolal do objeto conlralado, a Contratada terá alé 05 (cinÇo) dias
cotridos pdra comunicar o fato a Secretáia Municipal de Obras,
8.6, O recebimento provlsório será roalizado pola Administração no prazo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação olicial do término da obra, sucessivamente
deverá ser providenciado o recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias, ato
que concretizado atoste da exacução dos sarvrços.
8.7. O prazo de vigência do Contrato sará da 365 (trezentos o sessenta e cinco) dias,
conlados suôseguente à assinalura do Conlrato, prazo este equivalents ao somatório
dos prazos para inlcio e mobilização da obra; prazo de execuçáo da obra; prazo para
regularização da obra perante os órgãos competentes; prazo de comunicado do
encerramento da obra e conclusão tolal do objeto; prazo do recebimento provisóio
e prazo de recebimento definitivo da obrd e para o pagamento.
8.8. Ás a/lerações conespondentes a prorrogação de prazo deverá acompanhar-se
da respectiva complementação do rogistro da ART (Anotação de Responsabilidade
Técnicd) da obra junto ao CREA ou RRT (Registo de Responsabilidade Técnica)
junto ao CAU da regiáo onde os seryços serão realizados, sem ônus para o
Contratanle.
8.9. A cautala no acompanhamento dos contratos está denlro da obseryància da linha
do risco na gestão pública, faz necessáio o prazo de 25 (vinte e cinco) dias, que
enfatizamos os ponÍos que consideramos vulneráveis para o gestor na anátíse dos
rolatóios e de toda a documontaçáo aprcsentada, para fins de conclusão Íinal do
processo e liberações de pagamonto, bem como devolução da garantia contratual.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZAOOS
9.1. Para a peieita oxacução dos servlÇos, a Contralada deverá disponibilizar os
mateiais, aquipameotos, fenamentas e utensílios nêcessánbs, nas quantidades
estimadas o qualidades a segu/r esÍabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário. Os valores dos mateiais deverão estar inclusos na planitha de cusúos e
na formação de prêços apresentada pela Contratada:
9.2. A proposta de preço do licitante deverá prever todos os custos e despes as diretas
ou indiretas relacionadas com a prestação de seryrços descnlos neste projeto
Básico, tais como: ramuneração do pessoal, encargos trabalhístas, tribitos,
alimentação, combustível, manulenção de velculos, multas, dentre outras;
9.3. Comprovar a proçedência logal dos produtos ou subprodutos florostais u lizados
em cacla etapa da execução conlratual, nos termos do ar go 4", inciso lX, da lnstrução
Notmativa SLTI/ MP n" 1, do 19 de janeiro de 2O1O, por ocasião da respeciiva
medição, mediante a aprosentaçáo dos seguintes documentos;
9.4. Realizar, confome o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalizaçáo ô soó suas cusúas, os Íesles, ensalos, examgs e provas necessáias ao
controla de qualidado dos materiais, sotyiços a equipamentos a sorem aplicados nos
lrabalhos, conformo procedimgnto previsto noste Projeto Básico e demais
documentos dnaxos;
9.5. Promover d guarda patrímonial, manutenção e vigilância de materiais,fo amontas, o tudo o quo lor necessário à oxecução dos sen/iços, durante a vigência
do conlrato;
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9.6. Removcr entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do
local da obra.

í0. tNFoRMÂçôES RELEvÁNrEs PARA o DIMENSoNAMENTo DA PRoPosrA
10.1. Acompanhamento e a fiscâlização dos serviços, por seívidor ou comissão
especialmente dssignada, anotando sm registro próprio as íalhas detectadas'
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade c,ompetente para as
providências çabíveis.
10.2. A fiscalização da execuçáo dos serviços abrange' ainda, as seguintes Íolrnas:
Vistoria técnica as instalaçÔes da obra; Registro Folográfico; Registro no diário de
obras; Emissáo de comunicáÇões via oÍicio: e-mail e outros meios; Controle e gestão
da planitha de execução e pagamento; € VeriÍicaÉo dos serviços paÍa rcalizaçào do
atesto e liberação do pagamenlo da nota fiscal.

10.3. Pagar à Contratada o valor resultante da prestaÇão do serviço, conforme
cronograma F ísico-Ílnanceiro.

10.4. A Contratante íemunerará o Contratado pelo quantitativo de mateÍiais
efetivamente utilizado na obra. Não por outro motivo. modelo de execuçáo adolado
por empreitada por preço unitário, a regrâ de medição é a aÍetiçÁo dos serviÇos na
exata dlmensáo em quc foram executados no local da obra. Desse modo, a mediçáo
quantitativa daquilo que se eslá executando é condição paía o pagamento do
contratado.
10.5. Ressalte-se que a medjÇão deverá ser minuciosa, anallsando quantitativamente
todos os itens empregados nà obra à exaustáo. pagando-se o vãlor corrgspondente
na planilha de preços multiplicado pela quantidade executada na obra Por tal motivo,
são poucas as sitúações em que é necessário repactuar o aYençado para manter o
seu equilíbrio econômico financeiro, lsso ocorre, apenas ê sobretudo' nos casos de
alteraçáo do obieto e o pagamento dê serviços e materiais não pacluados em edital
e que devem ser empregados na obra.
't0,6, Caso julgue necessário, todavia, a ContÍatante poderá íotmaliza'. os devidos
aàitivos, na1â vlsta náo haver distinção entre os tipos de empreitada no quê se refere
ao direito de manutenção do reequilíbrio econômico-ínanceiro do contrato'

10.7. A equipe técnica irá analisar os preços globais.e- unitários tanto da planilha
global como os das planilhas composiÉo de custo unitário- para averiguação se os

ireços são exequÍvei ou não, conforme determina a lei n''14'13312o21'

10.8. Neste caso, deverá o fiscal e gestores do contrato realizar a verificação do
restabelecimento do equillbrio econôÃico-f inanceiro de contrato, através do método
aà uatanço calculado conforme o Acórdão do TCU 1 755/ 2004 e Decreto n 7 983'
de 8 de ãbril de 2013, tendo objetivo de comprovar a não existência de jogo de
planilha e/ ou perda do desconto da base da licitaçáo.

1O.g.Os controles c fiscalizações estão previstos neste Proreto Básico, ver "item '15''

10.10. As informações sobre pagamento, glosas ê reajuste estão previstas neste
Projeto Básico, ver "item 18".
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'10.1 1. Verificar as definiÉes das sanções e condiÉes para Íescisão contratual estão
previstas nesto Projoto Báslco, vor'item 21'.

1 0.12.Por Ílm, as alterações contratuais estaio previstas neste Projeto Básico.

íí. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
11.'1. Exigir o cumprimento de lodas as obrigações assumidas pela Contratadâ, dc
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
'11,2. Exercer o acompanhamento e a Íiscalização dos serviÇos, por sorvidor ou
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as Íalhas
detêctadas, indicando dia, mês e ano, bom como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encamlnhando os apontamontos à auloíidadê
competente para as píovidências cabiveis,
11.3. No Íicar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiÇoes,
falhas ou irregularidadês constatadas no curso da execuçáo dos sêrvtços, fixândo
prazo para a sua coÍeção, coÍliÍicando-se de que as soluÉes por ela propostas
sejam as mais adequadas;
11.4.Pagat à ContÍatada o valor resultante da prestação do serviço, conÍoÍme
cronograma f ísico-Íinanceiro:
1 1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Íatura de serviços da
Contratada, em conÍormidade com o Anexo Xl, ltem 6 da lN SEGES/MP n" Sj2O1Z;
1 1.6.Não praticar atos de ingerência na administraçáo da Contratada, tais como:

1 '1.6.1. exêrcer o poder de mando sobre os empregados da Contratadâ, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto;
1 1 .6.2. d irecionar a contíatação de pessoas para trabalhar nas empÍesas
Contratadas:
11.6.3. promoveí ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
Contratada, modiante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relaçáo à ÍunÉo especÍfica para a qual
o trabalhadoÍ Íoi contratado; e
11.6.4. considorar os tÍabalhadores da Contratada como colaboradoíes
eventuais do próprio óÍgão ou entidade responsávêl peta contratação,
espaclalmente para eÍeito de concôssão de diárias e passagens.

11.7. Fornecer por escrito as informaÇÕes necessárias para o desenvolvimento dos
serviÇos objeto do mntrato;
1 I .8. Realizar avaliaçóes periódicas da quâlidade dos serviÇos, após seu
rec€bimento;
1 1.9. CientiÍicar o órgão do representação judicial da Procuradoria Jurídica Municipal
para adoção das môdldas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pola
Contratada;
'lí.10. Exigir da Contratada que providencie a segulnte documentação como
condiÉo indispensável para o recebimento deÍinitivo de objeto, ouando for o caso:
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12. OBRIGAçÕES OA CONTRÂTADA

12.1. Executaí o contrato conforms especificaçóes deste Projeto Básico e de sua
proposta, com a aloc€Ção dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de Íomec€r e u liz-ar os materiais e oquipamentos,
ferramentas e utonsÍlios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especiÍcadas nesle Projeto Básico e em sua proposta;

12.2. Regarar, coÍrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte'
no prazo fixado pélo Íiscal do contrato, os serviços/obras eÍetuados em que se
veriiicarem vícios, dêfeitos ou inGoríêçóes resultantes da exscuÉo ou dos materiais
empregados;
12.3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execuÇão dg objeto,
de acordo com os artigos '14 e 17 a 27 , do Código de OeÍesa do Consumidor (Lei no

8.078, de 1990), ticanào a Contratante autorizada a desconlar da 9aÍantia pÍestada,
caso exigida no edital, ou dos pagamsntos dêvidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos so[ridos:

12.3.'l- A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por
todo e qualqugÍ dano causado ao MunicÍpio, devendo, em qualquer caso, a
contrataàa ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade;

12.4. \)liliz.a( emptegados hsbilitados e com conhecimentos básicos do objsto a ser
executado, em confórmidade com as normas e determinações em vigor;

12.5. A empresa contratada dsverá entregar ao setor responsável pela Iiscalização
ao contrató, até o dia trinta do mês seguinle ao da pÍestação dos serviços, os
seguintes documentos:

1) certidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União:
2i cerlidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
g'staOuaUOistritat, Municipal ou Distrital do domicÍlio ou sede do contratado;
3) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
4i Certidâo Negativa de Oébitos Trabalhistas - CNDT;
5) Certidão Negativa de Falência e Concordata:

12.6. Responsabilizaí-se pelo cumpíimento dâs obrigaçóes prsvistas em Acordo,
convenlao, Dissídio coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangiáas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

11.1O.1 ."as buit', elaborado pelo responsável por sua execução;

1 1 .1 O.2,comprovação das ligaçóes definitivas de energia. água, telefone ê gás;

1 1 . í O.3.laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço:

11.1O.4.caÍta "habitc-sc", emitrda pcla prefertura;

11.10.5. certidão negativa ds débitos previdenciários especÍfica para o registro
da obra junto ao Cartório de Registro de lmóveis;

1 1.'l 1. Arquivar, entre outros documentos, de pÍojetos, "as built", especillcações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatóÍios
de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidasi
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previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidado à Contratanto;

12.6.1. A AdminlstraÉo Públic€ não se vincula às disposições contidas em
Amrdos, Oissídios ou ConvençÕes Coletivas que tÍatem de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da emprcsa
contratada, de matéria não trabalhista. ou que estabeleçam direitos náo
previstos em lei, tais como valores ou lndices obrigatórios de encargos sociais
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade.

12.7. Comunic€,Í ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
12.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiento dê trabalho, inclusive
equipamentos 6 instalaçôes, em condiçõos adequadas ao cumprimenlo das normas
de saúde, segurança e bem-estal. no trabalho;
12,9- Prestar todo esclarecimento ou informação soliÇitada pela Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acssso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos rêla vos à execução do emprgendimento.
12.1O. Paralisar, por determinação da Contralante. qualquer atividade que nâo
ôsteja sendo executada de acordo com a boa tócnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
í2.'11. Promover a guarda, manutenÉo e vigilância de materiais, Íerramentas, e
tudo o que ÍoÍ necessário à execuÉo dos serviços, duÍante a vigência do contrato.
12.'12. Ptomov a organização tácnica ê administrativa dos serviços, dê modo a
conduzi-los eÍicaz e eÍicientomente, de acordo com os documentos e especiÍicações
que integram este Projeto Básico, no prazo determinado.
12.13. Conduzir os trabalhos com estrita observâncla às normas da legislação
pôrmânente, cumprindo as determinaÉês dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
12.14. Submeter preüamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovaÇâo,
quaisquer mudânças nos mótodos executivos que fujam às espectíicaçõês do
memorial descritivo.
12.15. Náo permitir a ulilízaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilizaÇão do tÍabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalub16.
'12.'16. Manter durantê toda a vigência do contrato, om compatibrlidade com as
obrigaÉes assumidas, todas as condiÇões de habititaÉo e qualiÍcação exigidas na
licitação.
12.17 - Cump(it, durant6 todo o período de axecução do contrato, a rôserva de cargos
provista ôm l6i para pessoa com deÍiciância ou para reabilitado da Prêvidência
Social, bem como as regras de acessibllidade previstas na legislaçáo, quando a
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conlratada houver se beneÍiciado da preÍeÍência estabelêcida pela Lei no '13.146' de
2015.
12.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

12.'í 9. Arcár com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, lnclusive quanto aos custos variáveis dêcorrêntes de
fatores Íuturos e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmenle em sua proposta
não;eja satisfatório paÍa o atendimento do obieto da licitaçâo, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § '1' do arl. 57 da Lei no 8.666,
de 1993;

12.20. Cumpri., além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual
ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

12.21. PÍest?Í os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiai§, equipamentos e utensÍlios em quantidade, qualidade
e tecnologia adequadas, com a observância às Íecomendaçôes aceitas pela boa
técnica, normas e legislaçáo;

12.22. Assegurat à CONTRATANÍE, em conformidade com o previsto no subitem
6.1, "a" e "É', do Anexo Vll - F da lnstruÉo Normativa SEGES/MP n' 5' de
251Ost2017:

12.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos,
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser
tealizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de íorma permanente,
permitindo à õontratante distribuir, alterar e u lizar os mesmos sem limitações:

12.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificaçóes
técnicas. da documentação produzida e congêneres' e de todos os demais
pÍodutos gerados na exscução do contrato, inclusive.aqueles produzidos por

ierceiros ãubcontratados, ncando proibida a sua utilizaÇão sem que qxista

autorizaçáo expressa da Contratante, sob pena de multa, sem preiuízo das
sanções civis e Penais cabíveis.

12.23. Realízar a transição contratual com transÍerência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadãs, sêm perda de informações, podendo exigir, inclusive, a
capacitaÇão dos íécnicos da êontratante ou da nova empresa que contÍnuará a
oxecução dos seryíços.

12.24.Mantet os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

12.25.Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

í 2.26.Obssrvar os preceitos da legislação sobrs a jornada de trabalho, conforms a
categoria profissional;

12.27- Apresentar, quando solicilado pela Administraçâo, atestado de antecedenles
ciminais e distribuição cívet de toda a mão de obrc oferecida para atuar nas
instalações do ôr9ão;
12.28. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
aio.aoos, no prazo íixadã pela íiscalizaçáo do contrato, nos cãsos em que Íicar
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constalado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito nestâ Projeto Básico;
'12.29.lnstruir seus empÍegados quanto à necessidadê de acatar as Normas lnternas
da Contratante;
'12.30. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempcnhadas,
alertando-os a não exocutarem atividades não abrangidas pelo conlrato, devendo a
Contratada Íelatar à Contratante toda e qualquer ocoríência neste sentrdo, a fim de
evitar desvio de ÍunÉo;
í2.31. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de
serviço para reprôsentá-la na execuçáo do contrato com capacidado para lomar
docisões compatíveis com os compromissos assumidos;
12.32.lnstruir os seus empregados, quanto à prevonçáo de incêndios nas áreas da
Contratante;
12.33. Adotar as providênctas e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respec vos órgãos, se necessário for, â fim de que não venham a ser danifjcadas as
redes hidros sanitárias, elétricas e de comunicação.

'12.33.1. Providenciar junto ao CREA ê/ou ao CAU-BR as Anotaçõês ê Registros
de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades
pertinentes, nos terrnos das normas pertinentes (Leis n.os 6.496t77 e
12.3781201O)i

'12.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças
necessárias e demais documentos e autorizaçóes exigÍveis, na forma da legislaóão
aplicável;
'12.35. Elaborar o OiáÍio de Obra, incluindo diariamente, peto Engenheiío preposto
responsável, as informaçõôs sobre o andamento do empreendimento, tais como,
número de funcionários, de oquipamentos, condiçôes de trabalho, condiçôes
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros Íatos
rolacionados, bom como os comunicados à FiscalizaÇão e situação das atividades
em relação ao cronograma p.evisto.
12.36. Refazer, às suas expensâs, os trabalhos executados êm desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, neste Proje(o Básic, e seus anexos, bcm
como substituir aqueles roalizados com materiais deÍeituosos ou com vício de
construçáo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conlado da data de emissáo do Termo
de Recebimento DeÍinitivo,
í 2.37. Utilizar somentô matéria-prima florestal procedente, nos teÍrnos do artigo 1 

.l

do DecÍeto n' 5.975, dê 2006, de: (a) manejo florestat, realizado poÍ meio de Étano
de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da
vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgáo competentê do Sistema
Nacional do Moio Ambiênto - SISNAMA; (c) florestas plantadas; o (d) outras fontes
de biomassa florestal, deflnidas em normas especÍficas do órgão ambiental
competente.
12,38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais Ll
lizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do ar go 4", inciso lX, da
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êe-â
5ÀNTA MÂRIÂ
H
lnstÍução Normativa SLTI/MP n" 1, de 19l11l2o1o, por ocasião da Íespectiva
medição, mediante a aprosentação dos seguintes documentos. conforms o caso:

12.38.'1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou
subprodutos fl orestais:
12.38.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fomecedor e do transportador
dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de

^tividades 
Potencialmenle Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais -

CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscriÇão for obrigatória, acompanhados
dos Íespec vos Certificados de Regular;dade válidos, conforme ar go 17, inciso
ll, da Lei n'6.938, de 1981, e lnstruÉo Normativa IBAMA n" 5' de 1510312014'
e legislação correlata;
'12.38.3. Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n" 253,
de 18i08/2006, do Min stório do Meio Ambiente, e lnstrução Normativa lBAiúA
n" 21, de 241'1212014, quando se tratar de produlos ou subprodutos florestais dê
origem nativa cujo transporle e armazenamento exijam a emissáo de lal licenÇa
obrigatória.

12.39. observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestáo dos íesÍduos
da constÍuÉo civil estabelecidos na Rssoluçáo n" 307, de O5|OT|2OO2, com as
alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,
confoime ai go 4', §§ 2" e 3", da lnstruÉo Normativa SLTI/MP n' I , de '19/01/2010'

nos seguintes termos:
12.39.1. O gerenciamenlo dos resíduos origrnárlos da contratação deverá
obedecer àJdiretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construçáo Civil, ou do Projeto de
GeÍenciamenlo de Residuos da ConstruÉo Civil apresentado ao órgão
competente, conÍorme o caso;
'12.39.2. Nos termos dos arligos 3" e 1O' da Resolução CONAMA n" 307, de
O5l07t2OO2, a CONTRÂTADA deverá providenciar a destinação ambientalmente
adequada dos resíduos da construção civil originários da contrataçáo,
obedecendo, no que couber, aos segurnles procedimenlos:

'12.3g.2.'1. resÍduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados):
deverão ser reutilizados ou rerciclados na forma de agregados, ou
encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material
paÍa usos Íuturos;
12.39.2.2. residuos Clas§e B (recicláveis para outras destinações): deverão
ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou
reciclagem futura;
12.39.2.3. resÍduos Classs C (para os quais não Íoram desenvolvidas
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua
reciclagãm/recuperaçáo): deverão ser armazenados, transportados e
destinaidos em ionformiâade com as normas lécnicas especíÍicas;

12.39-2.4. rssÍduos Classs O (psÍigosos, contaminados ou prêjudiciais à
saúde): deverão ser armazenados, transportados, Jeutilizados e destinados
em conformidade com as norTnas técnicas especÍÍicas.

http://pmsantamariadavitoriaba im pre nsaoficial, o rg/
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12.39.3, Em nenhuma hipótese a Contratrada poderá dispor os resíduos
originários da conlratação em atêros do resíduos sólidos urbanos, áreas do
"bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei,
bem como em áreas não licenciadasi
12.39-4. PaG fins de fiscalização do Íiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Reslduos da Construção Civil, ou do Projeto dê
Gerenciamento de Reslduos da Construção Civil, conÍorme o caso, a contratada
comprovará, sob pena de multa, que todos os resÍduos removrdos estão
acompanhados de Controle de Transports de Resíduos, em conÍormidade com
as noÍrnas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns.
'15.1'12, 15.1'13, 15-114, 15.115 e 15.1 16. de 2004.

12,40.Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
'12.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local íixo,
que libere ou emita matória para a atmosferEr, por emissão pontual ou fugitiva,
utilizado na execução contralual, deverá respeitar os limites máximos de
emissão dB poluentes admitidos na Resolução CONAMA n" 382, de 2611212006,
e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de íonte;
12.40.2. Na oxecuçáo contralual, conforme o caso, a emissão de ruídos não
poderá ultrapassar os n Íve,is considerados aceitáveis pela Norma N BR-10.1 51 -
Avaliação do Ruído em Areas Habitadas visando o conÍorto da comunidade, da
Associação Brasileira dê Normas Técnrcas - ABNT, ou aqueles estahelecidos
na NBR-10.152 - Níveis de RuÍdo para conforto acústico, da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da ResoluÇão CONAMA n"
01, de 08/03/90, e legislação correlata;
12.4O-3. Nos termos do artigo 4', § 3', da lnstruÉo Normativa SLTI/MPOG n'
1, d@ 19lO1l2O1O, deverão sêÍ utilizados, na execução contratual, agregados
reciclados, sempre que existir a oÍcrta de tais materiais, capacidadê de
suprimento e custo inferior em relação âos agregados naturais, inserindo-sê na
planilha de formação de preços os custos correspondentes;

12.4'l . Responder por qualquer acidente de trabalho na execuÉo dos serviços, por
uso indevido de patentes rogistradas em nome de terceiros, por qualquer causa de
destruição, daniÍic€Éo, deÍeitos ou incorÍeçóes dos serviços ou dos bens da
Contratante, dô seus funcionários ou de terc€iros, ainda quo ocorridos em via pública
junto à obra.

12.42- RealizaÍ, conforrne o caso, por meio de laboratórios previamante aprovados
pela íscalizaçáo e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas
necossárias ao contíole de qualidade dos materiais, sêrviços e equipamentos a
serem aplicados nos tÍabalhos, conÍorme procedimento preüsto neste Projêto
Básicp e demais documentos anexosi
12.43. Providenciar, conforme o caso, as lrgaçóes definitivas das utilidades previstas
no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como aluarjunto
aos órgãos foderais, estaduais ô municipais e concessionárias de serviços públicos
para a obtenÇão de licenÇas e regularização dos serviços e atividades concluidas
(ex,: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.):

http://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoÍicial.oÍg/
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12.44.No caso de execuçâo de obras:

12-44.1. Apresentar a comprovaçáo, confoÍme solicitado pela contíalada, do
cumprimento das obrigaçôss trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS,
em relação aos empregados da contratada que efetivamente paíiciparem da
execução do contrato;

12.44.1.1 . Em caso de descumprimsnto das obrigações trabalhistas,
previdenciánas e para com o FGTS, haverá retenÉo do pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação
seja rogularizada e não havendo quitação das obrigaçõss por parte da
contÍatada no prazo de quinze dias, aceitiaÍ que contratante efetue o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que
tenham participado da execução dos scrviços objeto do contrato;

'12.44.2. loscÍave. a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receila
Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do inicio das alividades, em
conÍormidade com a lnstruÇão Normativa RFB no 1845, de 22 de Novembro de
2014.

12.45. Fomecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que
Íormarão um conjunto de documentos técnicos, gráÍicos e descritivos referontes
aos segmentos aspecializados de engenhaÍia, previamentB e dsvidamente
compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis inteíerências capazes
de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execuçáo
do empreendimento, de maneira a abrangêJa em seu todo, compreendendo a
completa caracterização e entendimento de todas as suas especiíicaçõcs técnic€s,
para posterior execução e implantação do objoto garantindo a plena compreênsão
das iníormaÇões prestadas, bem como suâ aplicação correta nos trabalhos:

12.45.1. A claboração dos projetos executivos deverá padir das so/uções
desenvolvidas nos anteprojelos conslanlgs DesÍe Projeto BásiÇo e seus ane)(os
(Cademo do Encatgos e Espociiicações Técnicas) e apresentar o dalalhamento
dos elementos construtivos e espeaficações técnicas, incorporando as
allerações exigidas pelas mútuas ínteierências entre os diversos proietos;

12.46. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada
integral a participaçáo na licitação ou a assinatura do contrato implica a
concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos
anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especiÍicáçôes, memoriais e estudos
técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez
por cenlo do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, ll do Decreto n.
7 .9A3t2013.
12.47 . Em se Íalando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual,
após â assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial,
devidamenle registrada em Ata, para dar inÍcio à execução do serviço, com o
esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos
responsáveis pgla elaboração do PÍoiêto Básico, o gestor do contrato, o fiscal
tócnico do contrato, o flscal administrativo do contrato, os técnicos da área
requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executaÍão os
serviços contratados.

18132
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í3. DA SUBCONTRATAçÃO
í3.1. Não ê permitida a subcontratação parcial ou total do objeto.

14

ís. coNTRoLE E F|SCAL|ZAçÃO OA EXECUçÃO

ALTERAçÃO SUBJETIVA
'14.1. É admissÍvel a fusáo, cisáo ou incorporaÉo da contratada com/em outra
pessoa iurídica. dosdô que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos do habilitaÉo exigidos na licitaÇáo original: sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejulzo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da AdministraÇão à continuidadà do contiato.

15.1. A ÍiscâlizaÉo do contrato, ao veÍificar que houve sub dimensionamento da
produtividads pactuada, sem peÍda da qualidade na execuÉo do serviço, doverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratuaí à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valoÍes contratuais provistos na Lei no i4.133/2021.
15.2. A conÍormidado do material/técnica/6quipamento a seí u lizado na execução
dos sorviços devará ser verificada juntamente com o documento da Contratada que
contenha a relação detalhada dos mêsmos, de acordo com o estabelecido neste
Projeto Básico, informando as respectivas quântidades e especiÍlcãções técnicas,
tais como: marca, qualidade e forma de uso.
15.3. O representante da Contrâtanto deveíá promover o registro das ocorrências
veriflcadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimonto das
cláusulas contratuais, conÍorme o disposto na lei no 14-133t2O21.
15.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações 6 responsabrlidades
assumidas psla Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos socrais e
trabalhistas, ensejará a aplicação de sançóes administrativas, prevjslas nestê
Proj€to Básico ê na lôgislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto na Lei no 14.13312c.21 .

'15.5. As atividadês de gestão e ÍiscalizaÇão da execução contratual c,evem ser
roalizadas do íorma proventiva, rotinoira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que. no exercício
dossas atribuições, Íique assegurada a distinção dessas atividades e, em razâo do
volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as aÇões
relacionadas à Gestão do Contrato.
15.6.4 Íiscalizaçáo técnic€ dos contratos avaliará constantemente a execuçáo do
objeto.
15.7. Ourante a exêcução do ob.,eto, o fiscal técnico devorá monitorar
constantemênte o nÍvol de qualidadê dos serviços para evitaí a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltaa, falhás e
irregularidades constatadas.

hllp://pmsantamariadavitoriaba.impíensaoficial.org/
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15.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRqTADA a avaliação
da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliaçáo de desempenho e qualidado
da prestaçáo dos serviços realizada.

15.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize
a avalração de desempenho e qualidade da prestaÉo dos serviços realizada.

1 5.10. A CONTR TADA poderá apresentar ius fica va para a prestação do serviço
com mênor nÍvel de conÍormidade, que poderá ser aceita pelo Íiscal técnico, desde
que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultantc exclusivamente de
fatores imprevisÍveis e alheios ao controle do prestador.

15.1 1 . Na hipótese de comporlamento conlinuo de dêsconÍormidade da prsstação
do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esla ultrapassar os
níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores,
devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras
previstas no ato convocatório.
'15.12. O tiscal técnico poderá Íealizat avaliaçÁo diária, semanal ou mensal, desde
que o perÍodo escolhiáo seja suÍiciente para avaliar ou, se for o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestaçáo dos serviços.

1 5. í 3.No caso de obras, cumprê, ainda, à fiscalizaÉo:

15.13.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente
os documenlos comprobatórios das obrigações trabalhistas € píêvidenciárias
dos empregados alocados na execuÇão da obra, em especial, quanto:

15.13,1.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso
semanal remunerado e décimo terceiro salário;

15.13.1.2.à concessão de férias remuneÍadas e pagamento do respectivo
adicional;
15.13.1.3. à concossáo do auxílio-transports, auxÍlio-alimentação s auxÍlio-
saúde, quando Íor devido:
'15.13.1.4.4os depÓsitos do FGTS; s
15.13.í.5. ao pagamento de obrigaçóes rabalhistas e previdenciárias dos
empregados dispensados até a data da extinção do contrato.

15.'t 3.2. Solicilar, por amostragem, aos empregados da contratada' que
verifiquem se as contÍibuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo
recolhidas em seus nomes, por meio da apresentaçâo de eíralos, de Íorma
que todos os empregados tenham dos seus extratos avaliados ao final de um
ano da contratação, o quo não impedirá que a análise de extratos possa ser
rcalizada mais dã uma vez em relação a um mesmo empÍegado;

15.'t3.3. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indÍcio de
irregularidade no cuílprlmento das obrigaçóes trabalhistas, prevldenciáÍias e

para com o FGTS;

3-: il4.j.
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA DA VITÓRIÂ

aoMrNrsrRAçÂo 2021 -2024

í 5. 14.4 Íiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

15.14.1-Vistoria téÇnica às inslalações da obra;

18t32
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1 5.1 4.2. Reg i slro Fotográfico;
15.14,3.Re9Ístrc no diáio dc obras;
15.14,4.Emissão de comuntcações via oficio, o-mail e outros meios,
15.14.s.Controle e gestão da planilha de execução e pagamento: e

15.14.6. VoriÍicaçéo dos seNiços para realização do ateslo e líboraçao do
pagamento da nola íiscal.
15.15. A fiscalizaÉo de qua trala esta cláusula não exclui nôm reduz a
responsabllidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de impeíeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprogo de material inadequado ou dê qualidade inferior e, na ocorÍôncia desta,
não implicâ corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores
e tiscais, de conÍormidade com a Lei no14-13312o21.

16.E,05 CRTÉR|OS DE AFERTçÃO E MEO|çÃO PARA FATURAMENTO
16.'1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade veriÍicada, ssm prejulzo das sançóes cabÍveis, caso se constate que
a Contíatada:

16.1.1.não produziu os resultados acordados;
16.1.2. deixou de executar as atividades contratadas. ou não as executou com

a qualidade mÍnima exigida;
16.1.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos extgidos para a
execugão do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

17. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUçÃO E DO RECEBIMENTO DO
OBJETO

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução
prevista no cronograma Íísico.financeiro deve ser precedida do recebimento
provisório e definitivo da respectiva etapa, nos termos abaixo:

17.1 .1 . Ao Íinal de c€da êtapa da oxecução contratual, conÍorne previsto no
Cronograma fÍsico-financoiro, a Conlratada apresentará a mêdiçáo prévia dos
serviços exêcutados no perÍodo, através de planilha e memória de cálculo
detalhada.
17 -1-2. Uma etapa será considerada eÍetivamente concluída quando os
serviços provistos para aquela elapa, no Cronograma Físico-financeiÍo,
estiverem êxêcutados em sua totalidade.

í 7.2. O recebimento provisório será realizado pelo Íiscal tócnico, ou pela equipe de
Íiscalização após a entrega da documontaÉo acima, da soguinte forma:

17.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por mgio de profissionais tócnicos compêtentes, acompanhados
dos profissionais encarregados pelo serviÇo, com a finalidade de veriÍicar a

http://pmsanlamariadavitoÍiaba.imprensaof icial,oÍg/
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adequaçào dos serviços e constatar e relacionar os aÍremates, retoques e
revisões finais que ss fizerem necessários.

17.2.'1.1 . Parc efeito de receblmento provisório, ao final de cada período
de faturamento, o fiscal técnico do contrato iÍâ aguÍeI o resultado das
avaliaçôes da execução do objeto e, se Íor o caso, a análise do
desempenho e qualidade dâ prestação dos serviços realizados em
consonància com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a seÍem pagos à contratada, registrando
em ÍelatóÍio a ser encaminhado ao gestor do contrato.

17.2.1.2. A Contralada fica obrigada a ÍeparaÍ, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou tncorrsções resultantês da
execuÇão ou materiais smpregados, cabendo à ÍiscalizaÉo não atestar a
última e/ou única mediçao de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.
17,2.1.3. O recebimento proüsório lambém ficará suieito, quando cabivel,
à conclusão de todos os testes dg campo e à entrega dos Manuais e
lnstruções exigíveis,
17 .2.1.4. A aTovação da mediçáo prévia apresentada pela Contratada não
a exime de qualquer das responsabilidades contraluais, nem implica
aceitação definitiva dos serviços executados.
'17.2.1.5. Da mesma forma, ao final de cada período de Íaturamento, o
íiscal administrativo devorá veriÍicar as rotinas previstas no Anexo Vlll-B
da lN SEGES/MP n" 92017, no que lorem aplicáveis à presente
contratação, emitindo relatório que será encamlnhado ao gestor do
conlrato:

17.2.2. No prczo de alé 15 dias corridos a partir do recebimento dos
documontos da CONTRATADA, cada Íiscal ou a equips dê flscalização deverá
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e
encaminhá-lo ao gestor do contralo.

17.2.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusáo
acerca das ocoffências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encamtnhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.
17.2.2.2. SeÍá considerado como ocorÍido o rêcebimento provisório com a
entrega do relatório circunslanciado ou, em havendo mais de um a ser Íeito,
com a entrega do último.

17.2-2-3. Na hipótsse de a veriÍicação a qus se refere o parágrafo antêrior
náo ssr procedida tempestlvamente, reputar-se'á como realizada,
consumando-se o recebimento proüsório no dia do esgolamento do
pfazo.
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17.3. No prazo de até í5 (quinze) dias corrídos a partir do recebimento provisório
dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o .ecebimento deÍinitivo,
ato que concretiza o atestc da execuçáo dos serviços, obedecendo as seguintês
diretrizes:

17.3.í. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documêntação
aprêsêntada pela fisc€lizaçáo o, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinenles, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respeclivas
correções;
17.3.2. EmitiÍ Termo Circunstanciado para eÍeato de Íecebimento definitivo dos
sêrviços prestados, com baso nos relatórios e documentaçóes âpresentadas; e
í7.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fisc€l ou Fatura, com
o valor exato dimensionado pela ÍiscalizaÉo.

17.4. Nos contratos de escopo O recebimento da última etapa de execuÇão ectuivale
ao recêbimento do objeto como um todo, e sôrá roalizado da seguinte [orma:
'17.4.1. Provisoriamênte, pelo responsável por seu âcompanhamento o Ílscalização
mediante tormo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicaÇáo escrita do contratado;
17.4.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
compertente, mediante termo circunstanciado. assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou visloria que comprove a adequaçáo do objeto
aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93;

17 .4-3-O prazo para recebimento deíinitivo será de 1 5 dias.
17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a res ponsa bilidade
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorrota oxocução do contíâlo, das
garantias concedidas e das rosponsabilidades assumidas em contrato e por força
das disposições legais em vigor.
17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especiÍicações constantes neste Projeto Básico e na proposta,
devendo sor corrigidos/reÍeitoysubstituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
às custas da Contratada, sem prejuÍzo da aplicaÇáo de penalidades.

18. DO PAGAMENTO
18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura junto com a medição dos serviços medidos
será precêdida do rêcebimênto deÍinitivo do serviço, conforme este Pro.ieto Básico.
18.2, Ouando houver glosa parcial dos serviços, a contratanle deverá comunicar a
empresa para que emita a nota Íiscal ou Íatura com o valor exato dimensionado.
18.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados do recebimonto da Nota Fiscal/Fatura.
18.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade íiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oÍiciais ou à documentaÇão mencionada na L@i no14.13312021 .
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18.4.1. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oÍiciais, a situação de
irregularidade do fomecedor contratado, deverá ser suspenso o pagamento até
que a regularidade seja sanda junto ao órgáo emissor.

't 8.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fisc€l
ou Fatura, junto dom a medição dos serviços, apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tãis como:

'18.5.1. O Prazo dê validads;
'18.5.2. A data da emissão:

1a.5.3. Os dados do contralo e do órgão contralante;

18.5.4. O período de prestação dos soÍviços;

18.5.5. O valoÍ a pagar;

18.5.6. Eventual destaque do valoÍ de retençõês tributárias cabíveis: e

18.5.7. Certidões negativas de regularidade Íiscal.
'18.6. Havendo erro na apresentaÇao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada provrdencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação' náo
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária Para Pagâmento.
18.8. Antes de cada pagamenlo á contratada, setá realizada consulta para veriíicar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no êdital.

18.9. Constatando-se, a situação de inegularidade da contratada, ssrá
providenciada sua notificaÉo, poi escrito, para que. no prazo de 5 (cinc!) dias
úleis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresêntê sua deÍssa. O prazo
poderá Jer prorrogado uma vez, por igualpsríodo' a critário da contrãtante'

í8.10. Prêviamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta para identiÍicar possÍvel suspensáo
temporária de participaÉo em licitação, no âmbito do órgáo ou entidade, proibiçáo
de contratar com o Podêr Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

't 8.1 í . Não havendo regularizaçáo ou sendo a defêsa considerada improcedente, a
contralante deverá cdmunicar aos órgãos rssponsáveis pela fiscalização da
regularidade Íiscal quanto à inadimplência da contralada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuâdo, para que sejam acionados os meios
peítinentes e necàssários para garantir o recebimento de seus créditos-

18 ,12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisâo contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

18.13. Havendo a efetiva sxecução do objsto, os pagamentos serão realizados
noÍmalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato' caso a contratada náo
regularize sua situaçao junto aos órgãos emissores da certidão negativo da situaçáo
fiscal.
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18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislaÇão aplicável.
'18.15, É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão
contratanle.
'18.16. No caso de obÍas, caso não seja apresentada a documentação
comprobatóía do cumprimento das obrigaÇões de quê tral,a a lN SEGES/MP n" 6,
de 2018, a contratante comunlcará o Íato à contralada e relerá o pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja
regulaÍizada.

18.'16.1. Na hipótese prevista no subitsm anterior, náo havendo quitaçáo das
obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante
poderá eÍetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados dâ
contratada que tenham participado da execução dos sorviÇos obioto do
contrato.
18.16.2. O contralo poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da
contratante e a aplicação das penalidades cabÍveis para os casos do náo
pagamento dos salários e demais vorbas trabalhistas, bem como pelo não
recolhimento das contriburÇões sociais. previdenciárias e para com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da
contíatada que efetivamente participarem da execuÇão do contrato.

í 9. REÂ"JUSTE
'19.1. Os preços são fixos s irrêajustáveis no prazo do um ano contado da data do
orçamento a que a proposta sê reíerir.

í9.1.1. O orçamento eslimado pela AdministraÉo baseou-se nas planilhas
referenciais SINAP -BA, SICRO3-BA, ORSE-BA e EMBASA-BA.

19,2. Oesde oue autoizado pelo ómáo Concedente, dentro do prazo de vigência
do contrato e a partir do pôdido da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste, após o intenegno de um ano da reÍerência acima mencionada, aplicando-
se o Índice lndice Nacional de Custo da Construção Civil - EdiÍicaçóes - Coluna 35,
da FundaÉo Getúlio Vargas - FGV, oxclusivamonte para as obrigações iniciadas e
concluÍdas após a oconência da anualidade, observado o disposto no Decreto no
1 .054, de 07 de ÍeveÍeiro de 1 994, alterado pelo Decreto no 1 .1 10, de 1 3 de abril de
1994, aplicando-se a seguinte íórmula:

R=V(l - lo) / lo, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a seí reajustado;
l'= índicô inicial - refore-se ao índice de custos ou de preços
corrospondente à data Íixada para entrega da proposta na licitação;
I = Índice relativo ao môs do reajustamento;

19.3. Nos reajusles subsequenles ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será
contado a partrr dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
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'19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATAOA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tâo logo seja divulgado
o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apÍesentar mcmóna de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
19.5.Nas aferições flnais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
19.6. Caso o índice estabelscido para reajustamento venha a ser sxtinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, ssrá adotado, em substituiçáo, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigoÍ.
't 9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Indice substituto, as partes elegeráo
novo índice oficial, para teajustamento do preço do valor remanêscente, poí meio
de termo adi vo.

19.8.O reâjustê será realizado por apostilamento.

2O.GARANTIAS OA PRÉ.HABILIÍAÇÃO E DA EXECUçÃO DO CONTRATO

20. í . A Licitante deverá apresentar como requisito de prêhabilitaçáo na
apresentaÉo da proposta como o comprovante de prestaÇão de garantia de
pioposta (art.58 e seus parágrafos da Lei 14.13312021), podendo optar pelas
modalidades descritas no §'lo do aÍt. 96 da Lei 14.13312021' em valor
correspondente a 1o/ô (uín por cento) do valor total do contrato, com validade de
30(trinta) dias.
20.2. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 1O (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a crilário do contratante, contado da assinatura do
contraio, comprovante de prestaÉo de garantia de execução do contrato, podendo
optar por caução conforme descrito no §í ô do art.96 da Lei 14.13312023 em valor
correspondenie a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade
durante a execuçáo do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência
contratual, devêndo ser renovada a cada prorrogação.

20.2.1. A inobservância do 7Íazo Íixado para apresentaÇão da garantia
acanelatà a aplicação de multa de 0,07% (sete centósimos por cento) do valoí
total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

20.2.2. O atraso superior a 25 (vintê e cinco) dias aulotiz,a a AdministÍação a
promover a rescisáo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dispóern a Lei 14-13312021.

20.3.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

20.3.'1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigaçôes nele previstas;

20.3.2.P.eiuÍzos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou
dolo durante a execução do contrato;

20.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicddas pela Administrcção à
contÊtada: e

http://pmsantamaÍiadavitoíiaba.imprensaoÍicial.org/
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20.3.4. Obrigações ,rabalhr:sÍas e previdenciáias de qualquer natureza e para
com o FGTS, não adimplidas pela contralada, quando couber.

2O.3, A modalidade seguro-garantia somenle será aceita se contamplar Íodos os
eventos indicados no itam anteior, obseNada a legislação que rege a matéria.
2O.4. A garantia am dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta
específica no Banco do Brasil, com correção monelária,
20.5. Caso a opção seja por utilizar tilulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a foma oscritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidaçâo e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avatiados pelos
seus valores econõmicos, conlorme dêfinido pelo Minislério da Fazenda.
20.6. No caso dê garantia na modalidade de iiança bancáia, deverâ constar
expressa ronúncia do Íiador aos benellcíos do aftigo 827 do Código Civil.
2O.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigéncía, a
garantia deverá sêr a)ustada à nova situação ou renovadd, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contrctação.
20.8. .Se o valor da garantia for utilizado tolat ou parciatmonto om pagamento de
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo
máximo de 1O (dez) dias úteis, contados da data em que lor no ficada.
2O.9.A Contratante oxocutará a gaíantia na forma prevista na legislação que rege a
matéia.

2O.1O- Será considerada extinta a garantia:
2O-1O.1- Com a devolução da apólice, cafta fiança ou autorizaçâo parc o
levantamonlo de impoftàncias depositadas em dinheirc a titulo do garanlia,
acompanhada de declaração da ContÊtante, mediante temo Çircunstanciado,
de que a Contratada cumpríu todas as c/áusulas do contrato;
20.10.2. No prazo ds 90 (novenlâ) dias após o término da vigância do contrato,
caso a AdministraÇáo não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo
será ampliado.

20.'l l. O gârantidor não ó parte para figurar em procssso administrativo instaurado
pela contratante com o objetivo de apurar prejuÍzos elou aplicat sanções à
contratada.
20.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantja, na
forma prevista no neste Edital e no Contrato.

21. SANçÕES ADMINISTRATIVAS

21.'1. Comete infração administrativa, nos lermos da L.ei no14.13312021, a
CONTRATADA que:

21 .1 .1 .lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçõcs assumidas cm
decorrência da contrataçáo;
21-1-z.Ensejat o retardamento da execuçáo do objeto;
2 í .1.3.Falhar ou Íraudar na execuÇão do contrato;
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21 .1.4.Compoftat-sc de modo inidôneo; ou

21 .1.5. Cometer Íraude fisc€|.

21 .2- Pela inexecução !91êL-SlfpA-fglê! do objeto deste contíâto, â Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguinles sanções:

2'1.2.'1. Adverlênda por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer
das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas
aquelas qus não acarretam prejuízos significa vos para o ssrviço contÍatiado;

21.2.z-Mulla de:
21.2.2-1 - O,1o/o (um décimo por cento) alé O,2yo (dois décimos por cento)
por dia sobre o valor adjudicado em caso de atÍaso na execução dos
ôerviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dras. Após o dácimo quinto
dia e a critério da AdministraÇão, no caso de execuçáo com atraso, poderá
ocorrer a náo-aceitaçáo do objeto, de Íorma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigaçáo assumida, ssm prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

21.2.2.2. O,1yo (uÍn décimo por cento) alé 1Oo/o (dez por cento) sobre o

valor adjudicado, em cirso dc atraso na execuçáo do objeto, por pcríodo
superioi ao previsto no subitem acima' ou de inêxecuçáo parcial da
obrigação assumida;
21 .2.2.3. O,1yo (um décimo por cenlo) atá 15% (quinzB por cento) sobre o

valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigaçáo assumida:

21 .2.2.4. O,2y. a 3,2yo por dia sobre o valor mensal do contrato, confolrne
detalhamento constante das tabelas 'l e 2, abaixo; e

21.2.2.5. O,O7o/o (sete centésimos por cento) do valoÍ do contrato por dia
de atraso na apresentação da garantia (seja paía reÍorço ou por ocasião
de prorrogação), observado o máximo de 2o/o (dois por cento). O atraso
superior a 25 (vinte ê cinco) dias autorizará a Administração
CóNTRATANÍE a promover a rescisão do contralo; 2'1.2.2.6. as
penalidades de multa decorrentes de fatos diversos seráo consideradas
independentes entre si.

21.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contrataÍ com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administraçáo Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.2.4. DeclaÍaçào de inidoneidade para liciLar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos dêterminântes da
punição ou até que seja pÍomovida a reabilitação perante a própria autoridade
que'aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
Íessarcir a Contratante pelos pÍejuízos cau§ados;

21-3. As sançôes previslas nos subitens "21.2.1', "21,2.3" e "21-2.4" poderão ser
aplicadas à bONTRÂTADA juntamsnte com as de multa, desconlando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
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21.4.Para efeito de aplicação de multas, às inÍraçôes são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabelâ í - Corr€spondência do valor conÍoÍÍns grau aplicado

0,4% ao diá sobre o vâlor meneldo cont.aro

O,A9ú.o dlâ sobrê owlo. mêneldo conrr.ro

1,6% ão dia sob.e ovalor ôonsã I do .ô^rrã ro

1,2% ao dla sob.. o valor mensldo contraro

Tabela 2 - Tipologias de infraçÕes e respectivos graus

term h, r l!àç5o qoé ií. à ÍErtbLlrdôd. cê.ôrÉí éà.o hj i.. r.jj..oroo.a ou
(o.!.qoén.'à! rdra,!, po. do(éÍ1,J.

Susplnder oú,ntêroi\péÍ, lalvo ho.Édê ío.çà mà,or oJ .à!o ,o(ú, ro, ôr prv,ço!
êd. de.!..drmÉ.io

Rrcu!.Ê*á ereuGr arviç. dÊErÀ 
'n.do 

pzl. fi5otrrãçàc, pôÍ krv(o e Do, d à,

R€trãÍ íuôoof,árE3 oú ên.ãÍr.Eádoj oo leBlçodúnrôt. o êioed'cnre srm à anuan.i. rrri!'i
do CONIRÂTANIt, poi.moÍ.4á6o. pór d'!;

rrehlt. r orêcuêo dê sery'çor rêm !nl'7rcáo d€ EPtl EPc, ou ! r'Êknç..rerÍâbtrrhãdor r.rJ
doJ 1o..6 êm quÊ êíão ÍeãrizrJor o, !o,et.os. eor rra5aLhrdo..

Dc'rárde relôr Dêlrj'o1tàlaçôes do IESS ou dê r:rêtro5. ft r à(ao ê pord,ô

P:rr os h.ír. rosulr d.iErd.:

FceÉtrar e.on«úlàr d rr rmertr à J!.:Jr':àcê <: pô-rLa càã. l. ).1 5€srôrt cô:
ir.(onároepo'Jr

CrnFr r oet€rm,ràçào ÍÕnrúr ou,.r.uíiocompr.menr3f dcó.srô nlca ziJ.,. Doí
o(oí.Ic,1.

súbsir! Í rmpr"Cado qu.5Ê cof,düà (t" nrÕdo 
'ô...!etr,é.

oo rctu\o, p.í,!n.,rni.ôê p.í d r.

aLôpn' q!r,!que' (,o! 
'Lún! 

c. Ecnr r !cus i^.(r!\ n;o p,tnjoj r,cj j Lr5!,r rr,.|'1.':
ipo,re,fr Jér.,r(,:Taiir<,rr jo:t,.,drpÊr,r.lj.,''.rr?

cc!çiô dô contEto oj pícp.5ror pr*rí.s no edrràt,,.o.Ír:ê

Í,ÍovldÊnriJ t€rhãarcnro para stus lLn.,onária! .o,rrorme pÍevr\ro nÀ Íct,ríi! dc obri?rçõ!i

CORITSPONDÊÍ\ICIÂ

I 0,2% ao dla sob.. o Elor h.nsldo cont..to

z

3

5

Mâ.teÍ fu..io^áno !eúq!a iâ.àçáoptrr. €iecurar os sery'ços cô^úàtàd6, poÍ €,npr€e.Co.
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21.5. lambém fica sujêitas às pcnalidades da Lei 14.13312021, a Contratada que:

21.5.1. Tenham sofrido condenação deÍlnitiva por praticar' poí meio dolosos'
fraude Íiscal no recolhirnento de quaisquer tributgs;

21.5.2.Tenham praticado atos ilÍcitos visândo a írustrâr os objetivos da
licitaçáo;
21.5.3. Demonstrem náo possuir idoneidade para contratar com a AdministraÉo
em virtude de atos ilÍcitos praticados.

21.6. A aplicação dê qualquêr das penalidades prevrstas Íealizat-sq-á em procssso
administiativo- quo assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei no14.13312021-

21.7. As multas devidas e/ou prejuÍzos causados à Contratante serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do MunicÍpio, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando íor o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município
e cobrados judicialmente.

21.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias. a conlar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente,

21.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobÍir os prejuízos causados
pela conduta do licitantB. o MunicÍpio ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme aítigo 419 do Código Civil.

21.9. A autoridade competente, na aplicaçáo das sanções, levará em consideraçâo
a gravidade da condula do infrator, o caráter educatrvo da pena, t'em como o dano
ca-usado à Administração, observado o princípio da proporcionalrdâdê-

21.10. S€, durante o procosso ds aplicáção de penalidade, se houver indicios de
prática de inÍraçâo administrativa tipificada pela Lei n" 12.846,.de'lo de agosto de
â013, .o.o ato lesrvo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administtativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser reme das à autoridade crmpelente, com despacho fundamentado'
oara ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaÉo preliminar ou
Frocesso Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

21.11 , A apuÍação ê o julgamento das dsmais inÍraçóes administrativas não
consideradas como ato leóivó à AdministraÉo Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lsi no 12.846, de 1o dê agosto de 2013' seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
21.12. O processamento do PAR náo interÍers no seguimento rsgulaí dos
processos adminislrativos especÍÍicos para apuração da ocorrência de danos e

preJuízos à Administração Pública Fedsral rosultantes de ato lesivo come do por
peisoa jurÍdica, com ou sem a parlicipação do agente público.

22.CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

22.1. As exigências de habilitação jurÍdica e de i-egularidade fiscal e trabalhista sáo
ãs usuais pãra a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital'

http://pmsantamariadavitoÍiaba.imprensaoÍiciel.org/
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22.2.Os critérios de qualificaÉo econômica a serem atendidos pelo Íorneccdor
êstão pÍevistos no edital.
22.3. Registro ou inscriçáo da emprosa licitanto e do engenheiro civil ou arquiteto
no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho
de Arquitetura e Uóanismo) elou CRT (Conselho Rogional dos Técnicos
lndustriais) em plena validade, conÍorme as áreas de atuaÉo previstas no projeto
Básico, em plena validade;

22.3.1. Ouanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou
mais atestâdos d6 capacidade tócnica, íornecido por possoa jurídica dô direrto
público ou privado dsvidamente idontiÍicada, rêlativo à execuÉo de obra ou
serviço de engenharia, compatÍvel em caracterÍsticas, quantidades e prazos
com o objeto da prssente licitação, envolvendo as parcelas de maior rêlêvância
e valor significa valoí do ob.ieto da licitaçãoj

22.3.1.1 . O proÍissional de segurança do trabalho de nível superior com
ÇomprovaçãO de vinculo na empresa devidamento registrado ou sócio
adminislrador com Registro de Quitaçáo do proÍissional JUntamcnte ao
CREA com prazo de vencimento até a data da LicitaÉo e/o! posterior.
22.3.1.2. Com$ovaçáo de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compalível em característícas, quantidades e prazos com o
objeto da licitação, por meio da apresentaçáo de atestados de capacitaçáo
técnico-operacional, Íorngcidos por pessoa iurÍdica de direrto público oU
privado, comprovando a execução [,or meio de prolissional habititado na
área acima citada, de obra ou serviço de caracterÍsticas semelhantes,
limitadas às parcelas de maior relevância do objeto da licitação, A saber:
22-3.1.2,1 Para os ssrviços de pavimontaÉo êm pâraletepípedo:
quantitativos mínimos equivalentês ao percentual de 307o dos quantiLativos
licitãdos;
22.3-1.2.2 Para os serviqos de terraplenagem: quantitativos mínimos
equivalentes ao percentual de 30% dos quantitativos;
22.3.1.2.3 PaÍa os serviços de escavação e escoramenlo de vala com
prancha de madeira ou metálica: quantitativos mínimos equivalontes ao
petcentual de 3O70 dos quantitativos,
22-3.1.2.4 Para os serviços de drenagem com tubo de concreto de 3OO a
'1.5OOmm no mÍnimo: quantitativos mÍnimos equivalentes ao peÍcentual de
3070 dos quantitativos;
22,3.'1.2-5 Para os serviços de aterío compactado com controle
tecnológico: quantitativos mínimos equivalenles ao percentual de 3Oy. dos
quantitativos;

22.3.1.2.6 Para os serviços de bombeamênto e êsgotamento dê vala:
quantitalivos mínimos equivalêntes ao percentual de 3O7o dos
quantitativos:

22-3.1.2.7 Para os serviços de execução de poço visita: quantitativos
mÍnimos equivalentes ao porcentual de 30% dos quantitativos;

29132
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22.9.2. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem acoilos' deverão
ter as seguintes informaçõ9s:

22.3.2.1 . Tais ilens comprovados em atestado de capacidade técnica, não
poderão seÍ lerceirizados ou subcontratados, deverão ser êxêcutados
diretamente pela emprêsa vencedora do certame ou do
engenheiro/arquiteto responsável;

22-3.3. Seé admitida, para fins de comprovação de quantitativo míniÍno do
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de
formâ concomitante;
22,3,4. Os responsávers lécnicos e/ou membros da equipe técnica acima
elencados deverão pertencer ao quadro pernanente da empresa licitante, na
data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins
dêste certame, o sócio quê comprove seu vÍnculo por intermédio de contrato
social/estaluto social: o administrador ou o diretor; o empregado devidamente
reoistrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de

""--iços "orn 
contrato escrito firmado com o licitante' ou com dêclaraçáo de

compromisso de vinculação contratual íutura, caso o licitante se sagre
vencedor desta licitação.

22.3.5. No decorrer da execução do obieto' os profissionais de que trata este
subitem podsrão ser substituÍdos, nos lermos da Let 14.13312021, pot
proÍissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição
seja aprovada pela Adminlstraçâo.

22.3.6. As licitantes, quando solicitadas' deverão disponibilizar todas as
informações necessáÍias à comprovaçào da legitimidade dos atestados
solicitadbs, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que

deu suporle àcontrataÉo e das correspondentes Certidões de Acsrvo Técnico
(CAÍ/CRT), endereço atual da contratante ê local em que Íoram executadas
as obras, serviÇos de engsnharia ou do tácnicá industrial.

22.3.7. As empresas deverão apresentar atsslado de vistoria assinado pelo
servidor responsável.

22.9.7.1. o atestado de vistoria poderá ser substituÍdo por declaração
smitida pelo licitanto em quo constê, alternativamsnte, ou que conhsce as
condiçôes locais para execuçáo do obieto; ou que tem pleno
conhecimento das condiçóes e peculiaridades inerentes à natureza do
trabalho, assumindo totaliesponsabilidade por êste Íato e que não u lizará
dsste para quaisquer questionamentos futuros quê enseiem desavenças
técnic€s ou financeiras com a contratante.

22.3-8. Com base na Lei n" 14,13312021' o Município, se reserva o direito de
consultar o CNIS (Cadastro Nacional de lnfoÍmações Sociais), para comprovar
o vínculo do(s) responsável(is) tecnico(s) detentor(es) dos atestãdos com o
licitante.
22.3.9. Parc a comprovação de execução de obra ou serviços similares,
limitadas às parcelás discriminadas nos iler.s "22.3.1" e "22 3 2" aciína,

http://pmsantamariadavitoriaba,imprensaoticial.org/
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poderáo ser apresentados um ou mais atestados, desde que comprove(m)
trabalho do características semolhantes ao objeto da presente licitação.
22.3.10. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um
mesmo proÍissional, como comprovação de qualmcaÉo técnica, ambos Serão
lnabilitados.
22.3.í 1. AprêsentaÇão dê Rêlação de Equipamentos do corpo técnico para
exêcuÉo da obra com comprovação d6 vínculo com a empresa licitante
através dê DUT ou Nota Fiscal.

22.4. Registro ou inscrição da empresa licitante junto ao IBAMA, e Ceítidão
Negativa de Débitos com o IBAMA da empresa.
22.5.O critério de julgamento da proposta é o mcnor preço global.
22.6.4s regras de desempate entre propostas são as discriminadas no cdital.

23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREçOS REFERENCIAIS

23.1 .Os critérios de aceitabilidade dê proços serão:

23.1 . í . Valor Global: R$9.672.951 ,39 (nove milhóes seiscentos e setenta e
dois mil novocentos e cinquênta e um reais e lrinta e nove centavos);
23.'1.2. Valores unitários: conÍorme planilha de composição de preços
anexa ao edilal.
23.1 .3. Caso o Regimê de ExêcuÉo seja o do omprêitada por preço global
ou empreitada integral, será desclassificada a proposta ou lanco vencedor
nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera
o correspondente custo unitáÍio de roÍerência fixado psla Administração,
salvo se o prêço de câda uma das €tapas prêvistas no cronograma fisicG.
Íinanceiro não superar os valores de reíerência discriminados nos projetos
anexos a este edital.

23. í . As despesas decorrentes da presente contratação corrêrão à conta de recursos
especÍficos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício e
subsequentes, na dotaçáo abaixo discriminada:

. 06O6 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

. 15.45í .OOO5.í.008 PAVII\,4ENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE VIAS
PÚBLICAS NA SEoE, DISTRIToS E PoVoADoS

. 4.4.90.51.00 Obras e lnstalaçõcs
lntegram 6sle Projeto Básico, para todos os fins e eÍêitos, os seguintês Anexos:

1. pRoJETo GEoMÉTRtco E DETALHES coNSTRUTtvos 1 i

2. PRoJETo GEoMÉTRIco E DETALHES CoNSTRUTIVoS 2i
3. pRoJETo cEoMÉTRtco E DETALHES coNSTRUTtvos 3;
4. pRoJETo GEoMÉTRtco E DETALHES coNsTRUTtvos 4:
5. PRoJETo GEoMÉTRIco E DETALHES CoNSTRUTIVoS 5;
6. FAToR PLUVIoMEÍRICo SANTA MARIA DA VITÓRIA;
7. ESPEoIFICAÇÃo PRoJETo BÁSICA DE PAVIMENTAÇÃo:

31132
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,ésÂ
SANTÂ MÂRIA

ar ", vtróRtÂ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DÉ SANTA MARIA DA VITÔRIA

aDMtNrsrRÁçÃo 2021-2024

8. PAVIMENÍAÇAO FEIRINHA 01;
9. PAVIMENTAÇÃO FEIRINHA 02;
1O. PAVIMENTAÇÃO FEIRINHA 03;
1 1. PERFIL LONGITUOINAL RUAS:
12. PLANTA DE LOCALIZAÇÃO;
13.CFF - Cronograma Físico e Financeiro:
14.OS - Orçâmonto Sintético;
'l5.CAPU - Composições AnalÍticas com P.eÇo Unitário.

Santa Maria da vitória-Ba, 26 de )aneio de 2024

Rhayane Geiza Pereira cruz
oAB 57.975/DF

Assessora Nivel I

x2132
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Copynght (2005) O GPRH

RELATORIO
Parâmetros da Equação de lntensidade, Ouração e Frequência da Precipitação

I_()(:.\l-IZ. \ç.\(-):

Locali(l:r(lc: Sint.r \Iaria da vrtóriil

L,rtitude: I i '13'41"

L.onglt udc: J-l'I l lg"

r,.ln ilre r nos rr.r rqu.rçÁo:

li: lSl3..r05

a: 0.216

b:19.656

c:0.946

]L\P.\ DI,- I-OC.\I-IZ,\ç ÃO:

Est.rdo: Bàln.
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_ DO CANTEIRO DE OBRAS
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A - APRESENTAÇAO E JUSTIFICAÍIVA

Apresenla-se a seguir o projeto de pavimentâção e drenagem na sede
do munrcipio de Sânta Maria da Vitória BA, cujo objellvo é melhorar as
condiçóes de escoamento do traÍego e das águas pluvials e corrlgir um
problenra antigo de alagamento. melhorando as condlÇôes de vida dos
habitantes da área benefrciada, em parttcular de toda â cidâde em geral.

O projeto consiste em drenar e pâvimentar ruas dos bairros ÀIâlvão
escoando as aguas pltrviêis até a calha do riacho seco

B . ASPECTOS GERAIS

O lvlLrnicípio eslá srtuado na regráo oeste do Estado da Bahla.
LocaJizando-se a aproximacjamente 800 Km da CaPital do Estado, Salvador.

A vegetaÇão predominante é a caatlnga arbórea densa, com palmeiras,
contato-cerrado - Caatinga e a altitude média da sede 530 m, em relâÇáo ao
nível do mar

A precrprtação média anual alcança 950 mm e o
acêntuado eslá entre novembro a Janeiro

período chuvoso mais

C - PROJETO GEOMETRICO

Obletrvo Pflncrpal deste proleto é o estabeleclmento das caracteristicas
lécnrcas do sistema viário sob enforque, para definrÇáo da geometria dâs viâs
tanlo em planla como em perfil ê a obteôÇão de traçádos regulares êm
harmonia côrn ê morfologrâ local- ern p:lrtrcLllar com a ocupaÇão lá exrstente.
Todô detalhamento nesta fasê apoiou - se no levantamento planimétrlco e

sêmi-cadastral da átea a ser beneÍiciada rcalizado com GPS e topografia
clássica corn teodol(o
l.la elaboraÇáo cto projeto preservou-se o alinhamento das ruas exlstente
evitando-se inteíerrr em construçóês, ocorrendo desta forma. uma adaptaÇáo
do projeto à srtuaçáo atual das vias efetuando-se pequenas correÇões em
planta corn objetivo de melhorar as condrÇóes de confôío e segurança pârê o
usuário
Foi também considerando neste Projeto a preseívâÇáo do greide existente,
evitando-se assim uma movimentação muito grande de solo, apenas uma
regulâÍização, e reforço do subleito e base estabilizadâ.
todo o escoamento das águas pluviais seÍá feito aproveitando totalmente a

seÉo transversal das vias.

3
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A defrnição da geometria do sistema e sua caracterizaÉo foram adotadas
através dos elementos básicos tais como: raios, declividade e largura da
plataÍorma cujos serviços íoram desenvolvidos de acordo com â seguinte
oÍdenaÇão.
. Lançamento em planta de acordô com a configuração geométrtca do
arruamento existente:
. Cálculo do eslaqueamento e dos elementos geométricos das curvas no erxo.
pârâ lanç€mento nas plantas;
. Desênho êm plânta dos elemêntos definidos referentes no erxo. tais como
raios, cotas, lârguras de plataforma. declrvidade trânsversais, etc.
. Elementos de locação
. Foínecimento dos parâmetros das curvas e sua corÍeta localização.
O solo excedente seÍá removido para bota-fora com DN4T de 5 km de distância,
e o solo selecionado para reÍorço e base estâbilzadâ viÍá de uma DMT de 7,5
km.

Especificações Técnicas

As obras de pavimentâçáo e drenagem pluvial deste projeto seÍâo regrdas e
regulamentadas com base na ABNT, por Normas Técnicâs Brasileiras em geral
e por indicáÇão dos fabnc€ntês dos materiais e produtos e por êstas
especiÍicaçóes.
A obediência aos critérios técnicos adequados será de responsabalrclacle da
Construtora contratada, âcompanhada pela íiscalizaÇão. sem que haja
substituição dessa responsabilidade, salvo se explicita e documentalmente
registrada em livro diário de obrâ oLr outrô docunrento formal

D- ESPECIFICAçÕES DOS MATERIAIS

Normas Gerais

os materiais a serem empregados na obra, deveráo ser de boê
qualidade, e obedecer às especificaçóes contidas neste texto, às Normas da
ABNT no quê couber, e, na Íalta destas, ter suas caracteristicas reconhecidas
em certiÍicados ou laudos emitidos por laboratórios tecnológrcos rdôneos,
aprovados pela Fisc€lizaÇão.

O Construtor deverá retirar do canteiro de obras, no prazo máximo de 48
(quârenta e oito) horas, os materiais que porventura forem impugnados pela
Fiscalização.

Não será tolerado no cánterro de servrços a pêÍrnânência de quarsquer
materiais ou êqLlipamentos estranhos à obrâ-

I
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Argamassa de Uso Geral

A argâmassa de enchimento de juntas e revestimentos em geral será
preparadâ em local revestido. sendo proabida ê preparaçáo de mistLlra
diretamente em contato com o solo.

O cimento e areia devem obedecer às normas da ABNT, e a água
deverá ser oflunda do srstema pÚblico de dtstnburçáo.

Cimento

Obtido pela pulverização do clinquer (resultânte da calcificáÇáo de uma
rnrstura convenientementê proporcionadã dê materiais calcários e argiÍosos)
com a adiÇão de gêsso. Deverá ser de fabricáÇão recente. em en]balagenl
oÍrgLnal de fabrica. em sêcos de 50k9, peso líquido. admltindo_se umâ
tolerância cie 2o,'o êm reíação ao peso.

Câda parlida recebrda se disporá em ordem cronoiôgicá para que náo
se r''rsturen. fàcrlrtem sua rnspeÇáo seu ernplego suc€ssrvo.

Os sacos de cimento deveÍão ser armazenados êm locál coberto,
protegidos contra a umidade e outros agentes nocivos às suas qualidades. As
pilhas dêverão conter normalmente de Og a 1O sacos em altura-

Serão sumariamente rejeitados os crmentos que já comecem a
maniíestar inÍcio de petrifrc€ção, e deverão obedecer as NBR - 5732 e5733 da
ABNÍ,

Areia

Â are a parê argamassa devera ser fina penelaacla. de Jezlda natural.
quartzosa e lmpa. enq,ranto a areia para concreto será de granulomekla
mécjra de lazrcjâ natL[a], quartzosa e limpâ, devendo satisfazer a NBR - 7211
da ABTN e ler dosêgem adequâdâ pêra cada caso.

Ag ua

A água empregadâ no preparo de argamassas e concretos será de
conformrdade com o drsposto na NBR - 61'18 da ABTN

Brita

Deverá provrr de rocha sá, sea bem denslficada, limpa e lsentâ de pó,
âpresentar fratura angulosa e supeÍfÍcies de frâtura não vítrea e atender ao
espêcificêdo nas NBR - 5564, 7174 e7211.

)
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Melo-Flo

O rneio fio a ser utrlizado será em concreto 13x22, Íipo DNER, fck '180 Kg/cm'
conforme ânexo em planta.

FerÍamentas

Gabarito, ponteiro de aÇo, pás, pic€retâs, carrinho de mão, cordel, nível
de pedreiro, vassoura, etc.. novos, colocados no centeiro com identiflcaÇáo da
construtora.

Concreto

O concíeto para todas as obÍas obedecerá Íck fixado no proleto e
cuidados de sua prepâraÇão atenderão a NB - í da ABNT e outros
documentos da ABNT.

E - DO CANTEIRO DE OBRAS
lmplantação do canterro de obras
Compreenderá todos os serviços de constrLrÇão e Ínânutênção do canteiro de
obras, com instalaÇões adequadâs, com suficientes recLrrsos matefiars e
técnicos parâ o bom andamento dos tíábalhos

Será escolhido um local estratégico, de modo que facr ite todas as operaÇões
necessárias à êxecLrção da obra, levando-se em contâ: seguranÇ3,
trabalhabrlidade, facilrdade de acesso, proximidade de água e luz cercado com
estacas de madeira e ârame farpado, contendo salas paÍa escntorro
ísca|zação e sanitáÍros, através de estrutuÍa metáltca trpo contarner com área
mínima de 13,64m2, dimensões de 6,20m comprimento, 2.20m laígura e altura
de 2.5m.

Levar-se-á em conta, após a conclusão dos serviÇos a remoÇáo das
instalaçóes, sucatas e detritos, restabelecendo o bom aspecto locâ1.
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F - PROJETO DE PAVIMENTAÇAO

Um pavimento consiste numa eslrutura construída sobre uma área,
terraplenagem Çom a Íinalidade precípua de melhor as condiÉes de
traÍegabiiidade sobre a mesma lsto consiste basicamente de:
SLrportar as cãrgas superficlais do tráfego transmitindo - as e dispensando - âs
em profundidades, a niveis admissiveis para cada eslrâto extstentes ou
croletados.
Proporcronar conforto e segurânça aos usuáíos pela rolagent suavê dos
pneumáticos sobre superficie de adequada. lsto provocará reduÇão no
consurno no de combustívejs e danos ao veículo:
Resrstrr aos esforÇos horizontars (desgâstes). levando a superfÍcte de
rolamento à vrda útil mars longa, permitindo uma trafegabilidâde continuâ no
srslema vráío. mesmo duranle os períodos chuvosos.
Na definiÇáo do tipo de pavrmento a serem empregados. Íoi dada grancle
imporlâncrâ ao seLr custo, à drsponrbilrdãdê dê mâtêÍiâl na região e à oferta de
rnâo-de-obra capacidade para a sua execução Procurou - se também adotâr
um trpo de pavrmento que não dêferê - se muito daquele existente na cidade.

Face ao exposto, projetou - se o pavimento com revestimento em
paralelepípedos aproximadamente (10x12) cm sobre coxim de arera com
espessura de O,lO m, assentados sobre base estabilizada com 15 cm, após
abertura da caixa da obra o solo será homogeneizâdo, compactado e
regulêÍizado
A seçáo transversal Lipo e o quadro 'VIAS A SEREM PAVIMÉNTADAS"
apÍêsentadas nâ planilha - rêsumêm o exposto:

Resumo Básico

1 - Reforço e base estabilizada, quando necessário, com altura média total de
aproxrmadamentê 15 cn1

2 - CâlÇamênto - Paralelêpipedos aproximadamente (1Ox12) cm sobre coxim
de areia com espessura media de 1O cm

3 - lúeio Fio - Em Concreto tipo DNER

Guias, Sarjetas e Sarjetóes

A base sobre â quâl serâo assentados. as glrias e execLrtados as
sarjetas e os sarjetóes, será de arenoso com espêssura de 1O cm prêvista êm
proJeto. As sârjetas em paralelepípedo conforme projeto.

As guias serão em meiojio de concreto 13x30, moldâdo in loco com
estrusora e serão assentados sobre o solo escavado, e após seu

7
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âssêntamênto deverá ser bem compactado para garantrr a establlldade da
guia-
Testês Hidráulicos de Funcionamento

A critério dâ ÍiscalizaÉo, poderão sêr realrzadas testes hidráulicos de
funcronamento do srstema pluvial constituÍdo. principâímênte para detectar

Ocorrência de pontos baixos sem esgotamento
Correta declividade das sarJetas
Pârâ simular as condições hidráulrcâs, pode-se usar aguâ
proveniente de carÍos pipâs descarregadas nas 5ârjêtas

Oos Serviços (segurança)

lmplantaçao do canteiro de obras
Compreendeíá todos os servi@s de construÇáo e manutenÇáo do canteiro de
obras, com instalaÇôes adêquadas, com suficientes rêcursos materrais e
técnjcos para o bom andamento dos trabalhos.
Será êscolhido um local estratégico, de modo que facilite todas as operaçóes
necessárias à execuÇáo da obra. levêndo-se em conta: seguranÇa.
trabâlhâbilrdâde, facilidade de acesso. proximrdade de água ê luz, cerc€do com
estacas de madetra e aÍame Íarpâdo, contendo escritório, c,om êstrutura em
bârrotes de pinho fêchâdo com compensado resinado de espessuÍa igual a
12mm, e coberto com telhas de fibÍocimento contendo salâs para escritórto.
flscalizâÇão, almoxárifado, reíeitóno, sanitários e área pa(a depósiIo-
Levar-se-á em conta, após a conclusão dos serviços, a temoÇão das
instalaçóes, sucatas e detritos, restabelecendo o bom âspecto local.

Dos Serviços (Sinalização Provisória)

Para maior seguÍança pode-se combinaí com a construtora qLre utilize a
sinalizaÉo provisória que tâlvez se Íaz necessária para promover a seguranÇâ
tanto dos trabalhadores da obra, como para â população local, evitando assim
acidentes e orientando também os transeuntes e o tíáfego de veículos
Compreende o fornecimento e assentamento de ceÍcas de sinalização
conÍeÇcionadas Çom supoíes de madeira agreste (barrote, entroncas) com
allura de 1,50m apoiados sobre base em concreto slmples, nas dimensóes
mínimas (3Ox3Ox2O) cm e ligados por Íta zebrada de sinalização em PVC
Os sLrportes de madeirâ devêrão ter um êspaçâmento máximo de 2,00m entre
eles.
Abrange também a manutenÉo da sinalização durante o todo decorrer das
obras

S
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Estão incluídas providências, junto aos órgãos de trânsito-

G- PROJETO DE DRENAGEM

Concepção do Sistema

A concêp€o do sistema de drenagem sêguiu as condicionantês gêométricãs
dos arruamentos no que diz respeito à largura, abaulamento da seÇão
transversal, extensáo exrstêntê e projetada e, cotas de cruzamento de ruas.
Com trêchos de declividades longitudinars, fâcrlrtou a implantaÇâo do sistema
de drenagem possibilitando que o sistema dê câptaÇão Íosse o minimo
possÍvel- ou selâ. as condiÇóes topográficas do terreno tôrnam favôrável à
drenagem superficial aproveitando ao máximo a câpacidade de escoamento de
sarjeta.
Considerou-se pavimento do tipo paralelo conÍorme está indicado no
evantamento plâniâltrmétrico

Aprovertori-se a capacidade máxima de esgotamento da sarjeta, admitindo-se
pârã rsto uma inclinaç€o transvêrsal da pista de 4o/o meto fio com o mínrmo de
015 m e o máximo 0,16 m de "espelho'e conseqüentemente umâ largura
molhada de até 4 m.

Preliminares

O srstema de drenagem concebido tem finalidade aproveitar o máximo da
capacidade das sarletas, dirigindo as águas das chuvas para ponta de linha
naturais de escoamento-
A concepção do srstema decorre da topografia da área onde as obras serão
executadas e dos partidos urbanístrcos e viários da cidade.

Alguns trechos serão utilizados tubos de concrêto com juntas rigidas, bocas de
lôbo e pontos de vrsita conforme detalhe nos proletos, pois o êscoamênto
supeíicial dâ rua além de rec€ber a contribuição das vias existente, necessitâ
ser canalízadâ ao sistema natural de drenagêm existentê

9
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ELEMENTOS DE CALCULO

Método utilizado

Os deflúvios foram avaliados pelo método racional. O crtado rnerodo
considêrando, que a vãzão máxtma provocada por uma chuva de lntensrclâOe
uniÍorme, ocorre quando toda a baciâ passa a contÍrbulr para a seção em
estLldo e que arnda neste n]omento permaneÇa chovendo.
O método racional é sintettzando analiticameÔte pela expressào
O = cd CIA (l/s)
Onde
Q = vâzão em l/s (em cada secção)
cd = coeficrente de escoamento (7o)
C = coeíciente de escoamento supeúcial
I = intensidade da chuva (l/s, ha).
A = árêa contnbuinte (hâ)

Estudo Hidrológicos

O estudo das chuvas intensas visa a ostenÇão de uma equaÇão que relacione
a intensidade da precipitação com o tempo de duraÇão da chuva para diversos
peÍÍodos de retorno, esta equação só pode ser obtida âtrâvés de analtse
estatÍstica de uma longa sefle de observaçóes pluvrográÍcas tocars
A partir dos estudos efetuados contidos na publicação chuvâs intensas Brasil .

técnicos baianos estabeleceram Ltma equaÇão pâra a ctdade. cLtja expressáo e
a seguinle:

I=3845.5'TÍ^0.163
(tc + 22)^ 0,838
Onde:
I = rntensidade da precipitâção: (l/s.há)
Tr = Periodo de retorno em anos
Tc = tempo de concentração, em minutos (adotado igual a duraçáo dâ chuva)

PARAMETROS OE PROJETO

Tempo de Retorno

A escolha dos periodos de das chuvas intensas paÍa dimensionamento de
obras hrdráulicas, variam de acordo com a finalidade e a naturezâ das obras.
Como Os rios decorrentes das inundaçóes e com os Íatores econômicos em
JO90.
O perÍodo dê retorno de 5 anos é de uso consagrado em drenagem urbana de
áreas residêncras, e por esta razão foi â adotado.

Iil
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Coeficiente de escoamento superf icial ("RUNOFF').

Este paíâmetro é o menos suscÉptível de determinações mais precisas, desde
quando engloba alguns efeitos de difícil avaliaÇão.
Face ai caracteÍisttcas das árêas.

C ritérios e parâmetros básicos

Acjotou - se os seguintes critérios e / ou parâmêtros básicos pêra o projetol

C lcmpo cle côncentraÇão conlpreende um tempo lniclal de entrâda, definjdo
ao,ro ia-po requerido pelo escoamento superícial para flulí sobre a superÍície,
até atrngrr a seçáo conslderada, e um tempo de percurso até o ponto em
estudo. Àdotou-se (tempo dê concentrâção) tc = smin pâra todas as secçóes,
a favor da segurança, é o temPo mínimo necessário para que toda bacia esteja
contriburndo para a vazàõ do ponto considerado
A ngor. o tempo de concentraÇão em slstemas de drenagem urbâno, é

ca culado como sendo composto de dLlas parcelas a saber:

Tempo de entrada. geralmente tomada igual a 5 min
Tempo de percurso nâ galeriâ âté o ponto de estudo- Esse tempo podê ser
estrmado a partrr das caracteristicas hidÍáullcâs das sárletas e das galerlas
utilrzando a equação de movimento da cinemática

Período de Retorno

Tr = 5 anos
A escolha dos periodos de retoÍno das chuvas intensas para dimensionamento
de obras hidÍáulicas, varta de acordo com â flnalidade e a natureza das obas,
com os ricos decorrentes das inundaÇóes e com os fatoÍes econômicos em

logo.

lntensidad e da chuva Critica

l.lo cálculo da intensrclade da chuva crítlca, fol adotadc os dados médios
hrâs leíros

Coeíicrente de "run-oÍÍ ou coeÍiciente de dêflúvio"

Adotou - se o valor médio C= 0.60, considerando a natureza das superfícies
de escoamento e os índices de previstos no projeto urbanísttco, isto é suÉs -
se qLre 609/0 do volumê total prêcipitâdo escoá superíicialmentê ê vei eté o

sastema de galerlas.

II
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Determinaçáo das Vazõês

Na determinação das descargas ou vazôes de dimensionamento. adotou -se o
método racional, admitindo - se assim que a vazão de pico numa dada secÇáo
é proporcional à área que contribui pâra â mesma. Utilizou - se para estrmativa
de vazões de projeto este método, uma vez quê a magnitude das áÍeas
contribuintes se encontÍâva dentro dos limita de aplicaçao do .efeÍido método.

As vazóes obtidas a montante de cada trecho encontra-se na plan,lha de
cálcrrlo de galeíias pluviais, apresentada adiante, de acordo com os crdénos
utilizados.

A Íórmula do método racional é
equaçáo:
Q=CxlxAêmque:

âpresentada analiticamente pela seguinte

Q = Dêflúvio (l/s)
C = Coeíciente de escoamento superícial
| = lntensidade da chuva (1/seg há)
A = árêa contribuinte (há)

DIMENSIONAMENTO E DETALHAMENTO

Das Sarjetas

As análises hidráulicas e o dimensionamento dos dispositivos de drênêgem
foram efetuados dâ Íorma:

Sârletas do pavimento:

A capacidade de escoamento pelas sarjetas Íoi veriÍicada mediante a equaÇão
de izzard, cuja expressão analítica tem o seguinte aspecto:

Q = 37s t Z (i^1i2). (Y^Al3)
n

Onde

Q = Vazão na sarjeta, Ys,
Y = altura dágua junto à fâce do meio fio
i = Declividade longitudinal, m/m.
n = coeficiente de rugosidade do pavimento, (0.016).
Z = inverso da dêclivadadê transvêrsâl êrn mrlimetros

I l
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H- ESPEGIFICAçÕES TÉCNICAS PARA EXECUçÃO OA OBRA

SERVIÇOS PRELIMINARES

Placa da Obra

A placa da obra poderá ser em estrutura de madeira nas dimensões
proporcionais dê acordo com modelo fornecido pelo órgão competenle, com
área conforme planilha, fechada com zinco e sustentada por peças de madeira
6x12cm de forma quê não ofereçá riscos para a populaçáo

Limpeza da Obra

A irnpeza da obra consistirá na limpeza de todo o terreno, com raspagem,
aluntan'rento e transporte para um aterro sanúárlo de toda a vegetaÉo e Iixo
disposto no local da obra.

Retirada de Expurgo

A camada supeíicaal da rua normalmente não pode ser utilizada para compor a
base da rua pois apresênta muitas impurezas. Com espessura de
aproxjmadamente '10 cm deverá ser escariflcada e carregada, tÍansportada e
retirada para um bota fora-

Bota - fora
A retirada do local das obras dos materiais resultantes de escávações,
demoliÇões. limpeza do têrreno e entulhos será feita através de caminhóes
basculantês carregados manualmente ou mecanicamentê, e com destino
previamente estabelecido pela flscalização.
A mediçáo dos materiais a serem transportados- será Íeita em metros cúbicos.
O '/olLlme será determrnaclo considerãndo-se as áreas calculadas com base
nas seçô€s transversaís levantadas acÍescidos de 3oo/o para o empolamento
do mateflal
EQL]IPAI,4EI'ITOS A SEREM UTíLIZADOS.
O1 - Trator de esterra c/ escarificador ou Í\,4oto niveladora
01 - carregadeira
02 - camln hóes basculaotes
Espalhamento do bota Íora
Será executâdo com trator de esteiras dê maneÍras a não comprometer o
equilíbrio ambiêntal existente. ou seja não obstÍuir córregos, náo Íacilitar o
surgimento de erosóes etc

13
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PAVIMENTAçÂO

TERRAPLENAG EM
Serviços Topograficos
O acompanhamento topográÍico deverá sêr constanle e contínuo durantê a
construÉo das obras-
Far-se-á um estaqueamento e nivelamento a cada 20,OOm para IocaÉo da
caixa de ruas atendendo ao especificado em projeto.
Para dÍenagem faÍ-se-á um estaqueamento e nivelamento a cada 20,00m no
eixo do caminhamento.
Ao longo e fora da diretriz do eixo da rua seÍão íixados RN's (Referênciâs de
Nível) a cada 20,00m que serão nivelados com precisáo de 1mm.
Todos os seryrços a serem executados seíáo locados e nivelados
rigorosamente de acordo com o Projeto. Para isso serão util,zados
equipamentos topográficos operados por profissionais compêtentes.

Será mantido no trecho, RN's, comprobatórios. devidamênte protegidos, ou
êssinalados em pontos fixos, tais como postes.

As locações seráo realizadâs com a utrlrzação da boa técntca de uso corrente
paÍa serviÇos correlatos, com a elaboraçáo de cadernetas de campo. notas de
serviços, planilhas de cubaÇão, mârcáçâo de off-sets, relocaçâo e nlveJamento
do eixo e bordos.

A mediÇáo dos serviÇos topográficos e cadastramento clê rede seíá felta po.
metro linear de serviços realmente executados.

EscavaÇâo Mecânica para AbertuÍa de Caixa de Rua

Após a locação da caixa da rua por equipe de topografia, obedecendo às
determinaÇões do projeto, deverá ser utilizado trator de esteira equipado com
escarificador, escavando e empilhando o materia, em local que fâcilite o botâ
fora-

il
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Cone
O corte devera acontecei sempre que necessáÍro e coníorme projeto para
facilrtâr o nivelamento do pavimento e o escoamento dâ água completando
assim o perfeito nivel da base da rua.

Aterro
Também como o aterro deverá ocorrer sempre que necessário para corrigir as
rmperÍeiÇóes e Íacilrtar o nivelamento do terreno facilitando o escoamento da
água e completêndo assim o peÍferto nivel dâ bâse da rua. todo o material de
corte e aterro deverá ser transportado para o bota-fora ou para a obra

Equipamentos a Serem Utilizados
01 - Trator de esleira c/ êscarficador ou N4oto nivelâdora
0l - carregaderra
C2 can'r nhôes bascu{ântes
0i - Cornpactâdor vrbratóriô

A mecliÇáo dos cortes e aterros será feitâ em metros cúbicos. O volume será
determrnado considerando-se as áreas cálculadas com base nas seçôes
transversâis levantadas.

Regulerização, Escàriíicâção e compactação de Base e sub-base

Após il escavâção de ceixa da rua e efetuado o nivelâmento por ume equipe de

topografia, deverá ser executada á regularizâção e escâriíicêção com profundidade

máxirna de 0,15m, corrigindo caso necessário a umidâde do solo e processa-se a

compãcteção,

EqLiipamentos a serem utilizados:

o1 - MotonivelJdora com escarificâdor

02 Gracie de drsco

of - Rolo vibrador

0.i - Trator de pneus

oS - Ceminhão pipà

OBSr A depender do local da rua, se ôs casas do entorno forem muito próximâ a lateral
de rua e/ou muito antigas não pode-se utilizâr rolo compactador que gere muita
vrbraÇão, nesse caso a compâctação pode ser Feita com caminhão basculente 02 eixos
carreeado executando o mesmo processo que o rolo compactador.

t5
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Os serviÇos de regulãízaÇão. êscârificação e conrpactação seráo medidos
confoíme planilha.

Colchão de areia, solo para assentamento do paralelo.
Considerou-se nestâs especiÍicaçóes como colchão dê areia em terrenos de
baixa capacidade de suporte, os sgr'viços a seguir enumerados:
-EscavaÉo. carga, transporte e descarga da areia
-Espâlhamento da areia no caixão da rua
-Umedecimento da areia
-Adensamento dê areia
- Regulaíização da plataforma acabada
-Serão utilizadas areias de jazidâs, desde que o diâmetro efetivo (d 10) dos
materiais seja maior ou igual a 0,03mm e que apresente um coeíiciente de
uniformidade (C = D 60/ D 10) entre 4 e 5
-O percentuâl de frnos passando na penerra n' 200 não deve ultrâpâssár o
lrmite de 59â

A curva granulomét câ não deverá âprêsentar descrnhnutdades Poderão ser
utilizados pedregulhos ou areias pedregulhosas desde que sejam obedecrdas
as íestriçóes acima menqonadâs

Nos locars onde foram removrdos os solos moles ou Ínassapê pare íundaÇãô
(los âterros, e não sendo possível rebaixar o nivel d águâ através dê valas de
drenagem ou outros pÍocessos comuns, a cava será preenchidâ com matêÍiâl
drenante, com a flnalidade de melhorar a fundação no diz respeito à sua
capacidade de suporte e drenagem, alívio de pressões neutras e conseqúentes
aceleração dos adensamentos pÍováveis além de evrtar a ruptura do corpo do
aterro cáusada por deÍormaÇôes diferenciais excessivas na fundação
A areia proveniente da jazida indlcada será lançada e espalhada na cava na
altura estabelecida em projeto. Logo após será adensada por passagêm de
esteira de trator de porte médio a pesado. O número de passagens por Íaixa
coberta pela esteira será no mínimo três-
Serão feitas verific€Ções de conÍormação geométrica numa malha de 20 x 2Om
As cáracterísticas Íisicas da areia , explicitadas antenormente, deveráo ser
veriÍicadas com a frequéncia de no minimo uma determinação granulométrica
por dia- Esta coleta obletiva o cálculo do coefrciente de uniÍoÍmidade e dô
percentual que passa nâ peneira n" 2OO pa@ cada jazida de areia utilizada
Equipamentos â serem utilzados '

- Trator de esteira porte médio a pesado
- Pá cârÍegadeira
- Caminhão bascLrlante
- Caminhão pipa

htlp ://pmsantamariadavitoriaba,imprensaoÍicial.org/
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A rnedrÉo do colchão de areia será ferta em metro cúbico de material
compactado obtido êtravés das áreas calculadas com base nês seções
transversais estabelêcidas em projeto
Aterro compâctado com mateíial de empréstimo
Será utilizado nos loc€is onde houver correçôes no "grade" através de aterro,
todo e qualquer material de 1â e 2â categoria conírrme clâssiÍicaÇão deflnida
pelo DNER, através da Especific€ção DNER-ES-T3-70 integrante das
espêcificaçóes Gerais para Obras Rodoviárias.
O espalhêmento do mateflal nas áreas de aterro será Íeito em camada máxima
de 20cm de espessura (material não compactado).
Este espaThamento será sempre feito com a declividade necessária pârâ o
imedrato escoamento de águas pluvlats, no mesmo sentido prêvisto no projeto
pa.a a átea

Apos o material ter sldo espalhâdo nas áreas de alerro em camadas de 2ocm,
sêrá ferlâ a compactâÇão unrforme, eté ser âtingido o grau de âdêlrsâmento a
907o do proctor intermediário (Método de Ensino DNER DPT-M48-64)

Se a umrdade do solo não se situar nas proximldades da umidade ótima, o
materiâl deverá receber água por meio de cárro tanque.

Ocorrendo, no trecho, aterros. que por umidade excessiva nâo tenham
pêrmitido o grau de compaclaçáo especiÍicado ("Borrachudo"), tais lrechos
deverão ser escarificados e após âeraÇão conveniente, espalhados e
compactados.
Nâ comprovaÇão de compactaÇão, serão admitidos íesultados individuais entre
90 e 95% do proctor intermediário, desde que a média dos resultados, a critério
da Fiscalrzaçáo. seja igual ou maior que 9570 do proctor intermediário- A
comprovação será feitâ pelo -Método do frasco de areia" (DNER-DPT-M-92-
64).
Caso a média dos resultados se.,a inferior a 9570 do proctor inteÍmedlário, ou
caso haja resultado individuars abaixo de 9oo,'o o trecho ao qual se referem os
resultâdos deverá sêa novamente compactado

Equipamentos a serêm utilizados
01 - Moloniveladora
02 - Grâde de disco
03 Trator de pneus
04 - Rolo pé de cârnerro
05 Camrnháo prpa
06 - Cámlnháo basculante

A mediÇáo será por metro cúbico de solo compaêtâdo a 1o0yo do pÍoctor
simples. O volume será obtido pela aplicaçáo da média das árêas, calculadas
com base nas seçóes transversêis obtidas por nlvelamento geométrico.

t/
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INSTALAÇÃO DE MEIO-FIO
Fornecimento e assentamento de meio-fio

O mero-fio será de Concreto simples padrão DNER, assentado sobrê solo
esc€vâdo.
O assentamento deverá ser feito atendendo rigorosamente ao "grade" e ao
alinhamento delinido pelo projeto e somente serão assentados após conclusão
das obras subterrâneas de drenagem adjac€ntes a criténo da FiscallzaÇâo.
O rejunlamento dos mêios-Íios será feito com argamassa dê cimento e aÍela
grossa no traço 1:4 (cimento, areia grossa) em volume. Culdado êspecial deve
mereceí o acabamento da junta com relação as faces dos meios'ílos
adjacentes. A largurê das juntas não deverá ultíapassar 1,5cm

Fornecrmento e Assentamento de Pavimento em Paralelepipedo
Após a execução das etapas de escavaÇão contpactaÇão do sub_lelto. colclláo
dê areia base elc e estando o Jeito devrdámênte nivelado conforme os perÍrs
longitudinais e transversais, com inclusive os metos-flos iá assentados. rnlclâr-
se-á o assentamento dos pavimentos em paralelepipedo, obêdecendo-se as
seguintes elapas.

'1 - Espalhamento e íegularrzaÇão do colcháo de âreta com espessura rnédLa
de 1O cm (material solto).

2 - Após a execução da base êm areiâ, os pavimentos serão assentados com
o uso de gabaritos e linha de nÍvel, e sua disposiçáo de arrumaÉo surgirá os
detalhes do projeto executivo, especialmente no que se reÍêre a cruzamento,
CUryâS, EtC

As juntas teráo 2cm de espessura, em média.

3 - Alem da disposiÉo de as-sentamento, será rigorosamente observado o
abaulamento do pavimento previsto nos dêtalhes do projeto para as devidas
situações ocorrentes.
4 * Após o assentamento dos pavimentos colchão de areia seíá umedecldo ao
nÍvel de adensamento máximg quando entáo e stmultaneamente ô trecho será
comprido por meios de placas vrbratónas ou soquetes de madelra
5 - Compactado o trecho de pavirnento, será ferto o rejuntamento dos mesrnos
imediatamente após novo umedecrmento do colcháo de areia- Utilizar-se-á
neste rejuntamento argamassa de crmento e areia grossâ no traÇo 1.4 qLle
dêverá seí espalhada com uma espessurã dê 2cm sobre o calÇamento e
forçando-se a argamassa por mêio de vassouras. alé penetrar nas juntas.

A medrçâo será Íeita por metro quadrado de pâvimento assentádo. de acordo
com o projeto e especificaÉes de resistência.

IS

http://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoÍicial.oíg/

Processo: 19807e24 -  D
oc. 1320 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 14/07/2024 00:41:34

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 8cef9f1c-5978-46e8-a5d8-5ca55f9f1b7a



-96-
\. , !1. . í..!:!a.;tu ,\"" 2()l)ll ,-.::i,.i,.':,.30:. ar: Sã....r l/a:a ar ',/..r i1 aÂ EXECUTIVO

CALÇADA EM CONCRETO E CTMENTADO DOS PASSEIOS ÊXTERNOS,
MEIO.FIO E DRENAGEM.

PASSEIO EXTERNO

Serão executados concreto com traço 1:3:5 de cimento, aÍeia e pedra britada e
espessura 7cm com requadro de painéis de '1,0 x 1 ,2m.
Adotar ripas de peroba com 1,0 x 0,07m.

O terreno deverá ser apiloados fortemente. Nos pontos em que sê apresentar
úmido, os solos de má qualrdade deverão ser removida e substituída por
materiêl mêis resistente-
Os sârrâFôs dos requadros de mâdeirâ serão aporados atrávés de ponlaletes
de ÍÍradeira ou barra de aÇo de ferro 3/8 com comprimento de 3Ocm. cravada
uma em cadâ lado e espaçadas no máxrmo de lOOcm ou â metade do váo de
cada qLrâdro mantendo firme no solo os sârrâfos.
Os reqLladros oe nraderra deverão sêr montâdos mentendo-se a decliviciade
m inrma de 1 0o./o em drreÇâo a canaíetas ou pontos de escoamento de águâ
Os requadros de madeira deverão ser assentados de maneiía a suportar sem
deforrnâÇáo â pressáo do concreto lânçado e de modo que após a
concretagem as juntas fiquem perfeiLarrente alinhadas sem interrLrpçáo
A concrelagem deverá sêr executadâ em quadros êltêrnados em etapas de
maneirâ a permitir a retirada das formas antes da etapa subsequente.
Respertado o tempo mínÍmo de cúÍâ do concreto e retirado cada quadro devêrá
sêr aplicadâ Junta de drlataÉo à base de mastigue, nas faces deformadas,
dandô-se após o prosseguimento à etapa seguinte.
O concreto lançado deverá ser desempenado com ferramenta apÍopriâda parâ
resultar uma supeíicie lisa.
Obs: poderá ser utilizado jutas secas, na ausência de contenÇão interna dos
passeios deverá seÍ utilizado contenção através de bloco ceràmico conÍorme
detalhe construtivo.

Sinalização
Serão utilrzadas sinalizaÇão a verlical ondê lêremosl
-Sinalizaçáo vêrtical âtravés de placãs em chapa de âço adesivos rêtro

reflexrvo e poste de aço galvânizado coníorme plãnrlha orÇámentárra.

ACESSIBILIDADE

A acessrbrhclade deverá segr.rrr a legrslaÇão vigentê, será através da execLrção
de rampas. passeros e instelaÇão dê piso táctrl 25x25 de concreto. Onde as
rampâs ê passêios devem seguir as dimensões minimas de projeto, não serem

t9
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dÍstantes Lrma da outra erÍt um percurso mator que 40m Deverá ser rnstalado
conforme detalhes constÍutivos piso táctil diÍencional em todo sentrdo
longdudinal do passeio. os pisos de alerta seÍáo sempre utilzados qLrêndo
houver alteraÇões de nÍvel ou de peícuíso. conforme detalhe de projeto.

RAMPAS

As rampas deverão ser instaladas de acordo com o posicionamento deíinrdo no
proJeto de acessibilidade, com distância máxima de 4Om entre sr- Podendo ser
relocadas caso nêcessáíio por coincidrr com âlgum obstáculo e nas Írentes de
garagem as rámpas podem ter seu patamar central estendido de modo a seu
rebâixameôto também servir de acesso dos veículos ás residências. Estes
elementos deverão ser confeccionados com as dimensóes especificadas na
norma NBR oe acessibrlidade em vigor

PISO TATIL

O prso tátrl deverá ser rnstalado de acordo com o poslcronamento defLn{co no
projeto de acessrbilidade Estes elementos deverão ser confêccionados corn as
dimensóes especificadas na norma NBR 9050/2004, e serão em concrêto com
â resrstêncra necessária para este Lrso. O prsô táll cjeverá ser assentado de
forma a estar nívelado com o piso adjacente, derxando apenâs âs saliências
direcionâis êcima deste n ivel.

SERVIçOS DE CANALIZAÇAO DE ORENAGEM OE AGUAS PLUVIAIS

SERVIÇOS EM TERRA
Os serviços relativos ao movimento de terÍa consistirão nas escavações de
valas, escoramento de valas, caso necessário, esgotamento de valas, caso
necessário, bem como na execução de atêrros @mpactâdos
O processo a ser adotado na escavação dependerá da natureza do terreno-
sua topogrâÍiâ, drmênsóes e volume â rêmovêr, vrsando-se sêmpre o máxrmo
rendimenlo e economia.
Ouândo forem necessá.ras, serão posicionâdas, em pontos estratégicos.
bombas de imersão utilizadas no esgotamento de águas provenientês de
chuvas ou de lenÇol freátlco, ponlos estes escoihidos pâra que não interÍiram
nos serviços de construção. O esgotamento será realizado de forma que as
águas não retornêm à vala e nem eÍnpocem nas proximrdades As \,a as
recebêráo escorâmento ou náo, dependendo da natureza geotécnrca do solo â
escavar identificada através de sondagens preliminares ou durante o serviÇo.
sob Íesponsabilidade da empre lerÍa
Os materiais provenienlês da escavação seráô deposrtâdos no lado oposto ao
dos prquetês topôgráficos, a uma distâncra pêlo menos 0,50m dê âfástâmento

)ú
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.iesla para posterior relrtrlizâção. Se lnservivels ou ocorrendo excesso, seráo
rêmovidos para o bota-Íora- Esta csrga será reallzada pela retroescêvadeira
utillzâdâ na escavaÇão e lrânsporte íeito por caminhóes basculantes
O soo de fundaçáo, â crtério da Prefêitura poderá ser substituído por outro
adequado, devrdamente compâctâdo, a frm de melhorar as condições de
trabalho do solo naturâl
Após o assentamênto dos tubos, será reâlizado o reaterro. onde será utilizado
o própío material das escavaçôes-
De maneira gêral, o reaterro será executado em c€madas consecutivas,
convênrentemente apiloadas, manual ou mecánicamente, em êspessura
máxima de o,2om
Após â execuÇão de aterro, todo material proveniente da esc€vaÇão que não
houver sido utalrzado será removido ag bota-fora, efetuando-se a carga
mecanizada em caminhão basculante. o trans@rte e descarga do material e
espalhamento do mesmo.

ASSENTAMENTO OE TUBULAÇAO
Os sêrvrÇos cle assentâmento de tubos. peÇas e acessorios seráo execLrtâdos
nas galeflas de águas pluviats corn o emprego de tubos êm concreto armado
trpo macho-íêmea, ârmâdos com duas cãmadas de tela em aÇo CA-50,
fabricados de acordo com ás normas, nos diâmetros indicados no Proieto.
Estes matenais serão transportados em câminhões devidamente âdaptados
para a acomodação dos tubos e descarregados manualmente nos locáis
defrnrdos prevramente. preparados e ntvelâdos
Durante a descárga. será feita uma inspeçáo vtsLlal parâ detectar possiveis
oefêrtos como trincas e lascâs, ê rndicaÇões do fabricantê quânto a
rdeitÍrcâÇáo. diâmetro e aôo de fâbncaÇào.
Os tutros serão assentados em teÍreno devtdamente regularizado e
compactado, reluntâdos com argamassa de cimento e areiã no trâÇo'li3 de
manerra que pÍoporcionem estanquetdade das águas pluviais.
ConÍorme demonstrado em projeto serão executados estrategicamente posto
de visitas e bocas de lobo conforme dimensôes constântes em Projeto.

5 - CONTEÇÃO EM PEDRA ARGAMASSAOA
A contenÇão em concreto será executado no final da tubulação de drenagem
de modo a evitar erosões. A execuçào das contenções será em pedra
argamassada. com cimento e areia. garantindo a perfeita amarração, e
vedaéo, respeitando as medidas de proieto

Limpêza da Obra
A lrmpeza da obra consislrrá na remoQão de todo o entulho. Iixo. e materiâis
que ôáô Íoram aDlicados nâ execuçáo da obrâ.
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